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MENSAGEM Nº 564 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.768, 

de 17 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, 

que renova, a partir de 30 de agosto de 2017, autorização outorgada à Associação Comunitária 

de Radiodifusão Alternativa de Cocal, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cocal, Estado do Piauí. 

 

 

Brasília, 17 de julho de 2024. 



 

EM nº 00784/2023 MCOM 
  

Brasília, 29 de Dezembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.050630/2016-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4619/2019/SEI-MCTIC, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU , emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 4.768, de 17 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que renova a outorga da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal (CNPJ nº 02.057.324/0001-91), executante do 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Cocal, estado do Piauí. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

Exposição de Motivos n° 00784/2023 MCOM (11296411)         SEI 53900.050630/2016-13 / pg. 11



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/09/2019 | Edição: 183 | Seção: 1 | Página: 8

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.768-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e o que consta dos processos nº 53760.000618/1998 e nº 53900.050630/2016-13, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal, inscrita no CNPJ nº
02.057.324/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Cocal, estado do Piauí.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.050630/2016-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 616/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.768, de 17 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que renova, a partir de 30 de agosto de 2017,
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município
de Cocal, Estado do Piauí.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/07/2024, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5911373 e o código CRC
25235600 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 5911373

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45702/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050630/2016-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908391 e o código CRC 7B62B861.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 4908391
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.050630/2016-13

Interessado:
Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de
Cocal

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.057.324/0001-91

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PI

Localidade: Cocal

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 4656053         SEI 53900.050630/2016-13 / pg. 2



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 24/09/2019, às 08:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4656053 e o código CRC D3C6A918.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 4656053
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22582/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.050630/2016-13

Processo de Outorga nº: 53760.000618/1998

Assunto: Renovação de Outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cocal/PI.

 
ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 30/08/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/07/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e
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                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

                   

 
CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 01/09/2016, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/09/2016, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1331958 e o código CRC BC211EF0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 22582 (1331958)         SEI 53900.050630/2016-13 / pg. 5



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33663/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL
Rua Floriano Peixoto, nº 935 - Bairro: São Francisco
64235000 / Cocal – PI
​CNPJ n° 02.057.324/0001-91

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050630/2016-13.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-
me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
22582/2015/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo
fixado no item 2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/09/2016, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1331976 e o código CRC 04E58567.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33663/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050630/2016-13 - Nº SEI: 1331976
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n qQo 	 _ ,1 

Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal. 
Rádio Tropical FM 87,9 MHz Tel.(86) 3362-1048 
CNPJ: 02.057.324/0001-91 Rua Floriano Peixoto, 935 

Bairro São Francisco CEP 64.235-000. Cocal- Piauí 
Celular (86) 9984-7718 email tropicalcocal(c~gmail.com  

Oficio 09/2016 
	

Cocal-PI, 11 de outubro de 2016 

A Senhora 

VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS 
COORDENAADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, SUBSTITUTA 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. anexo B Sala 300-0 

CEP 70044-900 - Brasília- DF 

Assunto: Ofício N° 33663/2016-SEI-MCTIC — Processo N° 53900.050630/2016-13-N9 
SEI: 1331976. 

Senhora Coordenadora geral, 

Cumprimentando cordialmente, acuso recebimento do oficio n° 33663-2016/SEI-
MCTIC, desde de já comunico o interesse na renovação da outorga da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal — Cocal/Pi, tão logo atendendo os 
requisitos exigidos pelo artigo 131 da norma n2 1/2015, estaremos enviando toda 
documentação, mais breve possível. 

Atenciosamente 

Raimundo Martinho Ferreira 

Presidente 

• ~4 
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Oficio 01/2017 Cocal-P I, OS de junho de 2017

A Senhora

VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS

COCRDE~!./\_ /\~ORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA , SUBSTITUTA

M inistério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E letrônica

Esplanada dos M inistérios, B loco R . anexo B Sala 300-0

CEP70044-900 - Brasília- DF

Assunto: O fício Nº 33663/2016-SEI-MCTIC - Processo Nº S3900.0S0630/2016-13-Nº

SEI: 1331976.

Senhora Coordenadora geral,

Cumprimentando cordia lmente, acuso recebimento do ofic io nº 33663-2016/SEI-

MCTIC , desde de já estamos enviando em anexo O~ do(ur"enlos para a renovação da

outorga da Associação Comunitária de Radiodiflls~/) A lternativa de Cocal - Cocal/P I,

que no momento atendemos todos os requisitos exig idos pelo artigo 131 da norma nº

1/2015, esperamos contar mais breve possível.

A tenciosamente

Raimundo Martinho Ferre ira

Presidente

0 0 C lJ 8 IT 0 ~ P Q .O CXJR l()

E fn .Q 1 J Q ~L'L):. 3 3 : \ ~c(fDhaa!l

~~Q •
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a r t . 6 ° , p a r á g r a f o ú n ic o d a L e i n O .9 .6 1 2 /1 9 9 8 - L e i d a R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , s o l i c i t a r a R E N O V A Ç Ã O

DA OUTORGA, o q u e o f a z c o m a a p r e s e n ta ç ã o d o s d o c u m e n to s l i s t a d o s a b a ix o . t o d o s n o o r ig in a l o u e m

c ó p ia a u te n t i c a d a .

A lé m d i s s o . d e c la r o q u e a e m is s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s i n s t a l a ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m

c o n f o n n id a d e c o m a ú l t im a a u to r i z a ç ã o d o l \ f in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s . d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s

t é c n ic o s p r e v i s to s n a r e g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s t a n te s d a r e s p e c t iv a l i c e n ç a d e f u n c io n a m e n to .

C o e J 1 L - P I
( lo c a l /U I ')

d e 20./7

OOUnJLWek J l k d ; , J I O ~ " ' -

A s s in a tu r a d o r e p r e s e n ta n te l e g a l d a e n t id a d e

o E/X

R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S N E C E S S Á R IO S À R E N O V A Ç Ã O D E O m O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT À R IA

1 - E s ta tu to s o c ia l a tu a l i z a d o .

2 - A ta d e e le i ç ã o d a d i r e to r i a e m e x e r c í c io , r e g i s t r a d a n o C a r tó r io d e R e g i s t r o d e P e s s o a s J u r íd i c a s .

3 - P r o v a d e m a io r id a d e e n a c io n a l id a d e d e to d o s o s d i r ig e n te s .

4 - U l t im o r e l a tó r io d o C o n s e lh o C o m u n i t á r io .
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTENTE LEGAL DA

ENTIDADE

Eu, RA IMUNDO MARTINHO FERREIRA , na qualidade de representante lega l

da ASOC IAÇAO COMUNITAR IA DE RAD IOD IFUSÃO ALTERNATIVA

COCAL declaro para os devidos fins que:

O endereço comple to da sede da entidade é na RUA FLOR IANO PEIXOTO , W

935, BA IRRO SÃO FRANC ISCO -COCAL-P I cu jas coordenadas

geográficas,(03)"(28)'(11) 5 de latitude e (4W(32)'(59)"W de longitude

(Coordenadas atualizadas às 7:30 do dia 21/02/2017( latitude

(03)"(28)'(116)5 e longitude(41)"(32)'(971)"W),onde está insta lada o sistema

irrad iante de sua estação(torre e antena).

,/ Todos os d irigentes da entidade residem na área de execução do

serv iço .

,/ A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de

rad iod ifusão, inc lusive comunitária , ou de qualquer serv iço de

d istribu ição de sina is de te levisão mediante assinatura , bem com a

entidade não tem como in tegrante de seu quadro d ire tivo ou de

associado, pessoas que, nessas condições, partic ipem de outra

entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serv iços

mencionados;
,/ O nome fantasia da entidade ou da em issora , se este for u tilizada, será

RÁD IO COMUNITÁR IA TROPICAL FM 87.9;

O endereço da insta lação do sistema irrad iante é na FLOR IANO

PEIXOTO , N° 935,BA IRRO SÃO FRANC ISCO .COCAL-P I ,cu jas

coordenadas geográficas,na padron ização,(03)"(28)'(11) 5 de latitude e

(41)"(32)'(59)"W de longitude (Coordenadas atualizadas às 7:30 do

dia 21/02/2017( latitude (03)"(28)'(116)5 e

longitude(4 W(32) '(971) "W );

,/ A entidade apresentará P ro je to Técn ico de acordo com as disposições

da Norma n° 1/2015, aprovada pela Portaria Me n° 4334, de 21 de

setembro de 2015, e com os dados ind icados em seu requerim ento ,

caso lhe se ja so lic itado;

,/ A entidade requerente e seus d irigentes não possuem qualquer víncu lo

de subord inação ou outro que su je ite a entidade à gerência , à

adm in istração, ao dom ín io , ao comando ou a orientação de qualquer de

qualquer entidade, se ja de ordem finance ira , re lig iosa, fam ilia r, po litico-

partidária ou comercia l, em respe ito ao d isposto no art. 11 da Lei n°

9.612, de 19 de fevere iro de

,/ 1998; e

,/ A entidade requerente , se contemplada com uma outorga, não ve icu lará

pub licamente comercia l, podendo ve icu lar apenas apoio cu ltura l nos

termos da regu lamentação.
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r;:n ::= :::1
Escrevente Autorizada f

.' .r

Coca l- P I, 18 de FEVERE IRO de

2017

~c:Um1UuJo1YlcvtnJIOJ~
RA IMUNDO MARTINHO FERRE IRA

Presiden te da Associação de Rad iod ifusão A lte rna tiva Coca l

Endereço para correspondência : RUA FLOR IANO PE IXOTO , N ° 935, BA IRRO

SÃO FRANC ISCO -COCAL-P I,CEP :64235-000;

Conta to : (86)999677733; Corre io e le trôn ico (e-m a il):trop ica lcoca l@ gmail.com

CO I~ lARCADE COCAL. P IAU I
CARTÓR IO W LAD IM IR LOPES

: t~ ~ = ~ ~ a _ n _ ç _ a _ r rb _ (s -= - )~ :_ 2 :J~ s fk ~ r_ = _ a ~ ls_ l_ d _ P

J i- - -~ '._ ._ -_ ._ - - -

Dou fê em 1 2 .~ ' .M . rl..' \ ~ra---... ". . uc vc : : : l l 't : :

Coca l (P I) . . .J 2 iL .Q3-..i~:J..Li_

'fp~/ 4fV0 k> !ph:nh5'
M a rY a A u -z a ir Lopes A ra g ã o

T a b e liã P ú b r ic a
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASOCIAÇAO.

COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA COCAL- COCAL -

PIAUI, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel

cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Cocal-PI, 15 de fevereiro 2017

(Mi:;u"J)llA'lIcé.o ifl C uX i; ' 1 ,0 r , ..Jj(JIAJ/lV

Presidente: Raimundo Martinho Ferreira;

CPF N° 160.335.903-68
RG N° 326.626 - SSP-PI

,1f'I1-7Lú:t -;j;».húJ.a. ~ ~ ~ 4
Vice-Presidente: Maria Dalva de Albuquerque

CPF N° 387.100.993-87
RG N° 1.126.870 - SSP-PI

l/Jd'~~~ IA,~p/P-JU4. / J/l"
Secretário: William Joseph de Mendes e Silva;

CPF N° 045.591.772-87
RG N° 261.949 - SSP-PI

[ li) (1 1U -L I. d e ,.Ib V vv 'lJu ,L .l:¥ lJ 'o 1 5 .i2W ;v lÁ Á .- /
Tesoureira: Maria de Lourdes Melo Bezer~a;

CPF N° 725.296.443-49
RG N° 4.087.124 - SSP-PI

éC .c c \. ( .C ' I \ '- ) ll(.l,:..k cd n c l~JQ ~,L ~ 0 c :~ l 'L'cr.& Lu .
Suplente: Tatiana Machado de Albuquerque

CPF N° 025.106.233-38
RG N° 5012425-0 - SSP-PI

Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO, N" 935, BAIRRO SÃO FRANCISCO-

COCAL-PI,CEP:64235-000;Contato: (86)999677733; Correio eletrônico (e-

mail) :tropicalcocal@gmail.com

CERTIDAU
Certifico que a p re se .te k J \O C Õ p lc l

CORfare com r!glnsl 8 ao qual
me reportl> o ó.lf i . .

Em le s t.,.,: : ;
C a i Q ...
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PODER JUD IC IÁR IO DO ESTADO DO PIAuí

D ISTR IBU iÇÃO DE 1" INSTÃNC IA

COMARCA DE COCAL

N° 1051214

CERTIDÃO DE D ISTR IBU iÇÃO ESTADUAL

CERTIF ICO , a requerim ento de pessoa in te ressada que revendo os reg is tros de

d is tribu ição(ões) de 01 de Jane iro de 2007, a té a presente data , de les verifique i constar a(s) segu in te (s)

d is tribu ição( ões) contra :

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE RAD IOD IFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL

CNPJ:02057324000191, REPRESENTANTE LEGAL: RA IMUNDO MARTINHO FERREIRA

ENDEREÇO : RUA FLOR IANO PE IXOTO , 935

BA IRRO : SÃO FRANC ISCO MUN iC íp IO : COCAL - P I

Processo

0000664.27.2014.8.18,0046

Natureza

FAZENDA PUBLICA

Categoria C lasse

Execução Fiscal

Vara /M un icíp io

Vara Única /COCAL

Secre taria /Cartó rio S ta tus

Secre taria da Vara Única de Coca l JULGADOCOM

RESOLUÇÃO DO MER lTO

Certidão fe ita conform e re la tó rio (s) em anexo(s) do(s) processo(s) ac im a citado(s). O que

certifico é verdade e dou fé . Eu, JUNOT ELM IRO DE FAR IAS JÚN IOR , pesqu ise i a presente certidão que

dato e assino . Certidão vá lida por 60(sessenta) d ias.

Comarca de COCAL, 26/04 /2017

JUNOT ELM FAR IAS JÚN IOR

r

, .~.

'l '.
• f\ I .,

..

j) (.;,

.~l- <.
5$ de Ascallzaçlo
:.'- 1e Autentlddade

•••••••• Poder JoolCi.\no

•

EstadO do Piauf
Atosd.Not&s.

Re<Jlstro.
Jud ido lls

CERTlOAO

MB 73109

Código Verificador: 90DA8.7E8FD .16E7B .347B2

COCAL Fórum D r. João Nonon Ib iap ina - COCAL-P I

Endereço: Av. João Justíno de B rito , nO134

A auten tic idade dessa certidão pode ser confirm ada no endereço hUp://www .tjp i.jus.b r/lhem isconsu lta /certidao . na opção "Va lidar
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ANATEi
. .

;. ':.. ...". ,.", " . I: '. , ,,:, 'I , . " ,. '.

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A D M IN I S T R A D A S

P E L A A N A T E L

Nome:

C N P J :

A S S C O M D E R A D IO D IF U 5 A O A L T E R N A T IV A D E C O C A L

0 2 .0 5 7 .3 2 4 /0 0 0 1 - 9 1

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela

Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que

vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por

conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional.

Em itida às 08:25:46 do dia 05/06/2017 (hora e data de Brasília).

Válida até 05/07/2017.

Certidão expedida gratuitamente.
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CARTÓRIO WLADIMIR LOPES
M a r ia A u z a ir L o p e s A ra g ã o

T a b e liã P ú b lic a , d e T itu la s e D o c um e n to s ,

P ro te s to s , R e g is tro d e Im ó v e is e R e g is tro C iv il

C P F 0 9 7 .4 8 0 .5 9 3 -9 1 C G C 0 6 7 3 5 1 4 6 /0 0 0 1 -6 1

M a r ia W a ld ia n a L o p e s

T a b e liã S u b s titu ta

R u a D . P e d ro I, 7 5 , c e n tro

F o n e -F a x : (8 6 )3 3 6 2 -1 1 7 5

email: cartoriowladimirlopescocal@hotmail.com

C o ca l - P ia u í

C E R T ID Ã O

C E R T IF IC O , c o m o m e fa c u l ta a le i a r e q u e r im e n to v e rb a l d e

p e s s o a in te r e s s a d a , q u e r e v e n d o em m e u p o d e r e C a r tó r io , d e s ta c id a d e , o l iv ro

d e R e g is t r o n ° A -S d a ta d a d e 2 3 d e m a rç o d e 2 0 1 7 , c o n s ta o R e g is t r o d e P e s s o a

J u r íd ic a :

1 ) A ta d e R e u n iã o d o C o n s e lh o C om u n i tá r io d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d e

R a d io d i f u s ã o A l te rn a t iv a d e C o c a l , p a r a a p ro v a ç ã o d a P ro g ram a ç ã o d a R á d io

C om u n i tá r ia T ro p ic a l F M 8 7 .9 , p a r a o a n o 2 0 1 7 ; R e g is t r a d a n o L iv ro A -S ,

s o b . n O 1 3 3 , f l s . 1 0 S v ;

2 ) ***********************************************************;

a o q u e m e re p o r to e d o u f é .

, E s c r e v e n te A u to r iz a d a d o C a r tó r io d e s ta

C o c a l -P I , 2 3 d e m a rç o d e 2 0 1 7 .

E m T e s tem O rlJfk' " d a V e rd a d e

~y,ljA~~~'
R E JA N E A L V E S D O S S A N T O S

E S C R E V E N T E A U T O R IZ A D A

r ; : j :n : :~ :~ $ ~ : ; - : :~ ; :1
E s c r e v e n te A u to r iz a d a
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CARTÓRIO WLADIMIR LOPES
M a ria A uza ir L ope s A ragão

Tabe liã P úb lica , d e T ítu lo s e D ocum en to s ,

P ro te s to s , R eg is tro de Im óve is e R eg is tro C iv il

C P F 097 .4 80 .5 93 -91 CG C 06735146 /0 001 -61

M a ria W a ld ia na Lopes

T abe liã S ubs titu ta

R ua D . P ed ro I, 7 5 , cen tro

F one -F a x : (8 6 )3 362 -1175

email: cartoriowladimirlopescocal@hotmail.com

C oca l- P ia u í

C ER T ID Ã O

- -

C ER T IF IC O , com o m e fa cu lta a le i a re q u e r im en to v e rb a l d e

p e s so a in te re s sa d a , q u e re v en d o em m eu p o d e r e C a r tó r io , d e s ta c id a d e , o liv ro

d e R eg is tro nOA -S d a ta d a d e 2 2 d e m a rç o d e 2 0 1 7 , c o n s ta o R eg is tro d e P e sso a

Ju r íd ic a :

1 ) A ta d e A lte ra ç ã o e S u b s titu iç ã o d o s M em b ro s d o C on se lh o C om un itá r io d a

A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e R ad io d ifu sã o A lte rn a tiv a d e C o ca l, n o s m o ld e s d o

a r tig o 1 1 4 , p a rá g ra fo 2 ° d a N o rm a nO 0 1 /2 0 1 5 d a P o r ta r ia nO 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-

M C (M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s ) ; R eg is tra d a n o L iv ro A -S , so b . nO 1 3 4 ,

f ls . 1 0 6 ;

2 ) ***********************************************************j

E o q u e cum p re c e r tif ic a r ,

E u , 1ira~gt?t1lQ et.b, a fu :n b '&
c id a d e , a f iz d g ita r e a s s in o ~

ao q u e m e re p o r to e d o u fé .

, E sc re v en te A u to r iz a d a d o C a r tó r io d e s ta

C o ca l-P I , 2 2 d e m a rç o d e 2 0 1 7 .

E m T e s tem O '''~ ~ '''d a V e rd ad e

Jf&jaw ~ c1:J, ~.
R E JA N E A LV E S D O S SA N TO S

E SC R EV EN T E A U TO R IZ A D A

r ; : :e ::~ '~ ::~ = l
E sc re ven te A u to riza da
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de a lte ração e substitu ição dos m em bros do Conse lho

om un itá rio da Assoc iação Com un itá ria de Rad iod ifusão A lte rna tiva

de Coca l, nos m o ldes do a rtigo 114 , pa rág ra fo 2° da Norm a N °

0 1 /2 0 1 5 ,d a Porta ria n04334 /2015 /SE I-MC (M in is té rio das

Com un icações ).

Aos nove d ias do m ês de ou tub ro de 2016 , reun iram -se os sóc ios

da Assoc iação Com un itá ria de Rad iod ifusão A lte rna tiva Coca l, na

sede da Rád io T rop ica l FM , á Rua F lo riano Pe ixo to , 935 , ba irro São

F ranc isco , pa ra de libe ra rem sobre a a lte ração e substitu ição dos

m em bros do Conse lho Com un itá rio da en tidade , In ic iado os

traba lhos o senhor P res iden te Ra im undo M artinho Ferre ira ,

in fo rm ou aos p resen tes sob re a necess idade de substitu ição dos

a tua is conse lhe iros po r fo rça do artigo 114, parágrafo 2° da
instrução normativa n° 01/2015, publicada em 21 de setembro
de 2015, "~ 2° A s pessoas ju r íd ic a s e seus re p re s e n ta n te s ,

e n q u a n to p a r t ic ip a n te s d o C o n s e lh o C om u n itá r io , n ã o p o d e rã o s e r

a s s o c ia d o s d a e n t id a d e a u to r iz a d a n em p o d e rã o p a r t ic ip a r d a

p ro d u ç ã o o u d o f in a n c iam e n to d e p ro g ram a s , ressa lvados os

in fo rm e s p o n tu a is à c om u n id a d e ." Aberto pa ra ind icação de novos

nom es para com por o re fe rido conse lho , fo ram ind icados as

segu in tes en tidades e seus respectivos rep resen tan tes : P res iden te :

M aria do Soco rro Cunha ;RG :635 .546 -SSP /P I,CPF :227 .471 .173 -

91 ;R epresen tan te da Assoc iação de Pa is e Am igos dos

Excepc iona is de Coca l - CNPJ:04 .370 .021 /0001 -50 ; Secre tá rio :

F ranc isco A lves Dom ingues;RG :24344181-SSP /CE , CPF :

470 .752 .953 -49 ; rep resen tan te da Assoc iação dos T raba lhado res

Rura is do Assen tam en to V ideu - CNPJ: 0 7 .1 5 1 .2 6 3 /0 0 0 1 -4 0 ;

Sup len te : An tôn io F ranc isco de Carva lho S ilva , RG : 1 .170992-

SSP /P I,CPF :573 .272 .971 -20 ;R epresen tan te da Ig re ja E vangé lica

To rre Fo rte pa ra o B ras il - CNPJ:16 .812 .779 /0001 -80 ; M em bro :

An tôn io F ranc isco da S ilva ,RG :800 .027 -SSP /P I,CPF :306 .819 .523 -

34 ; R epresen tan te da Assoc iação Com erc ia l e Indus tria l de Coca l

,CNPJ:05 .990 .663 /0001 -14 ; M em bro : Jos ivan Nunes do Bom fim

,RG : 1 .229 .638 -SSP /P I,CPF :453 .418 .423 -91 ;R epresen tan te da

Assoc iação dos Agricu lto res Fam ilia res de Cansanção

CNPJ:09 .267 .664 /0001 -96 ;Em vo tação , fo ram ac lam ados po r

unan im idade ,com posse im ed ia ta pa ra e fe itos adm in is tra tivos e

ju rid icos .Ence rrando os traba lhos o senhor P res iden te so lic itou que

fosse Lavrada ap resen te ATA que lida e ap rovada e va i ass inada

~ E b :2 ~ ,iI"7 //
ryylCVlÍCÃ.,)d~02fCÂ-o~ :.)J- j)K'IUJ1f1ÁL/ ~.(/.éf(\ Cl)VJOv 'di !lU \9--UM . --O - - ~ ••< ;\< :> '< '

~K0 ~ ~ ~ ~ ~ ( f-
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S e lo de f iK a lt l . lç .\o

. r~~A u tl i 't t t id d ã d e
• _• • " _ P tld " " J u d 'C iá " u

'l ,.~••••••"."""
" \_ A to s l le ~

~ ~ R e g is tro .

'\ - J i id ~ is

",..,V;G..-ro
- . . 0 2 4 5 5 ~

0 2 5

~'lBA!Lº,hoje o ~resentedocumento
sob n' do ordem .":/.:?.'i..jh...If)6. no livro

de posaoa jurldlca n' ...•.. "A.-:-.5 .
C o c a l~ P ll , ~ O'l/20~

. .r&f.ilJ.... V:G<i.CÍtJJ .. _ . . .
& ia A u r L o p e s A ra g a o

T a b e liã P ú b lic a

'1
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. .

ASSOC IAÇA o COM UN ITAR IA DE RAD IO D IFU sA o

A LTERNA T IVA DE COCAL . Fone (98 ) 3362 .1048

CNPJ : 02 .057 .324 /0001 -91 R ua FLO R IANO

PE IXO TO , 935 - B A IR RO sA o FRANC ISCO 64 .235 -000

C oca l - P iau i E -m a il-

R ÁD IO TRO P IC A L FM 87 .9 M H Z

RELA TOR IO M ENSA L 2017

RELA TOR IO DAS A T IV ID ADES

DA ASSOC IAÇÃO
CERTIDAU

C e r t l f f c o q u o a p r e s e . t e t o l o c 6 p l d

c o n f e r e Cílm o G í ! g l n a l e a o q u a l

m e r e p c r l : . ~ ~ ) " 1 1 > . _

E m t e z \ . . d a v e l ' t 1 í ! d e

C ai D : ' " I"JJJ I : t -

v
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RELATÓRIO MENSAL

01 a 30 de abril de 2017

1 .1den tificação da Assoc iação

Razão Soc ia l: A ssoc iação Com un itá ria de R ad iod ifusão A lte rna tiva de Coca l

N om e de Fan tas ia : R ád io C om un itá ria T rop ica l FM

CNPJ: 02 .057 .324 /0001 -91

Fundada : 19 /07 /1997

Con ta to : E -m a il: trop ica lcoca l@ gm a il.com ; Fone : (86 ) 3362 -1048

Ende reço : R ua F lo riano Pe ixo to , 935 , Ba irro São F ranc isco

C oca l - P I (A ap rox im adam en te 30 .000 ,00 m il hab itan tes . S ituada a 278 km ao

no rte de Te res ina ).

2 . Iden tificação do Conse lho C om un itá rio : É órgão au tônom o de

fisca lização e enca rregado de ze la r pe lo cum prim en to das fina lidades e

p rinc íp ios do Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria es tabe lec idos nos a rtigos 3°

e 4° da Le i nO9 .612 , de 1998 , sendo com posto po r c inco m em bros e fe tivos .

P res iden te : M aria do Soco rro C unha , RG : 635 .546 -SSP /P I;

R ep resen tan te da Assoc iação de Pa is e Am igos dos Excepc iona is de C oca l -

CNPJ: 04 .370 .021 /0001 -50 ;

S ecre tá rio : F ranc isco A lves D om ingues ; RG : 24 .344 .181 -SSP /CE ;

R ep resen tan te da Assoc iação dos T raba lhado res R ura is do Assen tam en to

V ideu - CNPJ: 07 .151 .263 /0001 -40 ;

S up len te : A n tôn io F ranc isco de Carva lho S ilva , RG : 1 .170 .992 -SSP /P I;

R ep resen tan te da Ig re ja E vangé lica To rre Fo rte pa ra o B ras il - CNPJ:

16 .812 .779 /0001 -80 ;

M em bro : A n tôn io F ranc isco da S ilva , RG : 800 .027 -SSP /P I, CPF :306 .819 .523 -

34 ; R ep resen tan te da Assoc iação Com erc ia l e Indus tria l de Coca l

,CNPJ:05 .990 .663 /0001 -14 ;

M em bro : Jos ivan N unes do Bom fim ,RG : 1 .229 .638 -SSP /P I; R ep resen tan te da

Assoc iação dos Ag ricu lto res Fam ilia res de Cansanção - CNPJ:

09 .267 .664 /0001 -96 ;
C E R T I D A U

C e r t i f i c o q u a a p r e s a . t e I o r o c 6 p l c l

con fe re com o orIg ina i 8 ao ~u81
m e r e p o r t . " : l ' ~ P fé . _

E m l a s t . d a v . - a . d . l ! .

Co I ~ t - r

V.
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CERTIDAu

Certifico que; presellte f.olocÓpltl
confere c m o or! In81 li Ml qua l
m e repor!,) ) tW u,fé .
Em lesl. ~ . -d-a-,,-••.-.-a-d-e

C ~ 3 /Q 3 ~ ~ ~ .

~ b£W Ik:). ~
TabeliA

A - E lem entos de Destaque Comuns:

1 .A Rád io , com a sua em issão loca l, é um a im portan te instrum ento no re fo rço

da iden tidade reg iona l e o traço de un ião e coesão socia l e cu ltu ra l dos

coca lense .

2 .A "consc iênc ia " da Reg ião faz-se pe la Rád io .

3 .Estas em issões loca is são serv iço púb lico e devem ser assum idas como um

desígn io ;

4 .A Rád io , na sua em issão reg iona l, é de fundamenta l im portânc ia com o meio

de comun icação com as popu lações comun itá rias em caso de ca lam idade

púb lica ;

5 . Será dese jáve l um a maior aprox im ação aos prob lem as loca is , no que se

re fe re a questões labora is , tox ico dependência , te rce ira idade , educação e

vio lênc ia ;

6 . É reconhecido o esfo rço para m elhorar a qua lidade , a isenção e a

p lu ra lidade da

In fo rm ação comun itá ria ;

7 . O esfo rço para m anter o equ ilíb rio na cobertu ra perm anente das a tiv idades e

a partic ipação da sociedade civ il. H á debates sobre tem as de in te resse loca l

com jorna lis tas convidados;

8 . A Rád io tem bastan te in fo rm ação de ra iz loca l em debates;

9 . Há d ispon ib ilidade de todos os segmentos comun itá rios para d ia logarem

sobre m ode los possíve is de debates a rea liza r na Rád io ;

10 . Torna-se necessário que a Rád io possa ouvida e te r m a is program as de

produção loca l;

11 . O s meios técn icos (equ ipam entos), quan to os recursos humanos estão

a tendendo p lenamente as demandas da Rád io , e estão na origem e justificam

a boa qua lidade e d ivers idade no serv iço comun itá rio prestado .
Exemplos: N a R á d io , a p ro g ram a çã o é e s se n c ia lm e n te fe ita b a se a d a n a

com u n id a d e ;

12. A fo rm ação dos recursos humanos tem obedecido a um plano da

program ação da Rád io ;

B - A lguns E lem entos Específicos Re la tados:

B .1 - No Secto r Econôm ico e Socia l:
1 . Há debates sobre tem as econôm icos, labora is e soc ia is ;
2 . O s d irigen tes s ind ica is apontam que exis te "sens ib ilidade" para tra ta r os

Temas labora is eos.assun tos soc ia is .
_ ; 'r_ •.~ '
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8.2 - No sector das Associações, Ensino e Igreja:
1. Há boas relações institucionais, a Igreja entende que a informação sobre ela

veiculada na Rádio está a contento;
2. O relacionamento entre a Rádio e as Instituições deve ser implementadas,
obedecendo a um protocolo intenções, preparando os radialistas, permitir
melhor contextualizar os temas tratados e abordá-los de uma forma mais

critica;

8.3 - Nos Voluntários da Rádio:
1. Têm a convicção de que cumprem os anseios da comunitária;
2. Temos tempo e recursos humanos para realizar um trabalho de qualidade,

que leve aprofundamento das notícias;
3. As sinergias resultantes da integração Rádio e comunidade estão bem

potencializadas;
4. Os radialistas sentem à-vontade praticando um rádio jornalismo
comprometido com comunidade, sem prejuízo para a sua imagem profissional,
o que se reflete na qualidade exigível do serviço de comunicação comunitária;
6. Sentem que os ouvintes gostariam de ter mais notícias sobre outros
assuntos, mas precisamos de mais meios (equipamentos) e recursos humanos

para dar satisfação a esta necessidade;
7. Nos debates temos protagonistas disponíveis para participar e para se
sujeitarem a critérios eminentemente jornalisticos;
8. Não há indicadores sobre as audiências, mas a percepção geral com que

ficam é têm boa audiência;
9. A autonomia administrativa favorece o desenvolvimento da atividade;

c - Conclusão:

1. A Rádio está preocupada e consciente da necessidade de salvaguardar a
pluralidade, a isenção e a equidade junto a comunidade, e é largamente

reconhecido;
2, A questão "comunitária" está demasiado presente, quer na informação quer

na programação;
3, É necessário dar voz à sociedade civil e procurar outros modelos de

programação;
4. Encontrou-se disponibilidade, por parte da comunidade, para debater novas
formas de regulação da sua presença na comunicação social de serviço

comunitário;
5. Há carência de recursos técnicos, de recursos humanos e formação

devidamente planejada;
6. Independências editoriais da Rádio, acompanhada de melhor equipamento,
e adequada dotação de recursos humanos, ajudaria a melhorar a prestação de

serviços à comunidade.

o - Recomenda-se.
1. Que se proceda a modernização do seu equipamento, que permita mais e

Aprimore a produção local;
2. Que se aprimorem rl)aiS'osquadros de recursos humanos dis~~~Sfl~D A
R
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3. Que se promova a existência de doação e apoio artístico-cultural para
potencializar as receitas e ajudar à dinamização do desenvolvimento

socioeconômico local sustentado;
4. Que se atenda à necessidade de emissões locais serem ouvidas, em horário

adequado.

Este é o Relatório

Conselho Comunitário: f i n

tv lA CW CA . L Q9t,ovYV ~
Presidente: Ma~ia do Socorro Cunha, RG: 635.546-SSP/PI;
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cocal -

CNPJ: 04.370.021/0001-50;

~~ LíP"", ~~C
Secretãri9.:--F~ncisco Á ÍIff lS Dôming~ RG' 24.344.181-SSP/CE;
Representante da Associação dos Trabalha! ores Rurais do Assentamento

Videu- CNPJ: 07.151.263/0001-40;

A4õ';" ~~6J h. é0~ f<;lc/J
Suplente: Antônio Francisco de Carvalho Silva, RG: 1.170.992-SSP/PI;
Representante da Igreja Evangélica Torre Forte para o Brasil - CNPJ:

16.812.779/0001-80;

I\~\JY\\~ lh \lV O C J d \) . ~í~
Membro:~~\Ó~io ~~co da Silva, RG: 800.027-SSP/PI, CPF:306.819.523-
34; Representante da Associação Comercial e Industrial de Cocal

,CNPJ:05.990.663/0001-14; J

'se6(VOV/ IIl---"Un-é.5' d--{]J 8C?~f/-
Membro: Josivan Nunes do Bomfim,RG: 1.229.638-SSP/PI; Representante da
Associação dos Agricultores Familiares de Cansanção - CNPJ:

09.267.664/0001-96;

C ER T IO A U

C e rtif ic o q u a a p ro& e llle I .o lo c6 p h l
confere ::;ljm o o r lg in ! \1 a &O q u a l

m e r< Jp o r l.: J1 tf ttê .
Em la s l . d a • .~ .a d 6
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA D E R A D IO D IF U S Ã O

A L T E R N A T IV A D E C O C A L . F o n e (9 8 ) 3 3 6 2 .1 0 4 8

C N P J : 0 2 .0 5 7 .3 2 4 /0 0 0 1 -9 1 R u a F LO R IA N O

P E IX O TO , 9 3 5 - B A IR R O S Ã O F R A N C IS C O 6 4 .2 3 5 -0 0 0

C o c a l - P ia u i E -m a il-

R A O IO T R O P IC A L FM 8 7 .9 M H Z

R E LA T O R IO A N U A L 2 0 1 6

RELATORIO DAS ATIVIDADES

DA ASSOCIAÇÃO
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A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a tiv a d e C o c a l .

R á d io T ro p ic a l FM 8 7 ,9 M H z T e l.(8 6 ) 3 3 6 2 -1 0 4 8

C N P J : 0 2 .0 5 7 .3 2 4 /0 0 0 1 -9 1 R u a F lo r ia n o P e ix o to , 9 3 5

B a ir ro S ã o F ra n c is c o C E P 6 4 .2 3 5 -0 0 0 . Coca l- P iau í

C e lu la r (8 6 ) 9 9 8 4 -7 7 1 8

Relatório de Atividades 2016

Sum ário

APRESENTAÇÃO

A INST ITU iÇÃO

Estru tu ra Adm in is tra tiva
1 .PRESTAÇÃO DE SERV iÇOS DE RAD IOD IFUSÃO , EDUCAÇÃO E

CULTURA

a) P rodução elou Ve icu lação

b) P rodução de Con teúdo da Assoc iação

c) Cooperação de Con teúdos
d) Co-p rodução com Cursos de Jorna lism o e P rodução Áud ios de

Ins titu ições de Ens ino Coca lense .
e ) Form atação de Novos P ro je tos de Fom ento á P rodução Áud io e Cu ltu ra l

C oca lense .
f) P rodução de Áud io au las e O b je tos de Aprend izagem para os Cursos

g) Parce ria com Secre ta rias da Adm in is tração M un ic ipa l e Estadua l

h ) C ap tação de Con teúdos Aud iov isua is e Te lev is ivos

2 . R ede IFES

a) TAL
b) Capac itação e Form ação de Recursos Hum anos

c) Estag io Curricu la r e extracu rricu la r

d ) D esenvo lv im en to de P ro je tos

3 . GESTÃO INST ITUC IONAL
a) Capac itação e Form ação do Corpo de Co laboradores da Assoc iação

b) Sem iná rio In te rno de Capac itação e In teg ração

c) A tiv idades In te rnas de Form ação Con tinuada

d) A tiv idades Exte rnas de Form ação Con tinuada

e) Am p liação do Corpo de Co laboradores da Assoc iação

f) Serv iços Ju ríd icos

g ) Jo rna lism o D iá rio

h ) O u tras A tiv idades de Gestão

i) Q ua lidade de V ida e Cond ições de T raba lho

4 . P res tação de Con tas de 2016
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5 . G ra d e d e P ro g ram a çã o

6 . C o n s id e ra çõ e s F in a is

7 . E q u ip e té cn ic a re sp o n sá ve l p e lo re la tó r io

APRESENTAÇÃO

É com g ra n d e sa tis fa çã o q u e a p re se n tam o s o R e la tó r io d e A tiv id a d e s

d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e R ad io d ifu sã o A lte rn a tiv a d e C o ca l d o a n o d e

2 0 1 6 . E s te R e la tó r io tem com o p ro p ó s ito a p re se n ta r o s re su lta d o s a lc a n ça d o s

p o r m e io d a s a çõ e s p ro g ram ad a s d e a co rd o com o P la n o d e T ra b a lh o d e 2 0 1 6 .

A s so c ia çã o C om un itá r ia d e R ad io d ifu sã o A lte rn a tiv a d e C o ca l te ve

a va n ço s co n s id e ra d o s , c om o e xem p lo : a in s ta la çã o d e n o vo s a p a re lh o s

d ig ita is , in te rn e t q u e e ra um so n h o a n tig o . A s so c ia çã o C om un itá r ia , n o in tu ito d e

o fe re ce r um am b ie n te m a is a g ra d á ve l a o s n o s so s e n tre v is ta d o s a d q u ir iu um a

m e sa m a is co n fo rtá ve l.
D e vem o s re s sa lta r q u e n o ssa s co n q u is ta s d e vem se r com pa rtilh a d a s

com to d o s o s p a rce iro s , a p o ia d o re s e vo lu n tá r io s q u e a c re d itam no s va lo re s e

n a m is sã o d a A sso c ia çã o C om un itá r ia .

A g ra d e cem o s e sp e c ia lm e n te a o s m em b ro s d o s C on se lh o s C om un itá r io

e F is ca l, q u e p a rtic ip am de fo rm a e fe tiv a n a s re u n iõ e s , ta n to o rd in á r ia s q u a n to

e x tra o rd in á r ia s , e co n tr ib u íram pa ra o b om re su lta d o a lc a n ça d o s em 201 6 .

A g ra d e cem o s a o s co la b o ra d o re s d a A sso c ia çã o C om un itá r ia , s em o s q u a is

n ã o p o d e ríam o s co n se g u ir o s re su lta d o s a lc a n ça d o s , p o is , m e sm o d ia n te d a s

d if ic u ld a d e s , tra b a lh a ram com v ig o r n o cum p rim e n to d a s su a s a tiv id a d e s ,

c o n tr ib u in d o p a ra o c re s c im e n to d a A sso c ia çã o e d e um bom c lim a

o rg a n iz a c io n a l,c o la b o ra tiv o , a g ra d á ve l e so lid á r io . T am bém ag ra d e cem o s à s

e n tid a d e s , p o r s e u a p o io e a u x ílio c o n s ta n te , s em o qu a l n ã o p o d e ríam o s

a lc a n ça r o s o b je tiv o s p ro p o s to s p a ra e s se a n o .

R a im un d o M a rtin h o F e rre ira

P re s id e n te d a A sso c ia çã o
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1. A INSTITUiÇÃO
Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal é uma

instituição sem fins lucrativos, que busca tornar-se referência em qualidade na
área de radiodifusão. Com sede localizada em Cocal - PI, a Associação conta
com 10 colaboradores efetivos e foi instituída em 1997 com a finalidade de
prestar serviços de radiodifusão, educação e cultura por meio do apoio às

instituições de ensino, em ações voltadas para as áreas, comunicação,
educação e cultura, incluindo desde as atividades culturais, esportivas e
artisticas até a prestação de serviços à comunidade, bem como as de
comunicação social e formação de recursos, com o intuito de contribuir na
melhoria da educação na comunidade, visando ainda potencializar pesquisas

científicas, atividades culturais, artísticas e esportivas. Na execução de seus
objetivos estatutários, a Associação pode atuar nas áreas do ensino e de
produção e veiculação audiovisual, e ainda promover festivais e espetáculos de
arte, teatro, música, dança e outras atividades congêneres. Além disso, pode
também atuar nas demais atividades de extensão de todas as Unidades e

Órgãos atuantes no município.

Estrutura Administrativa

A Associação tem sua estrutura administrativa atualmente composta

por três órgãos:

Conselho Comunitário - É órgão autônomo de fiscalização e encarregado de

zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3° e 4° da Lei nO 9.612, de 1998, sendo

composto por cinco membros efetivos.
Presidente: Maria do Socorro Cunha;
RG: 635.546-SSP/PI, CPF: 227.471.173-91;
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cocal -

CNPJ: 04.370.021/0001-50;
Secretário: Francisco Alves Domingues;
RG: 24344181-SSP/CE, CPF:470.752.953-49;
Representante da Associação dos Trabalhadores Rurais do Assentamento

Videu- CNPJ: 07.151.263/0001-40;
Suplente: Antônio Francisco de Carvalho Silva
RG: 1.170992-SSP/PI,CPF:573.272.971-20;
Representante da Igreja Evangélica Torre Forte para o Brasil - CNPJ:

16.812.779/0001-80;
Membro: Antônio Francisco da Silva ,RG:800.027-SSP/PI,CPF:306.819.523-34

;Representante da Associação Comercial e Industrial de Cocal

,CNPJ:05.990.663/0001-14;
Membro: Josivan Nunes do Bomfim
RG: 1.229.638-SSP/PI,CPF:453.418.423-91;
Representante da Associação dos Agricultores Familiares de Cansanção -

CNPJ: 09.267.664/0001-96;
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Conselho Fiscal - Órgão de controle interno, de caráter permanente,

sendo composto por 03 membros efetivos e 03 suplentes.

Efetivos:
Manoel Cardoso Machado;
Aristides Salustiano Veras Neto;
João Evangelista de Araújo.

Suplentes:
Maria Estela de Jesus,
Sabrina Kelly dos Santos Araújo
Erinaldo José de Carvalho

Diretoria Executiva - Órgão de execução que coordenam todas as

Atividades na forma do Estatuto e do Regimento Interno.

Presidente: Raimundo Martinho Ferreira;
Vice-Presidente: Maria Dalva de Albuquerque Costa;
Secretário: William Joseph de Mendes e Silva;

Tesoureira: Maria de Lourdes Melo Bezerra;
Suplente: Tatiana Machado de Albuquerque

1. PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO, DUCAÇÃO

E CULTURA.
• Colaborar com o desenvolvimento educativo, humanistico, ético e

solidário da comunidade por meio de ações e atividades
comunicacionais, culturais, artísticas e esportivas, inclusive no que se
refere à formação de recursos humanos, além de produzir e/ou veicular
produtos àudios educativos, culturais, artísticos, científicos ou

jornalísticos para diversas mídias.
DDAmplíar, quantitativa e qualitativamente, a produção e/ou veiculação

(se for o caso), de produtos àudios de caráter eminentemente .
educativos, culturais, artísticos, científicos ou jornalísticos para diversas mídias;
D DAprofundar e ampliar as parcerias que possibilitem a cooperação de

conteúdos áudios, passíveis de serem veiculados na Rádio ou de servírem

como objetos pedagógicos e de aprendizagem em escolas ou

instituições de ensino pública;
DDFortalecer as parcerias já existentes e realizar novas parcerias que
desemboquem na captação de conteúdos áudios já finalízados,de caráter

educativo, cultural, artistico, científico ou jornalístico, passíveis de serem
veiculados na Rádio ou de servirem como objetos pedagógicos e de

aprendizagem em escolas ou instituições de ensino públíca;
D DAmpliar, qualitativa e quantitativamente, o apoio às atividades de
ensino, pesquisa e extensão da IFPI, bem como de outras instituições
piauienses, e que, além do gênero supracitado, também podem estar

relacionados ao universo artístico, cultural e comunicacional;
DDPromover atividades de capacitação e formação de recursos humanos.

1.1 Produção e/ou Veiculação

D DAções Previstas
Fortalecer os vínculos comunicacionaís por meio da ampliação dos
objetos contratuais já existentes, objetivando possibilitar tanto a ampliação da
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produção de conteúdo rád io jo rna lís tico sernana lm ente , quanto á

coprodução de program as e in te rp rogram as rad io fôn icos de cará te r loca l, que

podem ser produzidos pe la própria equ ipe da Associação ou em parceria com

as demais em issoras que compõem o Núcleo Rád iod ifussão Comun itá ria .

D DAções Execu tadas

1 .1 .1 P rodução de Conteúdo da Associação

D DAções P rev is tas

Continuar e amplia r os pro je tos que prom ovam a in te ração e in tegração da

Associação , com a comun idade loca l e com outras institu ições p iau iense , e

a inda com as pessoas que moram em outras loca lidades.e no P iau í, no que se

re fe re á produção de: v inhe tas educa tivas e in fo rm ativas de d ivu lgação de

assuntos ou eventos de in te resse púb lico ; in te rp rogram as instituc iona is ou

educa tivos; p rogram as educa tivos, cu ltu ra is , a rtís ticos, c ien tificos

ou jo rna lis ticos.

D DAções rea lizadas

a) Colação de Grau ao Vivo: Com o in tu ito de continuar a prom over a

in te ração e in tegração entre a comun idade e a sociedade em gera l, para apo io

ao pro je to de extensão : Colação de Grau ao Vivo: Transm issões das Co lações

de G rau e Reun iões dos Conse lhos, Assoc iações Comun itá rias. Deste m odo,

as transm issões das suas reun iões ao vivo têm possib ilitado que tan to a

comun idade in te rna , quanto in te rnau tas do mundo todo possam acompanhar

os debates fe itos, nos qua is são d iscu tidos assun tos de re levância e in te resse

co le tivo , soc ia l e com un itá rio . (Transmissão da Colação de Grau 2015.)

Esse P ro je to poss ib ilitou tam bém a democra tização do acesso ás cerim ôn ias

de co lação de grau dos cursos de graduação das institu ições de ensino . A lém

disso , o con teúdo transm itido da cerim ôn ia de co lação de grau é gravado e

após sua fina lização , um OVO é entregue a Assessoria de Comunicação das

esco las que o d ispon ib iliza a Com issão de Form atura da tu rm a. A transm issão

ao vivo poss ib ilita que , apesar da im possib ilidade do comparec im ento

presencia l. m u itos fam ilia res e am igos consigam assis tir a

cerimônia.(Cerimônia da Transmissão de Colação de Grau.)

b) Vinhetas: Produzidas pe la Associação , apresen tam cará te r instituc iona l e

pertencem á d inâm ica da própria em issora e aos pro je tos de ensino e extensão

da Associação .Dessa fo rm a, as v inhe tas produzidas e ve icu ladas pe la

Associação possuem o ob je tivo de d ivu lgar a própria em issora e eventos que a

mesma apo ia . No ano de 2016, a Associação desenvo lveu uma série de

v inhe tas sobre os comprom issos da em issora que vão desde a prom oção da

cidadan ia e dos d ire itos humanos, passando pe la a va lo rização da d ivers idade

cu ltu ra l b ras ile ira com un itá ria a té a defesa púb lica da educação, cu ltu ra , saúde

e esporte com o d ire ito de todos os c idadãos bras ile iros. A campanha

"ASSOC IAÇAO comprom isso com você" possu i 03 v inhe tas com duração

méd ia de 1m inu to e 30 segundos. (Vinhetas de compromisso com a

comunidade)

c) Cocal: Nossa Memória Contada no Rádio: a Associação vem execu tando

este P ro je to . O ob je tivo desse pro je to é produzir várias narra tivas documenta l

rad io fôn ica in titu lado COCAL: NOSSA MEMÓRIA CONTADA NO
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RAolO.Documentário em p ro d u çã o p e la A s so c ia ç ã o , c om o o b je tiv o d e

fom e n ta r e a p ro x im a r o d iá lo g o e n tre a A s so c ia ç ã o e a so c ie d a d e co ca le n se .

o q u e se b u s co u com e sse p ro je to fo i re a liz a r um a re fle x ã o so b re a

h is tó r ia e m em ó ria e a s d in âm ic a s d a s com un id a d e s d e C o ca l a p a rt ir d e um a

a b e rtu ra d e e sp a ço p a ra a v id a d o s se u s m o ra d o re s , o q u e g e ra lm e n te n ã o

p o s su i e s p a ço n a ch am ad a "g ra n d e m íd ia " , m a s q u e m e xe com o im a g in á r io d o

q u e é a c id a d e p o r m e io d a o x ig e n a çã o d o s se n tid o s e s ig n if ic a d o s d a v id a

com un itá r ia d a p e r ife r ia e co n ôm ic a d e C o ca l fre n te á a p re s sa d a p u ls a çã o

d e s sa com un id a d e .A lém d o cum en tá r io s s o b re o s b a ir ro s , a s é r ie rá d io fô n ic a

tam b ém va i p ro d u z ir um e xp lic a tiv o d o s d em a is , e a o fin a l, m o s tra r m u ito m a is

q u e o re sg a te d a h is tó r ia e m em ó ria d a s p e s so a s e com un id a d e s d o s b a ir ro s

d a c id a d e , re a liz a d o p o r m e io d o o lh a r d o s se u s m o ra d o re s , p ro b lem á tic a s

so c ia is re la c io n a d a s á e xp a n sã o u rb a n a e a o s cam po s d e p e rte n c im e n to o u

n ã o p e rte n c im e n to q u e o s g ru p o s co n s tro em o u n ã o co n s tro em de n tro d e

C o ca l.

d ) Trajetórias Cocalenses: Id e a liz a d o p e la A s so c ia ç ã o com o o b je tiv o d e

p ro d u z ir um a sé r ie a u d io v is u a l c om p o s ta p o r trê s d o cum en tá r io s c u rta -

m e tra g e n s so b re p e rs o n a lid a d e s d a cu ltu ra p o p u la r d e C o ca l. A sé r ie c o n ta a

h is tó r ia e m em ó ria d e p e s so a s q u e h a b itam e s se e sp a ço - q u e m u ito m a is d o

q u e um b iom a u rb a n o , s e co n s titu i e n q u a n to lu g a r s o c ia l, re p le to d e n a rra tiv a s

e su b je tiv id a d e s - e têm su a s tra je tó r ia s d e v id a in flu e n c ia d a s p o r e s se

te rr itó r io . P e s so a s q u e a tu am d ire tam e n te n a co n s tru ç ã o e d is s em in a çã o d a

cu ltu ra p o p u la r e q u e p a s sam de sp e rc e b id a s a o s o lh o s d a com un id a d e . O

p ro je to b u s ca re a liz a r trê s d o cum en tá r io s q u e a b o rd am a s tra je tó r ia s

c o ca le n se s d a s com un id a d e s .(C a sa da farinha - Jacaré);( dança típica do

povo local)

e) Hora do Conto: A A sso c ia ç ã o d iv u lg a o "H o ra d o C o n to " q u e sã o

p ro g ram e te d e a té 6 m in u to s q u e co n tam h is tó r ia s c lá s s ic a s in fa n tis p o r m e io

d e n a rra ç ã o , in te rp re ta ç ã o e a n im a çõ e s o ra is .

f) Histórias das Invenções: A A sso c ia ç ã o em pa rc e r ia In s titu to F e d e ra l d o

P ia u i C am pu s C o ca l- IFPI p ro d u z irã o a sé r ie d e in te rp ro g ram a s "H is tó r ia d a s

In v e n çõ e s " q u e sã o p ro g ram e te d e a té 3 m in u to s q u e co n tam a h is tó r ia s d o

d e se n vo lv im e n to te c n o ló g ic o d e d iv e rs o s in v e n to s q u e tiv e ram im p a c to n a

h um an id a d e a o lo n g o d o tem p o , c om o a e le tr ic id a d e , a ro d a , o fe rro , e tc . A o

to d o sã o 2 4 e p is ó d io s q u e vã o a o a r em h o rá r io s v a r ia d o s a o lo n g o d e to d a a

p ro g ram a çã o d a em is s o ra .

1.2. Cooperação de Conteúdos

Ações previstas
A p ro fu n d a r e am p lia r a s p a rc e r ia s q u e p o s s ib ilitem a co o p e ra çã o d e co n te ú d o s

d e á u d io s , p a s s iv e is d e se rem ve ic u la d o s n a A sso c ia ç ã o o u d e se rv irem com o

o b je to s p e d a g ó g ic o s e d e a p re n d iz a g em em e sco la s o u in s titu iç õ e s d e e n s in o

p ú b lic a .
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1.2.1. Co-produção com Cursos de Rádio jornalismo e Produção Áudio de

Institu ições de Ensino

Ações previstas
C riar as condições estrutura is e financeiras adequadas para que se produza e

veicu le na Associação conteúdos rádio jornalisticos diários, por meio do

estabelecimento de parcerias com cursos técnico rádio jornalismo e de

Produção Audiovisual ofertados em institu ições de ensino básico

técnico,tecnológ ico em Cocal.

Ações executadas
A Associação está em fase fina l de tratativas para assinatura de convênio de

veicu lação de conteúdos áudios rádios jornalísticos produzidos por a lunos do

curso técnico em Rádio e 1V da Escola Com Rádio. A expectativa é que esses

convênios este jam em pleno funcionamento já no iníc io do ano de 2018. E a

Associação continua buscando parceria com as demais institu ições de ensino

públicas e provadas que tenha interesse em veicu lar á produção de seus

alunos na em issora.

1.2.2. Formatação de Novos Pro jetos de Fomento à Produção Áudio e

Cultura l Cocalense

ODAções previstas
Formatar pro je tos de programas e interprogramas embasados nos critérios de

co-produção defin idos por meio da Resolução 001/2015 do M inistério das

Comunicações.

DOAções executadas
a) H ip Hop Nas Ondas do Rádio: O programa será exib ido no segundo

semestre de 2017, para ganhar o público jovem a Associação, que visa

divu lgar a cultura h ip hop. O programa será produzido de forma independente

pelo grupo de Jovens da comunidade e contará com a apresentação de Juv

MC.Com duração de uma hora, a produção será composta por entrevistas,

e reportagens sobre eventos e personalidades, sendo apresentado

aos sábados, às 15h30 e reprisado nos dom ingos, às 16h, e nas quartas-fe iras,

às 20h.(Gravação do Hip Hop nas Ondas do Rádio.)
b) Recantos de Cocal:No segundo semestre de 2017, a Associação exib irá o

programa Recantos Cocalense, produção independente voltado para a cultura

popular do interior dos assentamentos. O programa será exib ido aos sábados,

às 14: h, e aos dom ingos, às 11h.
c) Som de Lugar: Associação exib irá a série de interprogramas SOM DE

LUGAR que são áudioclipes com músicos cocalenses com tra je tórias

singulares em lugares inusitados da cidade de Cocal. Os interprogramas irão

ao ar em horários variados durante toda a programação da em issora.

1.2.3. P rodução de Ádiosaulas e Objetos de Aprendizagem para os

Cursos de EAD do IFP I Campus

ODAções previstas
D ivu lgar amplamente para os coordenadores de cursos de Educação a

D istância (EAD) da IFP I Campus Cocal que a Associação produzirá conteúdos

didáticos em áudio e objetos de aprendizagem , com qualidade técnica e de

conteúdo e em formatos que possib ilitem sua posterior postagem na Rede

IFES (para serem compartilhados com as demais IFES brasile iras), bem como
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ve icu lação na g rade de p rog ram ação da Assoc iação .

O DAções execu tadas

Houve con ta to po r pa rte da Assoc iação pe lo in te resse em e fe tua r pa rce rias

pa ra esse fim jun to a IFP I du ran te o ano de 2016 .

1 .2 .4 . P a rce ria com Secre ta rias da Adm in is tração M un ic ipa l e E stadua l

DOAções p rev is tas

D esenvo lve r e /ou apo ia r p ro je tos de Educom un icação nas esco las da rede

púb lica (m un ic ipa l e es tadua l) de ens ino , bem com o rea liza r o fic inas de

p rodução áud io jo rna lís tica pa ra os Pon tos de Cu ltu ra e M em ória de Coca l e ,

ga ran tindo não só a fo rm ação de es tudan tes e p rodu to res cu ltu ra is , com o

tam bém a produção de novos con teúdos pa ra a Assoc iação , a lice rçados em

esco las e com un idades que v ivenc iam , co tid ianam en te , suas a leg rias e

d ram as.

O DAções execu tadas

Não houve po r pa rte de ou tros ó rgãos o in te resse em e fe tua r pa rce rias pa ra

esse fim jun to a Assoc iação du ran te o ano de 2016 .

1 .3 . C ap tação de Con teúdos Aud iov isua is

O DAções p rev is tas

Fo rta lece r as pa rce rias já ex is ten tes e rea liza r novas pa rce rias que cu lm inem

na cap tação de con teúdos de áud io já fina lizados , de ca rá te r educa tivo ,cu ltu ra l,

a rtís tico , c ien tifico ou rád io jo rna lís tico , pass fve is de se rem ve icu lados na

Assoc iação ou de se rv irem com o ob je tos pedagóg icos e de ap rend izagem em

esco las ou ins titu ições de ens ino púb líca .

1 .3 .1 . R ede IFES

DOAções p rev is tas

Ap ro funda r as re lações com a Rede IFES , pa rtic ipando de fo rm a m a is a tiva ,e

p rom ovendo aná lises de con teúdos pos tados na rede , pass ive is de se rem

ve icu lados na g rade de p rog ram ação da Assoc iação , bem com o aprim ora r a

p rá tica de pos tagem de con teúdos a se rem d ispon ib ilizados pa ra as dem a is

em isso ras que a com põem , a fim de que e la se to rne um a ro tina co tid iana .

O DAções execu tadas

A Rede-IFES é um a rede de com partilham en to de con teúdo en tre as

Ins titu ições Fede ra is de Ens ino Supe rio r, cu ja m issão é poss ib ilita r o

com partilham en to de con teúdos en tre as ins titu ições fede ra is de ens ino

supe rio r, dem ocra tizando a d ifusão e o acesso à in fo rm ação , po r m e io da

d ispon ib ilização ho rizon ta l de p rodu tos aud iov isua is e m u ltim id iá ticos pa ra

u tilização Iív re e g ra tu ita dos seus in teg ran tes . A través dessa pa rce ria a

Assoc iação d ispon ib ilizou ao IFP I C am pus Coca l acesso e m an teve o espaço

da Rád io pa ra ex ib ição de p rog ram as da Rede -IFES , no qua l as p roduções

fo ram ao ar.

1 .3 .2 . TAL

O DAções p rev is tas

ooQ u ilom bo la - C om 16 (dezesse is ) ep isód ios , esse p rog ram a é um a sé rie

que se gu ia pe la necess idade de ena ltece r a he rança a fro -descenden tes
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através da riqueza de sua cultura, seus valores e suas contribuições à
identidade do povo cocalense.

• Manual - Uma série de cinco programas que procura mostrar como aliar

a criativ idade e a consciência ambienta l para criar produtos

interessantes.

b) D ia da Poesia: O projeto consiste na gravação de vinhetas com a

partic ipação do público, veiculadas na programação da Associação
durante o mês de março, quando se celebra o D ia da Poesia, e disponib ilizadas

no canal da em issora. A Associação convida o público a se expressar em
homenagem ao D ia da Poesia, o objetivo do projeto D ia da Poesia é valorizar a

produção literária local, nacional e internacional, d ivulgando tanto autores

renomados quanto aqueles que nunca tiveram suas obras publicadas.

(Dia da Poesia - À minha terra, com carinho.)

c) D ia do C inema Brasile iro: Para celebrar o D ia do C inema Brasile iro,

comemorado em 19 de junho, a Associação vai realizar entrevistas na

em issora sobre a temática.
1.5. Capacitação e Formação de Recursos Humanos

1.5.1. Cursos de Jornalismo e Produção Áudios

ODAções previstas
Estabelecer parcerias com institu ições cocalenses de ensino técnico e superior

que oferecem Cursos de Jornalismo e Produção Áudio para que, a Associação

possa servir de campo de formação acadêm ica dos estudantes.

O DAções executadas
A Associação buscou estabelecer parcerias para veiculação de
conteúdos áudios produzidos por estudantes de cursos técnico e superior.

Para ta l, está em processo de aprovação um convênio entre as entidades para

esse fim .
1.5.2. Estagio Curricu lar e extracurricu lar

ODAções previstas
Manter a parceria entre a Associação e a IFPI no que se refere à acolh ida

dos técnicos e acadêm icos de diversos cursos em atividades de estágio

curricu lar e extracurricu lar e estabelecer novos convênios com outras

institu ições de ensino técnico e superior para a abertura de campo de estagio

na Associação.

DOAções executadas
Não houve em 2016 procura por parte dos estudantes para estágio nessa

Categoria.

1.6 Desenvolvimentos de Projetos nas Áreas da Cultura, Educação e

Comunicação.

ODAções previstas
Desenvolver pro jetos nas áreas da Cultura, Educação e Comunicação, com o

intu ito de partic ipar de edita is públicos de fomento voltados para a conquista de

novos apoios cultura is e parcerias, para a realização de projetos com

institu ições públicas e privadas.

DOAções executadas
Não houve possib ilidade de estabelecer parcerias entre essas institu ições em
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2016 , p o r fa lta d e in te re sse da s m esm as .

2 . G E S TÃO IN S T ITU C IO N A L

A pe rfe iç o a r a s a tiv id a d e s de ge s tã o com o in tu ito d e aum en ta r a q ua lid a d e , a

q uan tid a d e e com pe tit iv id a d e do s se rv iço s p re s ta d o s , se rv in d o -se co n s ta n te s

p ro ce sso s de a va lia çã o de de sem penho e p ro d u ção , com fo co na qua lif ic a çã o

do s co la b o ra d o re s p o r m e io d e a tiv id a d e s fo rm a tiv a s in s titu c io n a is o u em

pa rce r ia com ou tra s e n tid a d e s , q u e ob je tiv am p ro po rc io n a r m e lh o r ia s n a

e xe cu ção da s a tr ib u içõ e s de cada ca rg o e se to r, b em com o p rom ove r a

in te g ra çã o en tre a s á re a s pa ra q ue o la b o r co tid ia n o se ja o tim iza d o e

de sen vo lv id o em re la çõ e s co la b o ra tiv a s e so lid á r ia s ca pa ze s tam bém de

p ro p o rc io n a r m e lh o r ia n o a te n d im en to a o s apo ia d o re s e pa rce iro s .

A çõe s : I n v e s t i r n a m e lh o r ia q u a l i t a t iv a d o a t e n d im e n t o a o s a p o ia d o r e s e

p a r c e i r o s .

I . C a p a c i t a ç ã o e f o r m a ç ã o d o co rp o d e c o la b o r a d o r e s d a A s s o c ia ç ã o ;

1 1 .A m p l ia ç ã o d o c o r p o d e c o la b o r a d o r e s d a A s s o c ia ç ã o ;

1 1 / .I n v e s t im e n t o em e q u ip a m e n t o s ;

I V . O u t r a s a t iv id a d e s d e g e s t ã o .

o D A çõe s e xe cu ta d a s

A A sso c ia çã o tem bu scando con s ta n tem en te o ape rfe iç o am en to d e sua s

a tiv id a d e s , se n do capa z de e xe cu ta r se rv iç o s d e qua lid a d e . N o sso ob je tiv o d e

am p lia r e a um en ta r a com pe tit iv id a d e do s se rv iço s p re s ta d o s tem se

con so lid a d o ,tem os fo ca do na fo rm a ção e na in te g ra çã o de pe ssoa s

qua lif ic a d a s em no sso quad ro e na e fic iê n c ia o p e ra c io n a l, in ce n tiv a n do no va s

id é ia s e o aum en to d a p ro d u tiv id a d e , e a in d a na com pe tê n c ia de no sso s

tra b a lh o s .
2 .1 . C apa c ita çã o e F o rm ação do C o rp o de C o la b o ra d o re s d a

A sso c ia çã o

2 .1 .1 . S em in á rio In te rn o de C apa c ita çã o e In te g ra çã o

O D A çõe s p re v is ta s
R ea liz a r em 2017 I S em in á rio In te rn o de C apa c ita çã o e In te g ra çã o da

A sso c ia çã o , e ve n to em in e n tem en te fo rm a tiv o e p ro je tiv o q ue en vo lve o s

p ro fis s io n a is d a s d ive rsa s á re a s da in s titu iç ã o em o fic in a s e w o rksh op s de

p la n e jam en to , n o s q ua is o s m esm os pode rã o se a tu a liz a r té cn ica e

P ro fis s io n a lm en te , b em com o con tr ib u ir n a m e lh o r ia d o s p ro ce sso s e flu xo s d o

lo ca l o n d e tra b a lh am .

O D A çõe s e xe cu ta d a s

a ) S em in á rio : I S em in á rio d e C apa c ita çã o e In te g ra çã o da A sso c ia çã o .

O co rre u no s d ia s 0 3 de de zem b ro na R ád io .

O S em in á rio se rá p rom ov id o anua lm en te com o ob je tiv o d e a va lia r o tra b a lh o

anua l e p la n e ja r a s a çõe s do ano segu in te . O s co la b o ra d o re s se rã o d iv id id o s

em G rupo s de T ra b a lh o (G T s ) p a ra d in am iza r a s d is cu ssõ e s , n a s q ua is se rã o

le va n ta d o s o s pon to s p o s itiv o s e o s nega tiv o s , a p on ta n do a s fa lh a s e a in d a a s

po ss ib ilid a d e s e x is te n te s p a ra o ape rfe iç o am en to d o s tra b a lh o s e xe cu ta d o s po r

ca da á re a . A pó s o en ce rram en to d o S em in á rio , n o d ia 0 4 , fo i re a liz a d a a

C on fra te rn iza çã o de F in a l d e A no . ( S e m in á r io d e I n t e g r a ç ã o A s s o c ia ç ã o ) .
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2 .1 .2 . A tiv id a d e s In te rn a s d e F o rm a çã o C o n tin u a d a

O D A çõ e s p re v is ta s

M a n te r e am p lia r a s a tiv id a d e s p e r ió d ic a s d e fo rm a çã o co n tin u a d a e

ca p a c ita ç ã o té c n ic a q u e a A s so c ia ç ã o p rom o ve p o r s i c om v is ta s a c o n tr ib u ir

n a c a p a c ita ç ã o e sp e c íf ic a d o s s e u s c o la b o ra d o re s .

O D A çõ e s re a liz a d a s

a ) S em in á r io "C om u n ic a ç ã o P ú b lic a e C id a d a n ia " : O e ve n to m a rc a a

c om em o ra ç ã o d o a n iv e rs á r io d e v in te a n o s d a A s so c ia ç ã o , tam b ém o

la n ç am e n to d o P ro je to P o lít ic a d e C om u n ic a ç ã o d a In s titu iç ã o . O S em in á r io

re u n ira re p re s e n ta n te s d o m e io a c a d êm ic o , d o m e rc a d o jo rn a lís t ic o e tam b ém

d e em is s o ra s c om u n itá r ia s e s ta d u a l e n a c io n a l. O s p a rt ic ip a n te s re c e b e ram

C e rt if ic a d o s .

2 .1 .3 . A tiv id a d e s E x te rn a s d e F o rm a çã o C o n tin u a d a

O D A çõ e s p re v is ta s

F o rm a líz a r p a rc e r ia s p a ra a o fe r ta d e o fic in a s , tre in am e n to s e c u rs o s d e

c a p a c ita ç ã o e sp e c if ic o s p a ra o s c o la b o ra d o re s d a A s so c ia ç ã o .

O D A çõ e s re a liz a d a s

a ) P a rt ic ip a ç ã o em C o n g re s s o e C u rs o : A A s so c ia ç ã o

fo i re p re s e n ta d a p e lo s e u p re s id e n te : R a im u n d o M a rtin h o F e rre ira ,o n d e c o lo u

g ra u d o cu rs o T é cn ic o em R á d io e 1V d a COMRÁDIO.(Certificado de
conclusão de técnico em Rádio e TV)

b ) E n co n tro d e C om u n ic a ç ã o d a U F P I - P a ra tra ta r d e

tem a s re la c io n a d o s à á re a d e C om u n ic a ç ã o , tro c a r e x p e r iê n c ia s em d iv u lg a ç ã o

e tra ç a r n o v a s e s tra té g ia s p a ra c om u n ic a ç ã o d a re d e . O co rr id o n o d ia 2 7 d e

m a io d e 2 0 1 5 .

2 .2 . A m p lia ç ã o d o C o rp o d e C o la b o ra d o re s d a A s so c ia ç ã o

2 .2 .1 . E q u ip e A s s o c ia ç ã o S e rv iç o s

D O A çõ e s p re v is ta s

M a n te r um a e q u ip e e x c lu s iv a p a ra a s s um ir to d a a p re s ta ç ã o d e se rv iç o s d e

g ra v a ç õ e s e c o b e rtu ra s , q u e n ã o e s te jam v in c u la d a s à p ro d u ç ã o d e co n te ú d o

d a A s so c ia ç ã o .

O D A çõ e s re a liz a d a s

P a ra q u e a a s s o c ia ç ã o , c um p r is s e s u a s m e ta s , fo ra a d q u ir id o um co la b o ra d o r

p a ra a p o ia r a s a tiv id a d e s n a A s so c ia ç ã o : J o s é C a r lo s R ib e iro -

P ro fe s s o r ,J o rn a lis ta e A d vo g a d o ).

2 .2 .2 . S e rv iç o s J u r íd ic o s

O D A çõ e s p re v is ta s

E s ta b e le c e r p a rc e r ia c om um a em p re s a d e a d vo c a c ia p a ra s u p r ir a

n e c e s s id a d e q u e a A s so c ia ç ã o tem v is to c re s c e r n o s ú lt im o s a n o s em re la ç ã o

à o r ie n ta ç ã o d e p ro c e d im e n to s ju r íd ic o s .

O D A çõ e s re a liz a d a s

A in d a n ã o fo i p o s s ív e l m a te r ia liz a r o e s ta b e le c id o c om a em p re s a d e

a d vo g a d o s .

2 .2 .3 . J o rn a lism o D iá r io

F o rm a r um a n o va e q u ip e d e p ro fis s io n a is e s p e c ia líz a d o s p a ra a A s so c ia ç ã o ,

c om o o b je t iv o d e d is p o n ib iliz a r o P ro g ram a C o n e xõ e s d ia r iam e n te .
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D DAções p rev is tas
O Jo rna lism o "Bo le tim Conexões" te rá sua es tré ia em agos to de 2017.

Jo rna lism o d iá rio que abo rda d ife ren tes o lha res sob re assun tos de in te resse

púb lico da com un idade . O P rog ram a se rá ex ib ido de segunda a sex ta -fe ira , ás

18h .

2 .3 . O u tras A tiv idades de G estão

2 .3 .1 . Q ua lidade de V ida e Cond ições de T raba lho

D DAções rea lizadas
a ) Apo io à Qua lificação P ro fiss iona l: A través de p rog ram as, m e todo log ia a

Assoc iação m an tém um a po litica de apo io à qua lificação p ro fiss iona l de

seus co labo rado res , se ja po r m e io de cu rsos p rom ov idos in te rnam en te , se ja

env iando co labo rado res pa ra qua lificação , a tua lização e troca de expe riênc ias

fo ra da ins titu ição . A Assoc iação possu i vá rios co labo rado res que fazem

cu rsos liv res de fo rm ação e capac itação , cu rsos de espec ia lização 'Lato sensu'

e cu rsos de pós-g raduação 'Stncto sensu' e a Assoc iação incen tiva os m esm os

concedendo ho rá rios flex íve is , não com prom e tendo o cum prim en to da ca rga

ho rá rio de traba lho e /ou desem penho de suas a tiv idades .(E qu ipe RÁD IO )

b ) Bon ificação de func ioná rios : Tendo em vis ta que a m o tivação de

co labo rado res é um a das m e lho res m ane iras de m an te r equ ipes com a lta

p rodu tiv idade e , acred itando que a p rem iação de func ioná rios é um a

bon ificação fundam en ta l e que pode faze r toda a d ife rença den tro de um a

em presa , a A ssoc iação , em 2015 im p lan tou com o fo rm a de incen tivo aos

co labo rado res , concu rsos em da tas com em ora tivas , no qua l o ganhado r é

con tem p lado com um d ia de fo lga .

PRESTAÇÃO DE CONTA DE 2016

Descrim inação En trada Sa ída

M ensa lidades de Sóc ios 1.29,00

Apo io C u ltu ra l 19.490,00

Exp : de Carte iras de lden tídade 2" V ia 12.935,00

A juda de cus to pa ra m anu tenção 4.768,00

Ta lões de Luz
6.960,50

Um a m esa pa ra en trev is tados 757,00

Ta lões de Te le fone 780,70

W i-fi
1.488,30
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Materia l de Expediente e L impeza 992,35

Manutenção de apare lhos 3.980,00

Um HD Externo 958,00

Agua 660,60

A luguel anual 4 .200,00

A juda de custo pl vo luntários 16.544,55

TOTAL GERAL 37.322,00 37.322,00

G rade de Programação

2017

De segunda a sexta

Rádio Comunitária Trop ica l FM

Manhã i:> 2017

Hora D ias Programa

05:00 as 06:00
Segunda a Meu Brasil Sertane jo - Loc. Raimundo

Sexta Gomes

06:00 as 07:00
Segunda a Forró das antigas - Loc. Rogério

Sexta Caetano

07:00 as 07:30
Segunda a Uma luz em seu Cam inho - P rof.

Sexta Robeiro

07:30 as 08:00
Segunda a

P iau i Notic ias - Loc. S . Santos
Sexta

08:00 as 11 :00
Segunda a

C lube do Ouvin te - Loc. S . Santos
Sexta

11:00 as 12:00
Segunda a Cam inhando com você. Igre ja Cató lica -

Sexta Loc. Eva ldo Neres
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Tarde a

Hora D ias P rogram a

12:00 as 13 :00
Segunda a In fo rm e do Mun ic íp io - Loc. Tony Costa e

Sexta DJ

13:00 as 13 :30
Segunda a P regando a pa lavra Esp iritua l - M estre

Sexta Nasc im ento

Segunda a
Pa lavra de Deus - Pasto r João

13:30 as 14 :00
Sexta Ig re ja Assem blé ia Deus M issão de Pa lm a!

13 :30 as 14 :00
Segunda a

Ig re ja do Evange lho Quadrangu la r - Loc.
Sexta

14 :00 as 16 :00
Segunda a Estrada do Sucesso - Loc. Ra im undo

Sexta Gomes

16:00 as 17 :00
Segunda a

Hora de Forró - Loc. Ra im undo Gomes
Sexta

16 :00 as 18 :00
Segunda a Hora do Mução - Resp . Ra im undo

Sexta Gomes

18:00 as 18 :30
Segunda a

A Hora do M ilagre - Loc. Pasto r Pau lo
Sexta

18 :30 as 19 :00
Segunda a

Espaço L ivre - Loc. S . San tos
Sexta

No ite

Hora D ias P rogram a

19:00 as 20 :00
Segunda a

Voz do B ras il - R ede Naciona l
Sexta

20 :00 as 23 :00
Segunda a

Parada Obriga tó ria - Loc. S . San tos
Sexta

23 :00 as 05 :00
Segunda a

Fora do A r
Sexta

Ofício 01/2017 (1944018)         SEI 01250.034062/2017-92 / pg. 31



Programas Alternativos

Hora Dias Programa

15:00 as 16:00 Quarta-feira
Sindicato dos Trabalhadores Familiare!

Rurais de Cocal - Loc. Raimundo Gomes

10:40 as 11:00 Quinta - Feira
Informativo - AVABA - Resp. Corcino

Medeiros

SÁBADO - 2017

Manhã P-

Hora Dias Programa

05:00 as 07:00 Sábado
Forró Antigo Viola Piada, Canções e Cantoria -

Loc. Rogério Caetano

07:00 as 08:00 Sábado Pastoral da Criança - Loc. Dione e Genivaldo

08:00 as 10:00 Sábado Sábado Show - Loc. S. Santos

10:00 as 11:00 Sábado
Nossa Memória contada no Rádio - Loc. S.

Santos

11 :00 as 12:00 Sábado Som de Lugar Comunidade Loc. S. Santos

12:00 as 13:00 Sábado Jovem Guarda no AR. Programado

Tarde a

Hora Dias Programa

13:00 as 15:00 Sábado
A Força que vem da Roça - Sindicato dos

ITrabalhadores Rurais de Cocal

15:00 as 16:00 Sábado lWaldik Soriano - Especial - Loc.Talita Araujo

6:00 as 17:00 IFPI- Professores informando melhor, Resp.
Sábado

Professor Flávio Crespo
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17:00 as 18:00 Sábado Pé de Serra - Loc. Talita Araújo

Noite

Hora D ias Programa

18:00 as 19:00 Sábado erço dos Homens - Loc. G ravado

19:00 as 20:00 Sábado Rei do Baião - Luiz Gonzaga -Loc. S . Santos

20:00 as 23:00 Sábado Vibração Jovem - Loc. S. Santos

23:00 as 05:00 Sábado Madrugada na C idade - G ravada

DOMINGO - 2017

Manhã -J:>

Hora D ias Programa

06:00 as 07:00 Dom ingo A Manhecer no Sertão - Loc.

07:00 as 08:00 Dom ingo Santa M issa (ao vivo)

08:00 as 10:00 Dom ingo Manhã de Sucesso - Loc. C lodoaldo D ias

10:00 as 11 :00 Dom ingo Mont S inais - Ronie

11 :00 as 12:00 Dom ingo Roberto Carlos - Especial - G ravado

Tarde a

Hora D ias Programa

12:00 as 13:00 Dom ingo Seresta - G ravada

13:30 as 14:00 Dom ingo Musicas Variadas o Som da Terra

14:00 as 18:00 Dom ingo Eu e Você no Brega - Loc. Levi S ilva
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No ite

H o ra D ias P rog ram a

18 :00 as 23 :00 D om ingo C onve rsa de Ba r - Loc . R a im undo G om es

23 :00 as 05 :00 Segunda -fe ira
S e rtane jo , M PB , R om ân tica e In te rnacona l-

G ravado

CONS IDERAÇÕES F INA IS

Ana lisando a tra je tó ria da rád io no con tex to com un itá rio , a tra vés de

d ife ren tes m om en tos h is tó ricos , pe rcebe -se com o esse m e io de com un icação ,
ao longo de seus v in te anos de ex is tênc ia , den tre e les dez de ou to rgada , e

apesa r de nos anos in ic ia is te r-se r ca rac te rizado com o p riv ilég io das e lite s , es ta

se inco rpo rou de fin itivam en te ao co tid iano da com un idade coca lense ,

ca rac te rizando -se a conv ivênc ia com a rád io com un itá ria T rop ica l FM 87 .9
com o um dos e lem en tos da cu ltu ra lo ca l, independen tem en te de qua lque r

cond ição soc ia l, po lítica ou econôm ica .

A inco rpo ração da rád io á cu ltu ra lo ca l tem exp ressado um aum en to

s ign ifica tivo dos espaços de pa rtic ipação soc ia l, de c idadan ia e de
desenvo lv im en to cu ltu ra l. E ssa conv ivênc ia com a rád io com un itá ria T rop ica l

FM 87 .9 é o reconhec im en to de sua im po rtânc ia com o m e io de com un icação

soc ia l, que têm levado aos se to res popu la res , os m ov im en tos soc ia is ,

s ind ica tos de traba lhado res , assoc iaçôes de m orado res , assoc iações

com un itá ria s , ig re ja s e se to res m a is dem ocrá ticos da soc iedade c iv il a
busca rem na rád io um ins trum en to de am p lia ção da c idadan ia , de faze r c resce r

a c iranda dos que pa rtic ipam das dec isões dos des tinos da com un idade e do

seu povo , a través da im p lan tação das rád ios com un itá ria s .

D esse m odo , os se to res popu la res a firm am o seu p ropós ito de

to rna rem -se su je ito s do seu p róp rio desenvo lv im en to . Um a vez desp rov idos

dos recu rsos m a te ria is necessá rio s pa ra am p lia rem o seu po tenc ia l

o rgan iza tivo e ag regado r, esses se to res popu la res encon tra ram na a
assoc iação com un itá ria de rád iod ifu ssão a lte rna tiva de C oca l um m e io e ficaz e

ao a lcance de suas poss ib ilidades de faze r va le r os seus anse ios po r ju s tiça ,

m e lho res cond ições de v ida e de traba lho .

Todo es te cená rio re fe ren te à le ga lização possu i em seus bas tido res

m o tivações que se es tendem pa ra m u ito a lém do in te resse em es tabe lece r

c rité rio s ob je tivos pa ra es tru tu ra r e regu lam en ta r o S is tem a de R ad iod ifu são

C om un itá ria . Um a com p lexa rede de re lações e in te resses po líticos a travessa a

supos ta neu tra lidade que o ins trum en to ju rid ico deve ria con fe rir. O m a io r

desa fio das rád ios com un itá ria s é adequa r-se à le g is la ção , em bo ra es ta lhes

se ja m an ife s tam en te des favo ráve l, e s im , con to rna r as pe rsegu ições
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promovidas por ocupantes de cargos públicos e por sujeitos detentores do

poder econômico em um contexto de inegável imaturidade política.

Em tal quadro, a associação comunitária de rádiodifussão alternativa de

Cocal surge como a voz de um povo que grita por uma sociedade mais justa e

igualitária. Na medida em que oferecem oportunidade de expressão e acesso à

informação para os diversos membros e movimentos da comunidade,

contribuindo assim para a conscientização de que a população deve reivindicar

espaços não apenas nos meios de comunicação, mas nas esferas de decisão

política da sociedade.

Assim, associação comunitária de rádiodifussão alternativa de Cocal

constitui espaço e canal de inclusão popular e, simultaneamente, instrumentos

para mobilizar a comunidade em prol de seus próprios interesses, em um

movimento que acaba por suscitar na população anseios por uma maior

participação política e uma sociedade mais democrática. Dai a incontestável

importância da associação para a democratização da comunicação e da

sociedade.

Técnicos responsáveis pelo relatório:

(jW ..;.,rm 1/111do I77ciitt;-,V& O f-vv~

_ Raimundo Martinho Ferreira - Professor e Jornalista (Rádio e TV)

R T : O O O ~ 5 4 8 /P b ~ ~

- J~rIOS Rib~- Jornalista e Advogado-OAB4083/MA

Cocal (PI), 23 de fevereiro de 2017

C0h~ARCA DE COCAL - PIAU~

C,tl.RTORIO WLADIMIR LOPES

'~ç9J'heço por se.!fT1elhança(S)as lirma(s) de

. ':K .tJ .':m v.hda 1J(bd.A-VAfP

(1'-IM € ,0 C v . -_-._=::.::.:..:..:.:. __
c

jo u fé em lt;~:,~ ~ ..: ~ 'J e rd a o ~

Cocal (PI). ~ .Jl!LJd~

~a71ü Akn c:ko ! 0h=d@.
~ a r la A ik a lr L o p e s A ra g ã o

Tabeli~ Púbrica

Rcjanc Alves dos Santos

.. Escreventc~utor~a.~
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Q "'(j o It)ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO , DA ASSOCIA ~ vf>1 % o'"

COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL, PA ql'PI

APROVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITARIA TROPICAL
FM 87,9, PARA O ANO 2017,

As 9h (nove horas) do dia 15 do mês de fevereiro de 2017(do ano
dois m il e dezessete (2017), no Tropical Evento situado a Rua

Floriano Peixoto, 933, bairro São Francisco, Cocal-P ia ui, reuniram -

se os membros do Conselho Comunitário para discutir e aprovar a
nova programação da Rádio Comunitária Tropical FM , 87.9. Ao

reunir, a presidente do Conselho Maria do Socorro Cunha, solicitou
que fosse feita apresentação da proposta de programa aos demais

membros do Conselho e os membros da Associação mantedora da
Rádio Tropical FM 87.9, fo i apresentada a proposta de

programação já previamente elaborada e, após sua leitura o
Presidente solicitou que os demais conselheiros se manifestassem

sobre a proposta. Houve muitas manifestações. De forma unânime,
os conselheiros consideraram aproposta de programação

apresentada satisfatória e condizente com os princípios éticos
comunitários e objetivos culturais da Rádio. Ao final, e logiaram o

trabalho que vem sendo desenvolvido pela D iretoria da em issora,

bem como se mostraram satisfeitos com a boa audiência
conquistada. Também destacaram que a Rádio Comunitária
Tropical FM 87.9, mentem -se firme em seu comprom isso com a

comunidade cocalense, com uma conduta ética e sempre prezando

pela prestação de informações do interesses desta comunidade.

que vêm conduzindo o processo de maneira organizada, atualizado,

com ética, propostas inovadoras e idéias transformadoras, em
busca do atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro do

sistema de irradiação da Rádio Comunitária tropical FM. Em
seguida foi realizada a votação, onde a proposta de programação

foi à provada sem modificações. A provada à programação, o
Presidente do Conselho Comunitário agradeceu a todos pela

presença e deu por encerrada a reunião. EU,Francisco Alves
Dom ingues, secretario, lavrei a presente ATA que, depois de lida e

aprovada, será assinada por m im , pelo presidente e demais
conselheiros. Esta é uma cópia Fiel. U
vJ4,'euu. ruI? d> A(~? ~

~'m'lCW1do ~cdL~o ~
~ d90J7v~clt o.M~r
~evuA ~ k~ CfnJo B~
. ~VI.Q ~&o ch

Ofício 01/2017 (1944018)         SEI 01250.034062/2017-92 / pg. 36



•

••

Conselho Comunitário:

Pres iden te :M ~~o1 'o~~ :n~ : 35 .546-SSP /P I;

Represen tan te da Associação de Pa is e Am igos dos

Excepciona is de Coca l- CNPJ: 04 .370 .021 /0001-50 ;

f - ~ '
Secre tá rt~o A lves Do ing es; RG : 24 .344 .181-

SSP /CE ;Represen tan te da Associa ão dos T raba lhadores

Rura is do Assentam ento V ideu- CNPJ: 07 .151 .263 /0001-

40; -A'v:fi....:o jefCo<..&.;47 ~ ~v~ C,/0j

SURlente: Antôn io F ranc isco de Carva lho S ilva , RG :

1 ..170 .992-SSP /P I; Represen tan te da Ig re ja Evangé lica

Torre Forte para o B ras il- CNPJ: 16 .812 .779 /0001-80 ;

~ tb flrd !l1 n \0 iJC rv dQ _ ")l:~

Membro: Anton io F raF lc isco da S ilva , RG :800 .027-

SSP /P I ,CPF :306 .819 .523-34 ; Represen tan te da Associação

Com erc ia l e Industria l de Coca l ,CNPJ:05 .990 .663 /0001-14 ;

'-305tV0t-1 VL<.Jf/1<-5 ~j5~/'-
Membro: Jos ivan Nunes do Bom fim , RG : 1 .229 .638-

SSP /P I; Represen tan te da Associação dos Agricu lto res

Fam ilia res de Cansanção - CNPJ: 09 .267 .664 /0001-96 ;
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R ID IC A

N O M E E M P R E S A R IA L

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADlODIFUSAO ALTERNATIVA DE COCAL

D A T A O E A B E R T U R A

18/08/1997

I I D A T A D A S IT U A Ç A o C A D A S T R A L

03111/2005

I I~S ITU A Ç Ã O ESPEC lA L

I COMPLEMENTO

I M U N IC IP IO

COCAL

I T E L E F O N E
(86) 9941-6641/ (86) 9502-1824

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E

S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L
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02.057.32410001-91

MATRIZ

ILC X W D O O R O

R FLORIANO PEIXOTO

I C E P I I B A lR R O ID IS T R rT O
64.235-000 SAO FRANCISCO

IENDEREÇOElETRONICO

I ~ F E D E R A T IV O R E S P O f ', Is A V E L (E F R )

I~TUAÇÃOCAD~

ATIVA

I MOTIVO DE SlTUAÇAo CAOASTRAL

I~AOESPECIAL

I ~DO E S T A B E lE C IM E N TO (N O M E D E F A N T A S IA )

C Ó O IG O E D E S C R IÇ A o O A A TM D A O E E C O N IC A P R IN C iP A l

94.30.8aOO - A tiv id a d e s d e a s s o c ia ç õ e s d e d e fe s a d e d ire ito s s o c ia is
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/03/2017 às 10:52:48 (data e hora de Brasilia). Pág ina : 1 /1
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Associação Comunitária de RadiodifusãO Alternativa de Cocal

Fundada em Assembléia Geral de 19 de julho 1997 ,
Estatuto reformado e aprovado em Assembleia Geral Extraordinária dia 05'deNoy~mbro de
2014 'J!,-''J!:' " ,i ~;"ri-1i<!,~, ;,.: ,-,._--,

j;11 "I selo de Fiscali:za~o f1. - (. Vu ~ . 'l' .
. . r~ Autenticidade' Et'c -. ''-'..•. '. _ ,. '",,, I""""". • "~~ • ...-< ="'..: 'M~ i''''.' E.stadodoPiaul ~ "'. ""iJt"~ d-~-"'7.'-",~--''':1.~,','i\" A_de~otilS. ~-~;;:-:~"-'"W". -'-, 01,3.a. , ...-e:'~"""',-""~

,;;:-. "11..~ E S T ' A.,..1 rrn IDA -C '''"- ""':\~~J1' '-> :";,
,4 'tr

e

iI . 73 I""'\:ElrtI'le() ~Q'rlreaelltEl wtOC6PI~l':i"~~:~::'(":':~:}\

'.,:i .:" ,_ ;1:>~",18 :\ C O R fare cem o ofllJlnsl Q IM ) quaF;.: .~<:;';~ ;)

C A P

UTTI""ro.:,s",O'(}\.' mereporta (l d ti f6, <-"."" '';:'.< . '.~" t:) .~:'
.••.•.u~'l . ,~ 0.1. .. ' -, '"I) '''o,, .••.•x ..dA ;'/ E m los\. da vw 4Jd.<:'~-, "'i . o/i

DA ~,g~~.'~~~EDE E FINS. Co ai ~ H 1"'"~::':L;_'?~.:;;t:l'
«~,v c~,v' . Cl' 'j ---.;;:.~ ,"~~-

Art. 10_ A~éiáção Comunitária de Radio lfusão A.lternativa de ocal, fundada em

19 de julho de 1997, com sede e foro na Rua Floriano Peixoto, 935, bairro São

Francisco, município de Cocal _ Estado do Piauí, é uma associação civil de objetivos

culturais, artísticos, leigos, democráticos e desenvolvimento sustentável do meio

ambiente natural, cultural, humano e sem fins lucrativos e, de duração ilimitada com

atuação no município de Cocal - Piauí.

Art. 2°_ A Associação tem por fim:
a) Contribuir com a luta da democratização dos meios de comunicação, pela

democratização dos meios da informação e pela institucionalização do

Direito de comunicar; .
b) Contribuir para elevação do nível cultural da comunidade;

c) Executar serviços de radiodifusão em emissora ou emissora própria, de

acordo com O disposto neste estatuto;
d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais,

regionais e nacionais relacionados à comunidade ou de seu interesse;

e) Promover cursos de capacitação profissional para a área de radiodifusão,

observada a legislação vigente;

t) Valorizar a cultura popular regional e nacional;

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica;

h) Estimular a organização e a participação da população e suas entidades na

implantaçãO de medidas em defesa do interesse público na área da

o.~ '••J. •••,- comunicação.ft~ !~!~...:-"i) ~ce?ti:var projetos voltad.os para o ~esenvolvi~e~to. do in.divíduo, ?as
-tjl;;J. • '" ' ~pstitulções e das comunIdades, na area de asslstenCla SOCIal,capacitar

'~r~iji/."::'~'<'9..;;;"-"~.ursoshumanos para atuar junto a outras insti~ições voltadas para o

. o" _.'Jt;, ;..,~ "c.f' ~ .•,alho voluntário, através de treinamento adequado e assessoria

'-~ .c " - , 'al'zada
;:0'. ~..;,}!as ~Cl 1 ;

) S o "~<4) ~~ turar programas de parcerias com outras organizações sociais,

~sando a sua otimização; promover a assistência social, por meio de

.... apoio de projetos relacionados a geração de renda, ao desenvolvimento do

saneamento, saúde, educação e turismo baseado nos princípios do

desenvolvimento sustentável; C E R T ID A O r

-:;~;;,,::;"O,.7>?=;:::lc)£lljtar livros, documentos e material ~~~ ,~EilllttcdJsiópwltural,'

Ú Ç~R1 ORI') WLAOI,IR ~oP~tar serviços gratuitos e pecuniáfMferiêMl' j,g jn~E\;@fbCl~alque.f

d

" .' ã d li 1 mere'Po'rlõe uill. I-

l~ali; \,~Illann lOPCl l~cnmmaç o e c ente a. E m les\. ~ ". da verd c:"
n Tlh'II"I.~,.q"",çc,,\,tI U B . o I • '"~
~'-c.';;:::,'_: ':',:,-:."","':'1. ,u ' T~ll
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Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal

Fundada em Assembléia Geral de 19 de julho 1997
Estatuto reformado e aprovado em Assembleia Geral Extraordinária dia 05 de Novembro de

2014

1) Agenciar captar e administrar recursos para projetos culturais, comprar e
vender artigos de artesanato, livros, CD's, DVD's e outros produtos de
reprodução áudio-visual, com o objetivo de estimular a sua produção e
obter recursos para o custeio das demais atividades do Instituto.

m) Estabelecer cooperação com entidades públicas ou privadas, nacionais ou

••_ internacionais, mediante parcerias, convênios, contratos ou acordos,

.l!j. s:'~dÁ:;~;;I;r.fo~ visando a consecução de seus objetivos sociais;
~~" .(~{5~r.11)Promover desenvolvimento habitacional, ambi7ntal, human~, e:.0nômico,

..~.~\w.I;~~" geração de empre~o e ren~a e do ~b~o, melOS de. c?murncaçao de

~,~ff'o~é~~.:-I~~~"massa, telecomurnca~o, mclusão ?igl~ e outras ~di~; _
,.i,~ .? '4 '~0",,0) omentar o desenvolVImento das CIênCIas,tecnolOgIa, movaçao;
\~] I~~;f,f p) romover o turismo, esporte, recreação e lazer nas comunidades;
\,,,,\,l ..•~'Q reservar o meio ambiente, às águas os recursos hídricos e desenvolver

. . ~~...•.••.••~~ novas fontes de energias alternativas;
f1i~n~o!c...... .--- r) Promover agrigultura natural, familiar, pesca, aqui cultura, pecuária e

~inll:!l.~;. alimentação sa~dável;. ".. ., .
~;~Ja:;~':.:tPromoção da saude, assIstenCIaSOclal e preVIdencIária e do sanemeamento
!~~~~LQ~s~"'8')0 ásico, para as comunidades carentes locais

'"~ '"t) mover educação especial, educação de base, tecnica, tecnologica e o
"o", ' . . ã d d ã '. CERTI'DAU

ri. ;;/f'..f' ~.f mo-pesqU1sa-e~enç o a e ?caç o supenorCert1fl.coque 11 presel\te totoc6plc!:
\> '~ ';'; J<.$'U~~mover ações de 19uadade racI~oe~~~,~:..?ero.confere com o Gf \Jln IIlIlO qU81'

~

f1., CO"" ,.,. :x.'l.=:-~.r-:ID,"""- --'U me reportl) ~ou 16. _
:-..~ •• ~i. ," I l fi1q. _Jd .•• d" _ O n ~M"r", AI,\', difo Santos' Em lest. _~ I 'ftlh,<! \I

DOS ASSOCIADOS l~~~:~:~~:::;:;:~,JC~êt~~;2zha
Art. 3° _ Poderá filiar-se a ASSOCIAÇÃO, qualquer cidadão maior de 16 anos de
idade, independente de raça, cor, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira,
concepção religiosa ou plosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde
que não seja integrante dos quadros de sócio, administradores e programadores de
"õutra entidade congênere e concorde com o disposto neste estatuto, e aprovado pela
,ASsembléia Geral, conferindo lhes, inclusive, por intermédio de seus representantes
legais, o direito de escolher, mediante voto; os integrantes dos_órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social

da entidade, nas instâncias deliberativas existentes.

Art. 4° - O quadro de associados será formado por 04 (quatro) categorias de sócios:

a) SÓCIOS FUNDADORES - Aqueles que assinaram a ata da Assembléia de

Fundação da entidade e contribuem regularmente;
r; "",:-:c'''::,'::'l:I;';' b}::SÓÇIOS CONfRIBUINTES - Aqueles qle ~ m '-:
U Cki(;~'I'J\':LADI:,HR~Olériiidad~após sua ~dação, passand? a p~: ~ I

• ~sri. V.!Jld!Sna Lop8lflnanceIraestabeleCIda~m se. éla G ~~(oporto 9

n 1;~!lltSU~j:.ill'!;.. Cocal.P I g -Z." em lest.
L,",,""-'~;_.., .''''',-.-: ,,",-C,._<.~ !Jfii'rfr "91., uo ::'WJ C

:'i::\lOG.r.nü

OAB'O I tO .fS)
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c) Sócios BENEMÉRITOS: pessoas fisicas ou jurídicas que fizerem doações

de bens para o acervo patrimonial da entidade;
d) Sócios HONORÁRIOS: os que, por sua atuação na área de sua

especialidade, fizerem jus a essa qualificação.

Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal
Fundada em Assembléia Geral de 19 de julho 1997
Estatuto reformado e aprovado em Assembleia Geral Extraordinária dia OSde Novembro de

2014

Parágrafo Único _ A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados

será estabelecida pela AG em forma de mensalidade.
Ar!. 5° - São Direitos de todos os Associados:

a) participar da Diretoria Executiva apenas os brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou

emancipados. Ter voz e voto na AG;
b) Propor à diretoria e demais órgãos da Entidade medidas, projetos ou

providência que julgar conveniente;
c) Candidatar-se para cargos da Diretoria Executiva do conselho Fiscal ou de
qualquer organismo ligado à entidade e exercê-lo, se eleito, conforme a

norma deste estatuto;d) Ter acesso qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao Cadastro
dos Associados, mediante solicitaçllo escrita ou verbalmente;

." c..?f
ar

' afo Primeiro _ O direito a voto na AG ou em qualquer outro órgão do qual o

> :: : ':1 '' ' ': ~ _ "ado participe somente será assegurado estando o mesmo em dia com suas

'<;:';~:"õbngaçõesfinanceiras.Parágrafo Segundo _ Sócios contribuintes só poderão pleitear cargos na Diretoria

Executiva e Conselho Fiscal a paitirde Ol(um) ano de associado.

Art. 6° - São Deveres dos Associados:
%~ii~.»'...••..~ a) Manter em dia sua contribuição financeira obrigatória;~i~~lh~.... b) participar da AG com ou de qualquer outro órgão a que esteja vinculado ou

l f 3:l:! r : ~ O ;II ,n • •.~~l"".h r~.. .: : - . - - - - - - .para o qual tenha sido eleito;
'n@.'~~~:~!i'.lar pelo.bom nome da Entidade;
," . .t>- ..• < ! .''tJ

CJ
o<tl\o'. se omitir diante de irregularidadescOU'ffbl~(!le ~-Q;le/Jl\lllmente

i1 ;;,';... ~ . d' d c. em 1~!Lg,uJtfl>rsen o"fõ:fõcoPI"
.;l',~,:o,~Q..~.aro a constatar, enunclan o-as noS 1 0 E m ¥ h ~ ~ 6 'rW ~ 'I In a le ao qUél!
s:."-' . t Áo,.r~..? .r' ',''':''''.'' : "";J'::'~' m e re p o r o • • .
.." -:& ". .. \O;.W " "., """J1~":oP£s, Emlest.

..~;:'~6sDAENTID~11W'im l~991 C
O ",el.é ?,~,Ul,\l' Cc:;!'?\ ~ 1lib0llã

Art. 70 _ São os ÓrgãO!tpermanentes=da~SSOCIAÇÃO: a As~embléia Geral, a

Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário.
Art. 8 0 _ A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na fonna do estatuto,

garantindo a 1/S (um quinto) dos associados o direito de promovê-la.
Art. 90 _ A AG é órgão máximo de deliberação da Entidade, dela podendo participar

todos os associados em dia com as obrigaçõeSfinanceiras.
Parágrafo Primeiro _ A AG reunir-se-á ordint:irl&i[en~.tuUavez por ano, em data,
10c~ hôráí1õ,~Rtã''''.ria e' ~"'f~a~~pre que t-'" ,
i , '. '; '.~. , : , . - "Goç .' co fero CIl,M o ~ n 'ir r 'Q -o o : '"q ü ã l .• .•r ,(p'~
. I e report~ .~~. l i i , ~ t'" •.o .~ < ." ,~

~

. '''_ '' ', '. ' 'Ik .( '- E 'A ~. ô ~" c .... ' ..- ,.' I4.~O~l)c,.oo ,m lest.~ i'f,V' d ~ ,~i4a.det?2'.<,;):'<1>i' ,'0
, ..~_~,,,.,.,"-~."!".r."_"":;Q~BI~I10,852 C Q ca J O"-G\Q '3 1á.1:J~ ..:J/. A':-£ir; )1I'!.'0 dv#vrl;ç; .1'. IJ..
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Convocada pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário

ou por pelo menos 1/S (um quinto) dos associados.
Parágrafo Segundo _ A convocação da AG em caráter extraordinário (AGE) deverá
ser feita com antecedência mínima de 8 (oito) dias, através de edital afixado na sede da
Entidade e publicado em jornal ou revista de circulação local, onde deverãO constar

obrigatoriamente local, data, horário e pauta.
Parágrafo Terceiro _ A Assembléia Geral Ordinária (AGO) será sempre dirigida

pelos membros da Diretória Executiva.Parágrafo Quarto _A AG será dirigida pelos dirigentes do órgão que provOCou,salvo
proposta em contrário aprovado pela maioria dos participantes. No caso da convocação
ser feita por 1/5 (um quinto) dos associados a Mesa Diretora será feita na própria

Assembléia.Parágrafo Quinto _ A AG deliberará em primeira convocação somente com a
presença de pelo menos metãde mais um dos associados quites com suas obrigações
financeiras e, em segunda convocação, 60 (sessenta) minutos após, com pelo menos
20% (vinte por cento) de seUsassociados e decidir por maioria simples dos presentes,

exceto nos casos de quorum qualificado previsto neste estatuto.
Art. 10 _Compete Exclusivamente a Assembléia Geral:

c E R T I o Pa}.JEleger e dar posse aos membros da Diretoria Executiva, do Conselho

CertifIcO que a p.r"~~e.te \.oty.<i~B\fie do Conselho Comunitário;
confere com o Qi 'il1nel Q i\Q QuJ. d" tal "alm b da D" .mo •••• ; 1%~'~b} ,u!)SU1"" OU estiturr to ou p""" ""e '" to"'" '"' rretona,
Em ,,,t' ,."iJíijílinte ,."zlleS e ° quorum o;pecifi",",", uo porngrnf0 4° do artigo ti;
C. ", '" Q lIr ° ,v",", """ routribciÇÕO' finanCe- regu""'" e obrig>tório< dos

v: 'IR wNJ dos' .
. ._ (...t.be liA al"J _"'.,~~. d) Av >3<'" e prestação mo <ou'" e ",,""riuo da OUetório, eom ""'" n'"

"'~M "Ivt-, ,._-"'l',":.:>:",:gareceresdo Conselho FiSCal;!i..:::::"':"~S,".)"'1_ sobre _"'''' de trabolhoo volOU""O. com eou_ e,peclfieo

'-' ;=1o....-.:::~para tal atividade;!il'!jI iS _ 'Delil>enrr ,obre a _"""o e da demlosito de funciouãrioo, bem como
.,,'lJ".fi .15;~ "'b'ê '"'u, _fiv", ,.\'"'" iniciaio, ,urneotos ".;s mo. "","o,.
_;~ ;,~~c'>~.'> . ficações ou outraS formas de remuneraçãO aprovados pela Drretóna;
.\~lf:f~:O:ç~c . luir pessoas do quadro de associados bem como readmiti-Ias;
l l' ,,::11,1 A ovar a realizaçãOde convênio de qualquer natureza;
~ ;{~",q)~ . ovar alterações neste Estatuto, mas somente pelo voto da malona

. . ., rc.1~!ábsolutados sócios em -diacom suas obrigações financeiras;
".,"',.t'~~... ~Ápro"" e modific", ,..;monto, intem'" de D<ç<!'Z"";10 on Ser"ço que

~ttdilfê.l;,~'-/,' õ: . v~nha a ser implan~adose/ou administrado pela entidade.
li!!! l.o'"n~":ã .' Umeo - Pam OS debbemçÕ"' a que,", refurem às oltneos "b" e "h" de&e

hliij ~i':hrtlf!tr:,rexigid.o delibemção da """"bltia o;peciobn~ ~~wa "",e limo
"_........•~..". '. s;,:?m=~b_dO uo _""O, beuc ••••• "" .. <mtõl6llil""''''
•••. . ~"l\W'''''u """".m ' ,,'"'''' ,a.' (
w
s
.'.*;~ ,\~n~R1()R \~WVU". mereportoed fé .-

iiI" 1'- -' " """r..''''~'': .'"\'i~ .,'.~~M m lest. averd •.\~ ,r".,
l!a1 i."t"... n Coe J~"' ..

_ ,.".".cr,:,\.Y\ ~t ' .{~ .

n.• _'.'\I,<,CI '.'.. -_.,-.. - .,'" . . ..~",~ ...' .
r -~t~-; .:----~

llobe:'!~&\S'\./. -< ~ o
~.
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Art. 11 _ A Assembléia Geral adota obrigatoriedade o regime de voto secreto:

a) Nas eleições da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e do Conselho

Comunitário;
b) Na substituição parcial da Diretoria Executiva e na substituição total;

c) Nas votações para exclusão ou readmissão de sócio;
d) Nos casos em que a própria AG, por vontade da maioria julgar

conveniente.
Art.l2 _ A Diretoria Executiva será composta pelo Presidente, Vice - Presidente, 01

(um) Secretário, 01 (um) Tesoureiro e 01 (um) Suplente eleitos em AG.

Parágrafo Primeiro _ O presidente da associação só poderá ser reeleito uma vez;

Parágrafo Segundo _ São membros efetivos da Diretoria Executiva: O presidente, o

Vice-Presidente, Secretaria e o Tesoureiro eleito em AG para mandato de 04 (quatro)

anos.Parágrafo Terceiro _ No caso de vacância simultânea ou consecutiva dos cargos de

Presidente e Vice- Presidente, e os demais membros da Diretoria Executiva deverá

convocar AGE para as devidas substituiÇões.
Parágrafo Quarto _ A Diretoria poderá ser substituida a qualquer momento, no todo

em parte, por maioria absoluta dos votos dos associados em AG especialmente

convocada para este fim, em caso de incúria, no caso se comprovação de atos que

comprometam os objetivos, a imagem, ou a ética da entidade ou que desvirtue suas

finalidades estatutárias.
Parágrafo Quinto _ Para efeito do que trata o parágrafo an~IRdf~i>~o será

considerada incúria, entre outros os casos de 3 (três) fal1êMal~~16tã . ~\it?fl_l
altemadas das reuniões da Diretoria, sem justificativas acc:li~lPe~o til••• w.dlJ'qsclt

devidamente lavrada em ATA, bem como a comprovada ll'ê~tp
cargo. . Em las\.

Ar!. 13 _ Caberá a Diretoria Executiva, coletividade: C
a) Traçar estratégia e plano de ação que garan a i tM~entação

. . objetivos da Entidade e a execução de deliberações ornadas em AG;

~ :.(. b) Preparar propostas de pauta para AGO ou AGE que venha a convocar, bem

!fUlU'" :;;~~i~:~mo.relatórios a serem s?bmetidos à mesma; ..'~!~~f.f 'I"" oC)9. ;tonzar despesas e dehberar sobre questões administrativas em geral,

~~".•;irit' f.'~ ,,? &"ex\\'.10 aquelas de competência exclusiva da AG;

~.I:~~ • ~ •.Y~AV'£';' AGE'
.. ..0 '" . .~'!'i.,-!;' J't' -""Clf5;' car a , . .

I . " o~f~f~4War um de seus membros ou do Conselho Comunitárip para representar

~ 0.?,lV/tn~dade em ato~ públicos ou em o~tros eventos! no caso do

J o. ,.::t.:=;~mpedlmento do PreSIdente ou nos casos que Julgar convemente;

~;-' .' '" ..'j' :-:'. "., Elaborar relatório anual, incluindo contas, atividades, realizações e atos

11~~U~.~. <-~_ .administrativos, para serem submetidos à AG e demais órgãos.

1JJ1., ' •. ~,ª,Patá~.o l!nico - A Diretoria Executiva reunir-se-á ~rdinariamente bimen.salment~~e

_rGii1 ,.f e?,trá. anamente sempre que ~nv?cad "pelo-.~l@-~W~Jl'>r 02 (dOIS) de ~eus

. _ , .,.,..•.•., .' "::IDe ros ou ~.£.o.n.!e~ Comum ' Mih~~@iil\ absolQth.""APITlJ1 O .. . nfer ceMTh~~1'rolriiOquar /'~ (,oc'
••. ,1';ll!Jl- " . ." '" •.,b;il"

~ •.•••~;VI"S{'>l)ÇS ' 'lfIg:. e'npo~~ . 16':~' b,.oolfo'V. ,.r E~,'~"~,~,,,4.!!l'r'--"dO~J~;~~G~~:~~~lni~.~... '. -d-~-Y-i\Sil-~-.~-Q,..~':;..~~~' .•. o
" ". "I" a. r...-.c \:~- """". '1 ,. "'

.-..:.IE •.•..• " . ~,- •.••...5?'S- . .. A

_ .....•• :~.':?_.,.~':"z,,,,,,,,,,,p . ..-:..,
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DA DIREÇÃO confere com (l (\{~\n!.\ o ao qual
me report O~l)! :t. _
Em lest. l1Jj . rtli ~ade

Art. 14 _ Caberá a cada Diretor, individualmente: Coe I c9c-<1 140 ~. -L .
a) Executar com zelo e pontualidade as '. '. "." I'- '''que

exerce bem como aquelas espontaneamente sumi as perante a Diretoria

ou qualquer outro órgão da entidade;,-;>~ :~l!._.:;;;-..;=:"7:Z&e~

b) Manter postura publica compatlvel com,ia1i~Wl~ili~~~do cargo que

exerce; ~ E•• -' •••..•• ' ' "~. ;;S"'i\';1>J.,~ •••LP~,~~va

c) Representar a Entidade externamen ~IDP~"'~~ .. ignado pela

Diretoria.
Art. 15 - Caberá ao Presidente:

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e as Seções da AG, salvo nos casos

excepcionais previstos nos parágrafos 4 do art. 8;
b) Representar a Associação, oficialmente junto a outra entidade, órgão

publico e a comunidade em geral na defesa dos direitos e interesses dos

associados, salvo nos impedimentos e nos casos específicos de deliberação

em contrario por parte da Diretoria;

c) Responder em juízo pela Entidade;
d) Assinar juntamente com a Secretária as ATAS da Diretoria e da AG e

demais documentos de circulação interna;
e) Assinar juntamente com o Tesoureiro os cheques para pagamento e

despesas em geral, recibos, contratos, convêni°c gV.t1f~Õ8SAb~cárias,

balancetes e balanços. Certifico quo a pre,senlelotocllpla
t) Nomear em seu 'impedimento, qualquer dÍ.fetMr~Otl\()ol)jlmaGQlQ lfWi!li

G,~} representá-lo junto a instituições bancáriasjllC(Jt\félfêi . ÍÁ ., .

...:f níveis federal, estadual e municipal. Em leS}, I

_ Caberá ao Vice-Presidente: C I 'J))
a) participar ativamente nas reuniões da Direto su

funções coletivas; , . ,,'o • +

. b) Substituir o Presidente no~ caso~ de afast~,~,~\?:t~~~~if0~';QJldefinidO

deste, bem como nos seus Impedimentos. l:

Art. 17 _ Caberá ao SecretáriO: \:::II,-,::.\~\,,,tl~,~S

_ a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as ~~~~_~¥.'\iJ\~:sâJ.~b-\xceções

lnfli~.5 .•'._ prev~stas no parâgra~o 4do artigo 8, lavrand~"'ilSsiiianao juntamente com

~~j~~l~l .;;;~esIdente as respectiVas ATAS; .
~';;'r~' Q ';,0 JiJ';:~ter organizado em arquivo próprio cadastro atualizado dos associados,

:'"".,'~~i~;;,u,~')-..b~¥i como toda a documentação escrita, sonoros, fotográficos ou vídeo-

,_ iP,;{..:?s"'rtóro da Entidade',) o~ -) \.f-,;- 1",5"6) ~gistraf em ficha de matricula em rigorosa ordem numérica, nome,

....~?=é~~ereç?, data de nascimento, filiação, profi.ssãO, numero de docum~
~ de Identidade e do CPF de cada um dos asSOCiados; ('

d) Preparar editais, convocações, circulares de avisos, e de todo ,ti'po de

",=,nondênci~~~ente =n o-:~:t;,,",q;;;~fj
r f",
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e) Supervisionar o trabalho da Secretária. con fe r CCIlI!!'; 11~ 'filll 00 qua l
m e rapar'!" " .1:.1.) ,t)._

Em({'~ t"'~l~~.-:. Jh. ~9fé e
Art.18 - Caberá ao Tesoureiro: coc't/~ '-:'.1

-5.fnSil ai a) Manter sob controle e responder pela arre '
~nlfl- ~E:;;; conta bancária de toda receita da Entidade;
j~ :;'fiJ!'" b) Supervisionar e ter sob o seu controle a escrituraçãO contábil da Entidade;
"'~ l~ tli ;1i c) Apresentar balancete trimestral à Diretoria e ao Conselho Fiscal;

'.' d) As~inar juntamente com o Presidente, confogne.:dispostorno:JfeII;lj"e" do
:..~ artigo 14; .i ;;.*j.r..\ AII'~sd,,~ Santos H

l(~.] '~'.' _ e) Supervisionar o ~balho da área de Tesourarit~~;.(~:.:=~:;~.@~3 ~
I ., ".: , A'rf. l~ .Caberá ao Suplente. . ,,-,~",.~~-_.-,~
\ .;-:t. ':" J/i/ ~.a) Participar ativamente nas reuniões da Diretoria, contribuindo em suas
'." f!:: (, fim I .\~ ;:;:I'" cf,.' ções co etivas:
'~~:::;~:: b) Substituir o Secretário e/ou Tesoureiro c:P!!SR ~~.4iê afastamento

temporário ou definitivo destes, bem CO_InO~6ewp.~otJiíp~~ !
con fe re com o ig lna l8 ao qua l '

CAPÍTULO V me reporlo fé .

DO CONSELHO FISCAL ~~ les\. da vÕd e

'\

Art.20 _ Conselho Fiscal será constituído por 03 (três memb~fetivos e 03
suplentes, eleitos em AG para um mandato de 04 (qua ) anos.
Art. 21 _ O Conselho Fiscal reunir-se-á'trimestralmente para apreciar e aprovar ou não
os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se

relacionam com as finanças da Entidade.
Parágrafo Primeiro - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão
registrados em ATAS circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por

seus membros logo após o encerramento dos trabalhos.
Parágrafo Segundo ~ Os membros suplentes poderão, obedecidas em ordem de

, . suplência, substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos.
''''Parágrafo Terceiro - Em caso de constatação de irregularidades nas contas da
'Entidade, dependendo da gravidade, ou em caso de confirmação de atos
administrativos contrários aos interesses coletivos, o Conse~,l5~,poderá convocar

a Assembléia Geral Extraordi~~,a,p~g~E~~rg,~bre o a~~t(f.?: . !d~ ;E ,
~. ."'~" .,"" t'.Di~\R:.OP~~;J !!J!.:J'V .~'?.\\ ....,,'t •. '~ .•do=-l

CAPÍTULO VI \: --'''' ,'.'" .,-' ~(;~ d.\6\~;- - < • ...i.=~ '
DO CONSELHO COMUNIT.AmÔ "'.\liC .'~ LO?.'l,. '.' _ '7,. <?-eQ"ç,~;~~C0806. 76

li i~\S\l.~,\'!I!,\"C"~\_:~\,J "i-, \0' T,;) ,154~ "

Art. 22 - O Conselho Comuni~A~~~i~Ção i:ttegrado'p~~:"enos 05 (cinco)
entidades e instituições sem fins lucrativos situadas na comunidade de atuação desta
Entidade, com mandatos de 04 (quatro) anos, é o órgão responsável pela fiscalização
do trabalho da Emissora especialmente no que diz respeito ao seu caráter éticoO':- '

comunitário, ficando a Assembléia Geral na . 'a de convocar as enti8lkles -----
nara aue anresentem sem;memhros. - . -'\.. "I) de~.' .'~

(l, .,,",,'iN'-
~ 1$0-,' •.•..•.~"

,~."o, .(
~.,.r4~"',~'::;.'(-;J-'._.r•..
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Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa dt1lU~trt" Q .'C'I, .

Fundada em Assembléia Geral de 19 de juut~)897;:;.; " ._~J11lest. [ -_ d li: \'.,4a e

Estatuto reformado e aprovado em Assembfeiã~ral ~ol'dbiÍtIl: .
2014 .i ''''10''(" ""'-. .• ,ü-T:ldU

n t~ C ~ 'I" { , -« ~l '" " "~ " -\" '. .

Art. 23 _ O Conselho Comunitário reUIU!,,~~~ãfíáiiiéfi e uma vez a cadR03 (três)
meses e extraordinariamente quando a Direção achar conveniente, quando convocado

pelo Conselho Fiscal ou por maioria simples dos sócios da Entidade.
Art. 24 _ A Assembléia Geral elegerá por um mandato de 04 (quatro) anos a Direção
do Conselho Comunitário, composta por 01(um) presidente, 01 (um) Secretario, e

01(um) Suplente.
Parágrafo Primeiro _ O secretario na sua ausência ou impedimento, substituirá o
Presidente e o Suplente assumirá o lugar do Secretário, em caso de vacância definitiva

de um ou de ambos os cargos.
Parágrafo Segundo _ O Presidente coordenará as reuniões do Conselho e o
representará junto aos demais órgãos da Entidade e, quando for o caso, externamente.
Parágrafo Terceiro _ O Secretário lavrará as ATAS das reuniões e as assinará em
conjunto com os demais:,membros da Direção, prepararão editais de convocações e

manterá em arquivo próprio os livros e documentos do Conselho.
Parágrafo Quarto _ Os Membros da Direção do Conselho Comunitário poderão
participar com direito a voz, nas reuniões da Diretória Executiva e do Conselho Fiscal.
Parágrafo Quinto _ A Direção do Conselho Comunitário reunir-se-á sempre que
julgar conveniente, por convocação de qualquer de seus membros e deliberará por

maioria absoluta.Parágrafo Sexto _ O Conselho Comunitário terá caráter deliberativo nas questões
relacionadas à aplicação da ética na Entidade e consultivo em assuntos polêmicos

ligados á veiculação de programas da Emissora.
Parágrafo Sétimo _As decisões do ConSelho Comunitário serão dadas sob a forma de
pareceres em resoluções com aprovação simples de seus membros, devendo submeter-
se a Assembléia Geral em caso de contestações de pelo menos 1/3 (um terço) dos

sócios da Entidade.Art. 25 _ Os Cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário

não serão em nenhuma hipótese remunerados.
0,'l'W' 26 _ Os cargos da Direção Técnica dos serviços que vieram a ser administrados
t~ i~ ~ i~ 'P ti~de, comoE~~s0r.a ~ Rádio, serão preenchidos através de eleição em AG,

,:;j!$ . .., ,,~-.r':.~titde Irá a.' ~ ( j'O "n 1 rn ~ da remunem~fNiós Bié!HfiOs.
j . f . ! '. ': l l . ". •õ:. , f .R O R I0W l'R iF iR ~ Q p -E s ! j Certifico que a llr~senfãJótoc6pla
. : .~ .) i~ . . VII ' . ,. . . confere com o Iglnsl e ao qual

. L,_~ O I,'n" ',',;.1"," L."l t l f~, ,. , .•.•,,' .y' me repor o e ~.

CEI1[~~;.;~;: . ,~ : ;~ ; : :L -~ ~ '~ ~ ~ , j~ ~lest. " a verd
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e) Firmar convênios, Cooperações, financeiras com Entidades e instituições
nacionais ou internacionais, para obtenção de doações, dotações e

contratos de gestão, a projetos específicos.
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2014

CAPITULO IX

DAS ELEIÇÕES

CAPiTULO VIII
DO REGIMENTO INTERNO

Art. 28 _ A Emissora de radiodifusão a ser administrada pela Associação, de

conformidade com a legislação vigente deverá ser regida por REGIMENTO
INTERNO, onde constem obrigatoriamente os seguintes pontos entre outros:

a) A Direção Técnica será formada por 03 (frês) membros: 01 (um) Diretor
Administrativo, 01 (um) Diretor de programação, 01 (um) Diretor
comercial e financeiro, eleito em Assembléia Geral para um mandato de

04 (quatro) anos;
b) O Conselho Comunitário de programação será formado no mínimo por 05

(cinco) membros da Entidade ou instituição eleitos em AG com a
finalidade de avaliar periodicamente a programaçãO orientando os
programadores e, quando for o caso propondo à destituição de
programador que se mostra inapto para a função ou que violar os

princípios da Entidade;
c) Dispositivo garantindo, dentro da programação, o direito de voz de todas

as pessoas que desejarem, especialmente aoS representantes dos
seguimentos organizados da comunidade, independentemente de qualquer
função, observada apenas adequação de horário, conforme natureza da

programação.
As entidades e instituições representativas da sociedade civil, que tiverem

_~ .•. programas, serão inteiramente responsáveis pelos conceitos idéias, e

.'.• t. '*' ~ ~ informações que veicularem em seus programas.
\ \~, . .:t '.; ~ ~ 7' Qualquer entidade pública, privada ou sem fins lucrativos poderá pleitear

, \;;/~!:::ê5J:.c J5 espaÇOpara programas mediante assinatura de contrato.
"'~~~,;" ,," ~ A Associação Comunitária de l~mtttSãe ~_.f~e Cocal adotará

Mftfórme nome de fantasia Radio Co~tw'~~ W~vJY~It3~'
me reporto fá.

Em lest
Coe
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C E R T ID A U

Certifico que a Pf8Sillte f,oloc6plcl
• c o n fe re c o m o OfIQ lnal i 10 q u a l

Associação Comunitária de Radiodifusão A lternativa ~ t { f ;p c a ~ ; ~ fQ .

Fundada em Assembléia Gera"~e.-l9~~.jU lbOd99] E m le8~t. (r& ;d.~\'rjS..
Estatutoreformadoe aprovadoem~jJmb)_GNíU£xtl;#or~~I.~~rtt~-~;

2 0 1 4 r . E " c . '" • ~ . d J ~. _~l..J _ :v ~ '~ :a..~~1,; .J Ü f T s b e U A

d) Que sejam entregues 'á(fpfesf(fenreTdã:~. m issão Eleitoral, por um de seus

integrantes 15 (quinze) dias antes das eleições que protocolará;
Parágrafo Primeiro - Nenhum candidato poderá figurar em mais de uma chapa de

eleição.
Parágrafo Segundo - O Presidente da Com issão Eleitoral, no prazo máximo de 05

(cinco) dias, verificará se todos os candidatos da chapa recebida preenchem os

requisitos deste Estatuto, nela assinalando os que não o satisfaçam .
Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o
representante deverá retirar, na Secretaria da Associação, a sua chapa devidamente
informada, se houver sócio que não atendam aos requisitos, deverá devolver ao
Presidente, dentro de (três) dias, com as substituições necessárias para sua integral

regularização.
Parágrafo Quarto - O Presidente da Com issão Eleitoral verificará se as substituições

. foram feitas de acordo com os requisitos exigidos e apresentará ao Presidente da

Assembléia, no dia das eleições, devidamente informada.
Parágrafo Quinto - A chapa apresentada que não satisfazer a todos os requisitos será
recusada pelo Presidente da Assembléia e considerados nulos os votos que

eventualmente lhe forem atribuídos.
A rt. 31 _ Será formada uma com issão eleitoral, eleita em Assembléia Geral garantida à

participação partidária de representantes das chapas inscritas.
A rt.32 _ Imediatamente após a votação, preceder-se-á apuração e conceder-se-á

iI1!j,J • ~ . egitimamen~eeleita a chapa que obtiver maioria de votos.
i i; : '~5 ~;,; :)arágrafo Unico - Quando for apresentada uma única chapa, esta só será considerada
: , ;" f~ !,¥ ~ obtiver, no m ínimo, metad~ mais um . do~ votos dos present~s; nã~ o
.,~~ ilf'0c9~egu1P40, será convocada uma reumão extraordinãria no prazo de 15 (quInze) dias,

y _ }~pr~~t\\ta outra chapa ou outras chapas na forma deste Estatuto, neste caso, o prazo

. '~~?,~~~o Presidente, de que trata a alíne~ ':d" do art. 28, será de O~ (oito) dias, se

~ ~q:tê~a ~.~ão apresentar-se novamente uma umca chapa, e ela n~o obnver a metade e
~\J!Jvvot~ dos presentes, a sessão s~rá suspensa pt,:lo Pr~Idente da Mesa p~lo
~iiç6 de meIa hora, para que uma com Issão de 03 (tres) SÓCIOSpresentes orgaruze

uma nova chapa será considerada eleita com qualquer número de votos.
A rt. 33 _ O escrutínio em que o número de cédulas não corresponder ao número de

votantes será nulo; entretanto, se a diferença de cédulas não influir no resultado da

r 0 .', . ':J< ..J[.q.tl!:çª,º,.~!~,1?ãOserá a nulada, nem ,necessária nova votação.
h ,A i: , ~~i...~~~rãO apuradas e sim declaradas nulas cédulas das chapas:

. i. ,>-~.~ ao ,. J Que tiverem qualquer nome riscado; T , o A o '
_ ;: ./,.,;::J~..~y.• id ~ .'ilóH Que não preencherem o~~tm il~~18rl'~dfr~~~o art. 28.

!~~Wli- : ~ ~ b 'H I '. I . t'~oclE ~ c o n fe re c o m o 9 n o a 4 u :
," ,~ ~• • f,J !; : l .,.~c.,...,.'~J',~ m e re p o r to e fé._---
jm l' i ~ ~CAPn:.. v X Em tesl. .. d a v e rd

;~GC:!~ ,,~~~~ Y Ó R M ADO ESTATUTO Co I ) '; ,129 'v-O

'" " a co;:~~~ência da ,reforma do ~ !W O '''- : : :
- entada neste sentido: d~,~ 'he , t) . ; ,

-t, "'e,." ( 'I !"-
~~ ...~)J..-c' \.

o,.~{;':y•._y.--- .,o(
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Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal
Fundada em Assembléia Geral de 19 de julho 1997
Estatuto reformado e aprovado em Assembleia Geral Extraordinária dia 05 de Novembro de

2014

mesma seja apoiada por maioria de votos, a Diretoria nomeará uma Comissão de 03
(três) ou mais membros, a qual, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias elaborará a

reforma apresentando o projeto à Assembléia.
Art. 36 - Em Plenário, a Comissão, pelo seu relator dirá das razões das modificações

feitas, podendo qualquer sócio apresentar emendas ou sugestões que serão postas em

votação.
Art.37 - Lido e submetido à votação, o projeto com as emendas aceitas serão
considerados aprovados desde que obtenham maioria dos votos. ,-:fi. l - !,~~

r~~'tt .~.. .~ •.' ~,% ~,:j~
••• /f/- ,~ de NoUls;.

CAPITULO XI f'f7" 1;; • ""!i; ~~'

OUTRAS DISPOSIÇÕES H -~' ';~rle ~~77

Art. 38 - A Associação Comunitária de Radiodifusão Altema~~~~~e:;er
dissolvida por motivo de insuperável dificuldade no preenchimento 'tle-Seus objetivos e
depois de a Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, manifestar-se

sobre o assunto e merecer a aprovação de 2/3 (dois terço) no mfnimo, de seus

membros.
Parágrafo Único - Dissolvida a Associação, far-se-á a liquidação de acordo com as
leis em vigor, destinando-se todo o acervo social em beneficio de uma ou mais

instituições congêneres.
Art. 39 - Para os fins de direito, este Estatuto será inscrito em registro de titulos da

Comarca de Cocal, estado do PiauÍ.
ArtAO - Fica eleita o foro da Comarca de Cocal - Pi, para dirimir quaisquer dúvidas .

oriundas da execução do presente Estatuto.
ArtAI - O presente Estatuto, revogadas as disposições em contrário, entrará em vigor

no dia da aprovação pela Assembléia Geral.
ArtA2 - Os dirigentes e associados não responderão nem mesmo subsidiariamente,

pelas obrigações contraídas pela Entidade. .

",.,f\rt. 43. - Este Estatuto foi a~rovado em Assembl~ia Geral na. ~uniãO.Ol'.d.in.ária no dia

>~.__•• l2..QeJ_i~qí~frs~~'ilRB~*I~m AssembléIa Geral ;~~~Ia ,~?..~~,!iqX~~Prode
,.-;7, . 'é, nferccom o Iglnaleaoqual. I.. ,~\\:,\,;,L,\OlilliicOPo~tJ

%~m~~'t.'lJ~•. •. roporto e fá. "v •

h:l.P~~~~C'500~ ~,ast' «Ia ver Cocal (PI), 05 de novem~fõ\.tle'1'úl~. ~
~~!,h~~.f1!'.~"~(3 ' 12 \1 T"'liê ~.bS\II.• Ia ..em!. '.\ ti
'l:l ...i..d..S'Z, ('. o I: w~. . .... ~-;;v:~

~.".'A t ':'\ fl ..~ ~ ,."""••.:rc:2'..::Z'G=-l::".R•.•.••..' o A u
J( \'til"~zV'I~ "'1t" r:J. 1 ~,. I

' ... ~ .;.,,~ ,. .... < ../:;:.;'/ C ertifico que a Pfese.te ~locópl<>

.• ~.,-/ confere cem o G flvlnal • ao qual
roporta;; ti fi.

Raimundo Martinho Ferreira da --
Presidente
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J:d~1::K!-.cI?~/ ~
W illiJoseífh(leM enesés e Silva

Secretário

WQO/Ú O I d.e. be!AJ1 J ed1J1gQif geJJmtMZ.- "
M aria de Lourdes M elo Bezerra U "

Tesoureira

ólo.",cloo. OCJJ\.~ dO ! ~Q .j~*

Sandra Carvalho do N ascim ento - M em bro

L11J'&' ~Lht ~~ etf~
Carlos Renan Cardoso de Sousa - M em bro

C AR TÓ R iO \'i!..AD IM IR LO PES

~EG 1STR AD O .hoje o p[esj?te docum ento

50b n' de ordem;(fJ.f.{ffJ.tffJ4~r;,livro

de pessoa íuricl;ca n' .. ..J1::.9........ ~..
~(:~ ':r; 20

.~ .~~~;.jr:L?p.es i,:~ga;;.. C ertifico que a PC8enta f
Tabeha Publica confere com o

m e reporto o
Em lest

~.~ . ~ I
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38662/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.050630/2016-13, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL , sediada em Cocal / PI, para
renovação da outorga referente ao período de 30 de Agosto de 2007 a 30 de Agosto
de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2191139 e o código CRC EF451B95.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38662/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050630/2016-13 - Nº SEI: 2191139
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38663/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL
Rua Floriano Peixoto, nº 935 - Bairro: São Francisco
64235000 / Cocal – PI
​CNPJ n° 02.057.324/0001-91

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.050630/2016-13.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 30
de Agosto de 2007 a 30 de Agosto de 2017, protocolizado sob o nº
53900.050630/2016-13, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2191149 e o código CRC 96F82AC3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38663/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050630/2016-13 - Nº SEI: 2191149
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Ministério das Comunicações

53900.050630/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE COCAL

4 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / COCAL/PI

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Ofício 01/2017 1944018).

1.1) Data de postagem: 5/6/2017.

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Ofício 01/2017 1944018).

3) Estatuto Social: fls. 45 a 56 (Ofício 01/2017 1944018).

3.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?c?;

3.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º; Irregular

3.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, ?a?;

3.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, ?d? e § 1º;

3.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;

3.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.;

3.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 12, §§ 1º e 2º (quatro anos); Irregular

3.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 22 e 23.

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 39 a 43 (Ofício 01/2017 1944018). (10/6/2014 - 10/6/2018).

Presidente: Raimundo Martinho Ferreira;

Vice-Presidente: Maria Dalva de Albuquerque Costa;

Secretário(a): William Joseph de Meneses e Silva;

Tesoureiro(a): Maria de Lourdes Melo Bezerra;

Suplente: Tatiane Machado de Albuquerque.

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      .

6) CNPJ: fl. 38 (Ofício 01/2017 1944018).

7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Ofício 01/2017 1944018).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 16, 36 e 37 (Ofício 01/2017

1944018).

***PENDÊNCIAS:

Pági 1 de 127/02/2018 RADCOM
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- No estatuto social:

 (I) art. 3º: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou

jurídica;

(II) art. 12: não está expressamente previsto que toda a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Pági 2 de 227/02/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4108/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050630/2016-13.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA
DE COCAL, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cocal, estado do Piauí, apresentou requerimento de renovação da autorização (fl.
2 do Ofício 01/2017 1944018), em 5/6/2017, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 30/6/2017. Portanto, o pedido é
tempestivo.

 
ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue

especificado:

 

a. O art. 3º do estatuto está

em desacordo com o art. 40,

II da Portaria, uma vez que

não prevê expressamente o

i ng re s s o gratuito, como

associado, de toda e

qualquer pessoa física ou

jurídica.

 
b . Não está expressamente

previsto que toda a diretoria

será reconduzida por, no

máximo, uma vez, conforme

art. 40, V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.
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de

21/9/2015.
 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do

interessado o preenchimento

de formulário próprio, para

fins de registro cadastral,

desde que isso não constitua

restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá estar

registrado no Livro A do

Cartório de Pessoas Jurídicas,

onde se registram os atos

constitutivos das pessoas

jurídicas, conforme art. 116

da Lei nº 6.015, de 31 de

dezembro de 1973.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá

encaminhar cópia do CPF dos

membros da Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre

q u e todos os Diretores

eleitos são brasileiros natos

ou brasileiros naturalizados

há mais de 10 anos, bem

como que são maiores de 18

anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

5.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/02/2018, às
09:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/03/2018, às
09:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2685383 e o código CRC E3FE7B15.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 2685383
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7140/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
RAIMUNDO MARTINHO FERREIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ALTERNATIVA DE COCAL (CNPJ n° 02.057.324/0001-91)
Rua Floriano Peixoto, nº 935 - Bairro: São Francisco
64.235-000 / Cocal – PI

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050630/2016-13.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4108/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/03/2018, às
09:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2685416 e o código CRC 3F48D7C1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 7140/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050630/2016-13 - Nº SEI: 2685416
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Oficio 002/2018 Cocal-P i, 03 de abril de 2018

Assunto: em resposta ao Oficio de N° 7140/2018/SEI-M CTIC.

Relativo à análise do processo nO53900.050630/2016-13.

lim a. Sra. Coordenadora.

Estam os encam inhando, em anexo, cópias do

Estatuto de Alteração, Ata de Alteração Estatutária da

Associação, devidam ente registradas, dia 02 de abril de 2018,

declarações, CPF, RG, e certidão de nascim ento e casam ento

dos m em bros eleitos da D iretoriaExecutiva, que são brasile iros

natos e que são natural da cidade de Cocal-P iauí a m ais de 10

anos.

Cordiais Saudações

G0-,()JI{MIJtJ ~1a;tt:b~~
Raim undo M artinho Ferreira

Presidente

A

lim a. Senhora

Inalda Celina M adio

DO. Coordenadora-Geral de Radiodifusão Com unitária

Departam ento de Radiodifusão Educativa, Com unitária e de Fiscalização

Esplanada dos M inistérios, B loco R,3° Andar

-M inistérios da C iências~ Tecnologia, Inovações e Com unicações.

I rN T O EN T R EG U E PE LO C O R R E IO

:aZ J~ ::7 ~ l ': :
Assinatura. £>I<::l I
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R ád io T ro p ic a l FM 87 ,9 M H z T e l.(8 6 ) 3362 -1048

C N P J : 02 .057 .324 /0001 -91 R u a F lo r ia n o P e ix o to , 9 3 5

B a ir ro S ão F ra n c is c o C E P 64 .235 -000 . C o ca l- P ia u í

C e lu la r (86 ) 9984 -7718 em a il- tro p ic a lc o c a l@ gm a il.c om

DECLARAÇÃO

M AR IA D E LO U R D ES M ELO BEZER R A ,
- ~

b ras ile ira , p iau iense , po rtado ra do C PF N ° 725 .296 .443 -49

e do R G N ° 315 .733 - SSP -P I, res iden te e dom ic iliada na

AV . Joaqu im V ie ira de B rito , N ° 294 , ba irro C en tro - C oca l

P iau í, com o ca rgo de Tesou re ira da Diretoria Executiva

da A ssoc iação C om un itá ria de R ad iod ifusão A lte rna tiva de

C oca l. D ec la ro pa ra os dev idos fin s e fe itos lega is , que

sou b ras ile ira na to , con fo rm e cóp ias dos docum en to em

anexo

C o ca l-P I , 2 9 d e m a rç o d e 2 0 1 8

G rl"",:" Je&(;~rÍPALç(J U OÁ l i.flon h,",
,M iltr:í d e Lou raes M e1õY 3 e z8 * a~
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á ô iO T ro p lc a rFM 137 ,9 M H zT e l.(8 6 ) 3362 -1048

CN P J: 02 .057 .324 /0001 -91 R ua F lo rian o P e ix o to , 935

B a irro S ão F ran c isco C E P 64 .235 -000 . C oca l- P iau í

C e lu la r (86 ) 9984 -7718 em a il- tro p ic a lco ca l@ gm a il.c om

DECLARAÇÃO

MAR IA DALVA DE ALBUQUERQUE , b ras ile ira ,

p iau iense~ po rtado ra do CPF N ° 385 .100 :993 -87 e do RG

N ° 1 .126 .870 - SSP -P I, re s iden te e dom ic ilia da nA R ua

O lavo B ila c N ° 393 , B a irro S ão Ped ro - C oca l P iau í, v ice -

p res iden te da Diretoria Executiva da A ssoc ia ção

C om un itá ria de R ad iod ifu são A lte rna tiva de C oca l. D ec la ro

pa ra os dev idos fin s e fe ito s lega is , que sou b ras ile ira na to ,

con fo rm e cóp ias dos docum en to em anexo

C oca l-P I , 29 d e m a rço d e 2018

M aria D a lv a d e A lb u qu e rq u e
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--- A ss_Q ciação_C _Q ID JluL táriade R ad iod ifusão A lterna tiva de C ocal.

R ád io T rop ica l FM 87 ,9 M H z Tel.(86 ) 3362-1048

CNPJ: 02 .057 .324 /0001-91 R ua F lo riano Peixo to , 935

B airro São F rancisco CEP 64 .235-000 . C ocal- P iau í

C elu lar (86 ) 9984-7718 em ail-trop ica lcoca l@ gm ail.com

DECLARAÇÃO

W ILLlAM _JOSEPH_ DE M ENESES E S ILVA ,

brasile iro , p iau iense, portador do CPF N° 045.591.7725-87

e do RG N° 4.087.124- SSP-P I, res idente e dom ic iliada na

Agrovila Jacaré , Zona Rura l - Coca l P iau í, com o cargo de

Secre tário da D ire toria Executiva da Associação

Com unitá ria de Radiod ifusão A lte rnativa de Coca l. Declaro

para os devidos fins e fe itos lega is, que sou brasile iro nato ,

conform e cóp ias dos docum entos em anexo

Cocal-P I, 29 de m arço de 2018

WJ(~1ull dN~{ f!~
W illiam Jo jepn de M eneses e S ilva
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CÓDIGO DE CONTROLE

F7A1.DFCO.310F.A1D1

A autenticidade d~ste comprovante deverá

ser confinnada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br

Comprovante emitido pela

Secretaria da Receita Federa' do Brasil

às 10:35:36 do dia 06/0812012 (hora e data de Brasllia)

digito verificador: 00

.,

REPúBUCA FEDERAnVA DO BRAS!L

GOVERNO DO ESTADO DO PIAul
SECRETARlA DE SEGURANÇA f'UHLlCA.

iNSnruTO De IDENnFtCAÇÁQ "JoAo O~ DEUS MAR nNS~

CARTEmA DE IDENTIDADE

•

15/07/14

11/09/1954

4.087.124

::; - L.LlL::J.'fE~OOL~
l< ':1"11"711IbOS:2~ 3-Pt::CHETv•• .!.,~~------~--

WILLIAM JOSEPH DE MENESES E SILVA'
flU~l

CEi'T. NASC. 64 L I) 17 127v
r-""EXP COCAl -PI 01/.07/96

•• rt: ••
.,

MAR~:~.TEREZINHA DE MENESE::;E SI LV:.
" "Vor&£Dj{Ú r..'ORAES E SILVA I A.l'ADE kflS lEtlW,J

Número

045.591.772-87

..

Nome

WILLlAM JOSEPH DE MENESES E SILVA

Nascimentâ

11/09/1954
VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇAO

~INlSTERlO 011 fAZENO"

~Receita Federal
~ Cadastro ele Pessoas Fisicas

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

----------
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T ' ica l
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A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a t iv a d e C o c a l .

R á d io T ro p ic a l FM 8 7 ,9 M H z T e 1 .(8 6 ) 3 3 6 2 -1 0 4 8

C N P J : 0 2 .0 5 7 .3 2 4 /0 0 0 1 -9 1 R u a F lo r ia n o P e ix o to , 9 3 5

B a ir ro S ã o F ra n c is c o C E P 6 4 .2 3 5 -0 0 0 . Coca l- P iau í

C e lu la r (8 6 ) 9 9 8 4 -7 7 1 8 em a il-trop ica lcoca l@ gm a il.com

DECLARAÇÃO

TAT IANE MACHADO DE ALBUQUERQUER ,

b ras ile ira , p iau iense , po rtado ra do CPF N ° 025 .106 .233 -38

e do RG N ° 5012425 -0 - SSP -P I, res iden te e dom ic iliada no

Lo team en to M und ia l, B a irro S an ta Luz ia - C oca l P iau í,

S up len te da Diretoria Executiva da A ssoc iação

C om un itá ria de R ad iod ifusão A lte rna tiva de C oca l. D ec la ro

pa ra os dev idos fin s e fe itos lega is , que sou b ras ile ira na to ,

con fo rm e cóp ias dos docum en to em anexo

C o c a l-P I , 2 9 d e m a rç o d e 2 0 1 8

t'& ttá .l1R /YU),~cW c h ~ ~

T a tia n e M a c h a d o d e A lb u q u e rq u e
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A s s o c ia ç ã o C om u n lf á n a d e ~ a d io d ifu s ã o -A lte rn a t iv a -d e -C o c a l . _
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C N P J : 0 2 .0 5 7 .3 2 4 /0 0 0 1 -9 1 R u a F lo r ia n o P e ix o to , 9 3 5

B a ir ro S ã o F ra n c is c o C E P 6 4 .2 3 5 -0 0 0 . Coca l- P iau í

C e lu la r ( 8 6 ) 9 9 8 4 -7 7 1 8 em a il-trop ica lcoca l@ gm a il.com

DEClARAÇÃO

RA IM UNDO MART INH () FERRE IRA , b ras ile iro ,

p iau iense , po rtado r do CPF N ° 160 .335 .903 -68 e do RG N °

326 .626 - SSP -P I, re s iden te e dom ic iliada na M achado N °

38 , ba irro C en tro - C oca l P iau í, com o ca rgo de P res iden te

da D ire to ria E xecu tiva da A ssoc iação C om un itá ria de

R ad iod ifu são A lte rna tiva de C oca l. D ec la ro pa ra os dev idos

fin s e fe ito s lega is , que sou b ras ile iro na to , con fo rm e cóp ias

dos docum en tos em anexo

C o c a l- P I , 2 9 d e m a rç o d e 2 0 1 8

~ f f iJU 'l1 dorfld nJu;.f~ _ -o

R a im u n d o M a r t in h o F e r r e i r a
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D A T A D E

" 'P e D < Ç .& o

FERRE IRA-------

v .4uoA E IITOOO OTERA rfÓ fUO NAC IONAL

326 .626

"êõ tA L -P I "1 -"3 '7m r!i'!J '48

"e E it 'F . 'c A S A M . 58 L 8 F 168v

EXP COCAL-P I 27 /0V ,91 11 ':1 : ..- ', " ' I
Ã !> .Q • ._~35 .903-6~•••••Jl11~ ~ {~ ~ £ f~ ~ ~ ~

P ii" l~ ~ ~ . , . . l. . .I , '• . . •;,t •• t • . ( " \ ': , '\ - t . I • • • • . •ç

U I N " 7 .1 1 6 D E 2 9 1 'D 8 1 8 3 . D E C R E T O N " 8 9 .2 5 G 1 8 3

CPF - C A D A S T R O D E P E S S O A S F íS IC A S

160335903-68 13 /06 /48

1 1 ~ .ID lIU IB ll l i l . i l l l l l l l l

N o m e

RA IM UNDO MARTINHO FERRE IRA

••~ de In&C I'iç io D a,. do N ascim en to

•

•

m

•

•

REPÓBUCA FED£RAT lVA DO BRASIl

~ GOVERNO DO ESTADO DO PIA ul
•• . SECRETAA tA DE SEGURANÇA PúBUCA

IN S T IT U T O D E ID ENT lF tCAÇAo" J O A O D E D e u s M A R n N S -

. " _ . .- ---

I

I
I e s t l l d o c u ~ to i a c o m p ro v a r ia d iI in scriç ia n o C A D A S T R O D E

I
PESSOAS F~ tCAS • CPF , lI.dacb l • u 'e iftd . PG f ~C8II'D S . u ivo
no . c ••• p rev isto s n . teg I.l~ io trigen t •.

I,

1-'...... Jn{ltd~~
I~ÚmUI/ - _ _~ C -' C,

; RAU IIS IC lO MAAT lI'H J F£RRE lJU •. e_ I
S
E

• VÁLIDO EM TODO O TERR ITÓR IO NAC IONA l
p

• Em itido em : 10 /11 /93o

,
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - ~npressão https:llwww.receita.fazenda.gov.br/pessoaj uri di cal cnpj 1cnpj revali mp ..

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

_____ Ainformaçãosobreoportequeconstanestecomprovanteé adeclaradapelocontribuinte.------------------

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

cóDIGO E DESCRIÇk) DAS ATMOADES ECONOMIC"S SECUNDÁRIAS

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6.00 - Atividades de organizações assoclal:lvas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

lüFI
~

II~~~IS

OATADEABERTURA

1810811997

I COM'LEt.'ENTO

I IDATADASlTU~ESPEClAL---

I I DATAOASITUIÇ:ÁOCAD~TRAI..
03/1112005

I NÚMERO I
935

I WNCiPlO
COCAL

I TElEFONE
(86) 9941-6641/ (86) 9502.1824

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NÚt.ERODE INSCRÇÃ:)

02.057.32410001-91

MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÁOOA NATUREZAJURiolCA

399-9 - Associação Privada

cóDro E DESCRIÇÃO DAATMD.ADE E<X::tJÓMlCA PRNCIPAl

60.10.1~O- Atividades de radio

NOt.€. EM'RESARIAl

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE COCAL

I TiTULODOESTABELECIP.ENTO (NOtv'E DE F,6NTAS~._-

I
lOGRADOURO

R FLORIANO PEIXOTO

I CEP I BAlRRQ01STRlTO
64.235-000 SAO FRANCISCO

I ENDEREÇQELETRÓNlCO

I ~:; FEDERATWO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÁOCADN3TR,lIl

. ATIVA

I P"PTIVODESITUAÇPoCAD~TRAl

I ~~ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 0210412018 às 15:10:30 (data e hora de Brasilia). Pàgina: 1/1

<DCopyright Receita Federal do Brasil- 02/04/2018
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R E PÚ B L IC A FED ERA T IV A D O BRA S IL

C OM A RCA D E CO CA L

CA R TÓ R IO W LA D IM IR LO PE S

M A R IA A U ZA ffi L O PE S A RA G Ã O - TA B EL IÃ

M A R IA W A LD IA N A LO PE S - TA B EL IÃ SU B ST ITU TA

CN P J: 0 6 .7 3 5 .1 4 6 .0 0 0 1 - 6 1

D ec la ro p o r m e io d e s te q u e fo i reg is tro so b nO221 , n a s fo lh a s 0 6 ,d o liv ro A -6 d e R eg is tro C iv il d e

P e sso a s Ju ríd ic a s o seg u in te :

C ER T ID Ã O

C ER T IF IC O , com o m e facu lta a le i a req u e rim en to v e rb a l d e p e sso a in te re ssad a , q u e rev en d o em m eu

pod e r e C a rtó r io , d e s ta c id ad e , o liv ro d e R eg is tro n ° A-6 d a tad a d e 0 2 d e ab ril d e 2 0 1 8 , co n s ta o

R eg is tro d e P e sso a Ju ríd ic a :

1 - A ta d e A lte ra ç ão E s ta tu tá r ia d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia d e R ad io d ifu são A lte rn a tiv a d e C o ca l;

R eg is trad a n o L iv ro A -6 , so b nO22 I, f ls . 0 6 ;

2-***********************************************************. ,

É o qu e cum p re ce rtif ic a r , a o q u e m e rep o rto e d o u fé . E u , 1?tp;mv/ v4kJt!o r i? - , . C<Í>1Jtn=
E sc rev en te A u to riz ad a d o C a rtó r io d e s ta c id ad e , a f iz d ig ita r e a ss in o .

C o ca l-P I , 0 2 d e ab ril d e 2 0 1 8

Em T es tem O "~ '''d a V e rd ad e

E sc rev en te A u to riz ad a I

,
R ua D . P ed ro I, n ° 7 5 - C o ca l -P I

E -m a il: c a r to r iow lad im ir lo p e sco ca l@ ho tm a il.c om
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C A R T Ó R IO W L A D IM IR L O P E S

1° OFlcIO- CNS : 07.821-2
CNPJ : 06.735.146/0001-61 T e l . : (86) 33621175
M A R IA A U Z A IR L O P E S A R A G Ã O - T A B E L IÃ O

R U A R U A D O M P E D R O I - 7 5 , C O C A L - P IA u l

F O L H A D E R O S T O

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

N ° P ro c e s s o : 2 7 1 6

P ro to c o lo : 9 9

l iv ro : L iv ro d e P ro to c o lo d e T itu la s e d o c u m e n to s - B

N o m e : R A IM U N D O M A R T IN H O F E R R E IR A

E n d e re ç o : R U A M A C H A D O , nO 3 8 , C o c a l- P I

D a ta d o P ro c e s s o : 0 2 1 0 4 /2 0 1 8

Data do Protocolo: 0210412018--------------

CPF: 160.335.903-68

Alo

7 9 .0 1 _ C e r t id ã o n e g a t iv a /p o s it iv a p o r p e s s o a f ls ic a o u ju r ld ic a ( in d iv id u a l)

8 7 - A b e r tu ra d e P ro to c o lo

6 0 .- R e g is t ro d e t i tu la s , c o n tr a to s o u d o c u m e n to s s em v a lo r f in a n c e iro

8 3 . A rq u iv am e n to d e d o c u m e n to s

S e r v iç o s

C a r t ó r io

16.39

8,98

53,45

8.98

F u n d o

3.28

1.80

10,69

1.80

Selo

0.25

0,00

0,25

0,25

Tolal

19.92

10,78

64.39

11,03

•

,

,
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A ta de a lte ra ção E s ta tu tá ria da A ssoc ia ção C om un itá r ia de

R ad iod ifu são A lte rna tiva de C oca l,

,

A os v in te e o ito d ia s do m ês de m a rço de 2018 ás 9 :00hs na sede da

R ád io C om un itá r ia T rop ica l FM , lo ca lizada a R ua F lo ria no P e ixo to , 9 35

ba irro S ão F ranc isco - C oca l-P ia u i, re un iram -se em A ssem b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á ria o s assoc ia dos id en tifica do na lis ta de p re sença , com a

fin a lid ade de a lte ra r o e s ta tu to pa ra adequação ao D ec re to nO 4334 de

21 /09 /2015 , no s a rts . 3 ° e 12 P a rág ra fo P rim e iro . D ando in ic io ao s

tra ba lh o s o S r. p re s id en te da D ire to ria E xecu tiva , R a im undo M a rtin ho

F e rre ira , fa lo u da necess id ade de a lte ra r o e s ta tu to da en tid ade pa ra

adequa r-se ao D ec re to nO 4334 de 21 /09 /2015 , con fo rm e ed ita l d e

convocação a fixado na sede , a to dos os assoc ia dos nos te rm os das

'd ispo s içõe s con tid a s no a rtig o 9 ° pa rág ra fo segundo do es ta tu to

v ig en te . A to con tin uo , subm e teu aos p re sen te s a p ropos ta de a lte ra ção

do es ta tu to~ O nde fo i lid o , d is cu tid o cada a rtig o do novo es ta tu to so c ia l.

A ss im fe ito , lo go em segu ida , a s c lá u su la s fo ram co lo cadas em

vo ta ção , te ndo s id o ap ro vadas de fo rm a unân im e pe lo s a ssoc ia dos

p re sen te s to das as a lte ra ções p ropos ta s pa ra o es ta tu to (con fo rm e

segue anexo ). N ada m a is havendo a tra ta r, o p re s id en te da AG E , S r.

R a im undo M a rtin ho F e rre ira , d eu po r ence rra da a assem b lé ia e , pa ra

cons ta r, e u , W illiam Joseph de M eneses e S ilva , se c re tá rio nom eado

da re fe rid a a ssem b lé ia , la v re i a p re sen te a ta . Q ue depo is de lid a e

achada con fo rm e va i a ss in ada po r m im e po r to dos os sóc io s

p re sen te s .

,
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~Obn. de ordem :!.•?.Lfk.,r;. 110'1wcl

de pessoa jurldlca rf' ••••••J./J..:fi. .
:ocaJ (PI). 02.1.".Q!LJ20..LL

.<J5tM~..,'/{)tf.~..~rK-
•••aliia AuZ31r Lo~ "rallllo

Tabelil Públlc:a

\
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R E PÚ B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C O M A R C A D E C O C A L

C A R T Ó R IO W LA D IM IR L O P E S

M A R IA A U Z A IR L O P E S A R A G Ã O . T A B E L IÃ

M A R IA W A L D IA N A L O P E S - T A B E L IÃ SU B S T IT U T A

C N P J : 0 6 .7 3 5 .1 4 6 .0 0 0 1 . 6 1

D ec la ro p o r m e io d e s te q u e fo i re g is tro so b nO 2 2 , n a s fo lh a s 0 7 ,d o liv ro A -6 d e R e g is tro C iv il d e

P e s so a s Ju r id ic a s o s e g u in te :

C E R T ID Ã O

C E R T IF IC O , c om o m e fa c u lta a le i a re q u e r im e n to v e rb a l d e p e s so a in te re s s a d a , q u e re v e n d o em m eu

p o d e r e C a r tó r io , d e s ta c id a d e , o l iv ro d e R e g is tro n ° A -6 d a ta d a d e 0 2 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , c o n s ta o

R e g is tro d e P e s so a Ju r id ic a :

•

1 - E s ta tu to d e A lte ra ç ã o d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a t iv a d e C o c a l; R e g is tra d a

n o L iv ro A -6 , s o b n ° 2 2 2 , f is . 0 7 ;

2- ***********************************************************. ,

É o q u e c um p re c e r t i f ic a r , a o q u e m e re p o r to e d o u fé . E u , ~&1J() tL dm ( fk b :2 1 :4 í :" ,
E sc re v e n te A u to r iz a d a d o C a r tó r io d e s ta c id a d e , a f iz d ig i ta r e a s in o .

C o c a l-P I , 0 2 d e a b r i l d e 2 0 1 8

E m T e s tem O "1Jr:b . " d a V e rd a d e

J}J/?7Jfl btlt10 cl./h, drL-J;:(.

R E JA N E A L V E S D O S SA N T O S

E S C R E V E N T E A U T O R IZ A D A IRejane Alves dos Santos I
Escrevente Aulorizada

R u a D . P e d ro I , n ° 7 5 - C o c a l -P I

E - m a iJ : c a r lo r io w la d im i r io p e s c o c a l@ h o tm a iJ .c om

(8 6 ) 3 3 6 2 -1 1 7 5

,
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CARTÓR IO W LAD IM IR LOPES

1° O F Ic IO - CNS : 07 .821 -2

CNPJ: 06 .735 .146 /0001 -61 Te l.: (86 ) 33621175

MAR IA AUZA IR LOPES ARAGÃO - TABEL IÃO

RUA RUA DOM PEDRO I • 75 , COCAL. P IAU f

FO LH A D E R O S TO

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

N '! ..P ro c e sS Q :2 7 2 9 D a ta d o P ro c e s so : 0210412018,. _

P ro to c o lo : 1 0 0 ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - D a ta d o Protoc;.olo:-.02L01L2018
~-------

L iv ro : L iv ro d e P ro to c o lo d e T itu la s e d o cum en to s - B

Nom e: RA IMUNDO MART INHO FERRE IRA

E n d e re ç o : R U A M A C H A D O , nO 3 8 . C o c a l. P I

S e r v i ç o s

A t o

8 7 - A b e rtu ra d e P ro to c o lo

8 3 - A rq u iv a m e n to d e d o c u m e n to s

7 9 :0 1 • C e rt id ã o n eg a tiv a /p o s it iv a p o r p e s so a fls ic a o u ju r ld ic a (in d iv id u a l)

6 0 _ R eg is tro d e titu la s . c o n tra to s o u d o cum en to s s em va lo r f in a n c e iro

C P F : 1 6 0 . 3 3 5 . 9 0 3 ' < ; 8

C a r t ó r i o F u n d o S e l o T o t a l

8 , 9 8 1 , 8 0 0 , 0 0 1 0 . 7 8

8 , 9 8 1 , 8 0 0 , 2 5 1 1 . 0 3

1 6 , 3 9 3 , 2 8 0 . 2 5 1 9 . 9 2

5 3 ,4 5 1 0 . 6 9 0 . 2 5 6 4 ,3 C

\

1
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ESTATU-T-O

ESTATUTO FUNDADO EM 19 DE JULHO DE 1997

REFORMADO EM 28 DE MARÇO DE 2018.

COCAL - PIAUI

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO

ALTERNATIVA DE COCAL

CNPJ N° 02.057.324/0001-91

RUA FLORIANO PEIXOTO N° 935, BAIRRO SÃO

FRANCISCO - COCAL - PIAUI

EMAIL-TROPICAL.COCAL@GMAIL.COM

CEP: 64.235-000

RADIO TROPICAL FM 87,9 MHZ

Ofício 02/2018 (2926823)         SEI 01250.024385/2018-59 / pg. 24



, .

A sso c iação C om un itá ria d e R ad io düu são A lte rn a tiv a d e C oca l

F und ad a em A ssem b lé ia Geral d e 19 d e julho 1997

E sta tu to re fo rm ado e ap rov ado em A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd in á ria d e 28 d e m arço 2018

ESTATUTO

CA P ITU LO I

DA A SSO C IA ÇÃO , SEDE E FINS

A rt. 1 °_ A A sso c iação C om un itá ria d e R ad io d ifu são A lte rn a tiv a d e C oca l, fu nd ad a em

19 de ju lh o d e 1997 , com sed e e fo ro n a R ua F lo rian o P e ix o to , 9 3 5 , b a irro S ão

F ran c isco , m un ic íp io d e C oca l - E s tad o do P iau í, é um a asso c iação c iv il d e ob je tiv o s

cu ltu ra is , a r tís tico s , le ig o s , d em oc rá tico s e d e senvo lv im en to su s ten táv e l d o m e io

am b ien te n a tu ra l, cu ltu ra l, h um ano e sem fim lu c ra tiv o e d e du ração ilim itad a com
• a tu ação no m un ic íp io d e C oca l - P iau í.

A rt. 2 °_ A A sso c iação tem po r fim :

a ) C on trib u ir com a lula d a d em oc ra tiz ação do s m e io s d e com un icação , p e la

d em oc ra tiz ação do s m e io s d a in fo rm ação e p e la in s titu c io n a liz ação do
D ire ito d e com un ica r;

b ) C on trib u ir p a ra e lev ação do n ív e l cu ltu ra l d a com un id ad e ;

c ) E x ecu ta r se rv iço s d e rad io d ifu são em em isso ra ou em isso ra p ró p ria , d e

aco rd o com o d isp o s to n e s te e s ta tu to ;

d ) C o le ta r , p e squ isa r , e lab o ra r e d iv u lg a r n o s m e io s d e com un icação lo ca is ,

reg io n a is e n ac io n a is re la c io n ado s à com un id ad e ou d e seu in te re sse ;

e ) P rom ove r cu rso s d e cap ac ita ção p ro fiss io n a l p a ra a á rea d e rad io d ifu são ,

o b se rv ad a a leg is la ção v ig en te ;

t) V alo riz a r a cu ltu ra popu la r reg io n a l e n ac io n a l;

g ) P re s ta r a sse sso ram en to n a á rea d e com un icação rad io fô n ica ;

h ) E s tim u la r a o rg an ização e a p a rtic ip ação d a popu lação e su a s en tid ad e s n a

im p lan tação d e m ed id a s em de fe sa do interesse púbJico na área da
com un icação . ' .

i) In cen tiv a r p ro je to s vo ltad o s p a ra o d esenvo lv im en to do in d iv íd uo , d a s

in s titu içõ e s e d a s com un id ad es , n a á rea d e a ss is tên c ia so c ia l, c ap ac ita r

re cu rso s hum ano s p a ra a tu a r ju n to a ou tra s in s titu içõ e s vo ltad a s p a ra o

trab a lh o vo lu n tá rio , a trav é s d e tre in am en to ad equ ado e a sse sso ria

e sp ec ia liz ad a ;

j) E s tru tu ra r p ro g ram as d e p a rce ria s -com _ou tra s_ o rg an izaçõ e s_ so c ia is ,_

v isando a su a o tim ização ; p rom ove r a a ss is tên c ia so c ia l, p o r m e io d e

apo io d e projetos relacionados a geração de renda, ao desenvolvimento do

san eam en to , saúd e , ed u cação e tu rism o baseado no s p rin c íp io s do

d esenvo lv im en to su s ten táv e l;

k ) E d ita r liv ro s , d o cum en to s e m a te ria l au d io v isu a l d e in te re sse cu ltu ra l,

p re s ta r se rv iço s g ra tu ito s e p ecun iá rio , p e rm an en te s e sem qua lq u e r

d isc rim in ação d e c lien te la .
".,. ,....,.. ....•.•.•...
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A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a t iv a d e C o c a l

F u n d a d a em A s s em b lé ia G e ra l d e 1 9 d e ju lh o 1 9 9 7

E s ta tu to r e fo rm a d o e a p ro v a d o em A s s em b lé ia G e ra l E x tr a o rd in á r ia d e 2 8 d e m a rç o 2 0 1 8

I ) A g e n c ia r c a p ta r e a d m in is t r a r r e c u r s o s p a r a p ro je to s c u l tu r a is , c o m p ra r e
-----------v e n d e r a r t ig o s o e - a r te s a n a to ; - l iv ro s , C D 's ; -D V D 's e o u tro s p ro d u to s d e ; - -

- - - - - - - - - - r - e p - r -o -< l t r ç ã õ - á u d io :o v is u a l ; - - c O m -o -o b je t iv o -d e - e s t im u la r - a - s u a -p ro d u ç ã o -~ -_

o b te r r e c u r s o s p a r a o c u s te io d a s d em a is a t iv id a d e s d o In s t i tu to .

m ) E s ta b e le c e r c o o p e ra ç ã o c o m e n t id a d e s p ú b l ic a s o u p r iv a d a s , n a c io n a is o u

in te rn a c io n a is , m e d ia n te p a r c e r ia s , c o n v ê n io s , c o n tr a to s o u a c o rd o s ,

v is a n d o a c o n s e c u ç ã o d e s e u s o b je t iv o s s o c ia is ;

n ) P ro m o v e r d e s e n v o lv im e n to h a b i ta c io n a l , am b ie n ta l , h u m a n o , e c o n im ic o ,

g e r a ç ã o d e em p re g o e re n d a e d o tr a b a lh o , m e io s d e c o m u n ic a ç ã o d e

m a s s a , te le c o m u n ic a ç ã o , in c lu s ã o d ig i ta l e o u tr a s m id ia s ;

o ) F o m e n ta r o d e s e n v o lv im e n to d a c ie n c ia s , te c n o lo g ia , in o v a ç ã o ;

p ) p ro m o v e r o tu r ism o , e s p o r te , r e c r e a ç ã o e la z e r n a s c o m u n id a d e s ;

q ) P re s e rv a r o m e io am b ie n te , á s á g u a s e r e c u r s o s h íd r ic o s e d e s e n v o lv e r

n o v a s fo n te s d e e n e rg ia s a l te rn a t iv a s ;

r ) P ro m o v e r a g r ig u l tu r a n a tu r a l , f am il ia r , p e s c a , a q u i c u l tu r a , p e c u á r ia e

a l im e n ta ç ã o s a u d a v e l ;

s ) P ro m o ç ã o d a s a ú d e , a s s is te n c ia s o c ia l e p r e v id e n c ia r ia e d o s a n em e am e n to

b á s ic o , p a r a a s c o m u n id a d e s c a r e n te s lo c a is .

t ) P ro m o v e r e d u c a ç ã o e s p e c ia l , e d u c a ç ã o d e b á s ic o , te c n ic a , te c n o lo g ic a e o

e n s in o -p e s q u is a - e x te n ç ã o d a e d u c a ç ã o s u p e r io r ;

u ) P ro m o v e r a ç õ e s d e ig u a d a d e r a c ia l e d e g e n e ro .

C A P ÍT U L O 1 1

D O S A S S O C IA D O S

A r t . 3 ° - P o d e rá a s s o c ia r - s e a A S S O C IA Ç A O , c o m g a ra n t ia d e in g re s s o g ra tu i to , c o m o

a s s o c ia d o , d e to d a e q u a lq u e r p e s s o a f ís ic a o u ju r íd ic a ; m a io r d e 1 6 a n o s d e id a d e , in d e p e n d e n te

d e r a ç a , c o r , s e x o o u o p ç ã o s e x u a l , c o n d iç ã o s o c ia l o u f in a n c e i r a , c o n c e p ç ã o re l ig io s a o u f i lo s ó f ic a ; :

o r ie n ta ç ã o p o l í t ic a o u q u a lq u e r o u tr a c o n d iç ã o d e s d e q u e n ã o s e ja in te g r a n te d o s q u a d ro s d e s ó c io ,

a d m in is t r a d o re s e p ro g ram a d o re s d e o u tr a e n t id a d e c o n g ê n e re e c o n c o rd e c o m o d is p o s to n e s te

e s ta tu to , e a p ro v a d o p e la A s s em b lé ia G e ra l , c o n fe r in d o lh e s , in c lu s iv e , p o r in te rm é d io d e s e u s

r e p r e s e n ta n te s le g a is , o d i r e i to d e e s c o lh e r , m e d ia n te v o to , o s in te g r a n te s d o s ó rg ã o s d e l ib e r a t iv o s e

a d m in is t r a t iv o s , b e J ! l c o m o ~ ir e i~ d e v o z e v o to n a s d e l ib e r a ç õ e s s o b re a v id a s o c ia l d a e n t id a d e ,

n a s in s tâ n c ia s d e l ib e r a t iv a s e x is te n te s .

A r t . 4 ° - O q u a d ro d e a s s o c ia d o s s e r á fo rm a d o p o r 0 2 (d u a s ) c a te g o r ia s d e s ó c io s :

,
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Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal
Fundada em Assembléia Geral de 19 de julho 1997
Estatuto reformado e aprovado em Assembléia Geral Extraordinária de 28 de março 2018

_______ --=a) SÓCIOS FUNDADORES - Agueles gue assinaram a ata da Assembléia de

__________ ~F_u--n-d-a-çãoda entidade e contribuem regularmente;
b) SÓCIOS CONTRIBUINTES - Aqueles-q-u-e-s-e~i~n-te-gr-a-re-m-a-o-s-q-ua-ôrosôa--

entidade após sua fundação, passando a pagar regularmente a contribuição

financeira estabelecida em Assembléia Geral;

c) BENEMÉRITOS: pessoas fisicas ou jurídicas que fizerem doações de bens
para o acervo patrimonial da entidade;

d) HONORÁRIOS: os que, por sua atuação na área de sua especialidade,
fizerem jus a essa qualificação.

•

Parágrafo Único - A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados
será estabelecida pela AG em forma de mensalidade.

Art. 5° - São Direitos de Todos os Associados:

, a) Participar da Diretoria Executiva apenas os brasileiros natos ou

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou

emancipados. Ter voz e voto na AG;

b) Propor à diretoria e demais órgãos da Entidade medidas, projetos ou
providência que julgar conveniente;

c) Candidatar-se para cargos da Diretoria Executiva do conselho Fiscal ou de

qualquer organismo ligado á entidade e exercê-lo, se eleito, conforme a
norma deste estatuto;

d) Ter acesso qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao Cadastro

dos Associados, mediante solicitação escrita ou verbalmente;

Parágrafo Primeiro - O direito a voto na AG ou em qualquer outro órgão do qual o

associado participe somente será assegurado estando o mesmo em dia com suas
obrigações financeiras .

Parágrafo Segundo - Sócios contribuintes só poderão pleitear cargos na Diretoria

Executiva e Conselho Fiscal a partir de 0l(um) ano de associado.

Art. 6° - São Deveres dos Associados:

a) Manter em dia sua contribuição financeira obrigatória;

b) Participar da AG com ou de qualquer outro órgão a que esteja vinculado ou
para o qual tenha sido eleito;

.c) Zelar pelo bom nome da Entidade;

d) Não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente
venham a constatar, denunciando-as nos fóruns devidos.

CAPÍTULO 111
DOS ORGÃOS DA ENTIDADE

Art. 7° - São os órgãos permanentes da ASSOCIAÇÃO: a Assembléia Geral, a
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. '
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A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R ad io d ifu s ã o A lte rn a tiv a d e C o c a l

F u n d a d a em A ssem b lé ia G e ra l d e 1 9 d e ju lh o 1 9 9 7
E s ta tu to re fo rm ad o e a p ro v a d o em A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d e 2 8 d e m a rç o 2 0 1 8

A rt. 8 ° - A co n v o c a ç ã o d o s ó rg ã o s d e lib e ra tiv o s fa r - s e -á n a fo rm a d o e s ta tu to ,
- - - - - - -~g a ra n tin o õ " a 1 /5 (um q u in to ) d o s a s so c ia d o s o d ire i to d e p rom o v ê - la .~ - _

r t . 9 ° .~ - -A -A G -é -ó tg ã o -m áx im o -d e -d e lib e ra ç ã o -d a -E n tid a d e , d e la -p o d e n d o -p a r t ic ip a

to d o s o s a s so c ia d o s em d ia c om a s o b r ig a ç õ e s f in a n c e ira s .

P a rá g ra fo P r im e iro - A A G , re u n ir - s e -á o rd in a r iam en te um a v e z p o r a n o , em d a ta ,

lo c a l e h o rá r io p o r e la p ró p r ia d e te rm in a d a , e e x tra o rd in a r iam en te s em p re q u e

c o n v o c a d a p e la D ire to r ia E x e c u tiv a , p e lo C o n se lh o F is c a l , p e lo C o n se lh o C om u n itá r io

o u p o r p e lo m en o s 1 /5 (um q u in to ) d o s a s so c ia d o s .

P a rá g ra fo S e g u n d o - A co n v o c a ç ã o d a A G em ca rá te r e x tra o rd in á r io (A G E ) d e v e rá

s e r fe i ta c om an te c e d ê n c ia m ín im a d e 8 (o ito ) d ia s , a tra v é s d e e d ita l a f ix a d o n a se d e d a

E n tid a d e e p u b lic a d o em jo rn a l o u re v is ta d e c irc u la ç ã o lo c a l , o n d e d e v e rã o c o n s ta r

o b r ig a to r iam en te lo c a l , d a ta , h o rá r io e p a u ta .

P a rá g ra fo T e rc e iro - A A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia (A G O ) se rá s em p re d ir ig id a

p e lo s m em b ro s d a D ire tó r ia E x e c u tiv a .

P a rá g ra fo Q u a r to - A A G se rá d ir ig id a p e lo s d ir ig e n te s d o ó rg ã o q u e p ro v o c o u , s a lv o

p ro p o s ta em co n trá r io a p ro v a d o p e la m a io r ia d o s p a r t ic ip a n te s . N o c a so d a c o n v o c a ç ã o

se r fe i ta p o r 1 /5 (um quinto) d o s a s so c ia d o s a M e sa D ire to ra s e rá feita na p ró p r ia

A s sem b lé ia .

P a rá g ra fo Q u in to - A A G d e lib e ra rá em p r im e ira c o n v o c a ç ã o som en te c om a

p re s e n ç a d e p e lo m en o s m e ta d e m a is um d o s a s so c ia d o s q u ite s c om su a s o b r ig a ç õ e s

f in a n c e ira s e , em se g u n d a c o n v o c a ç ã o , 6 0 (s e s s e n ta ) m in u to s a p ó s , c om p e lo m en o s

2 0% (v in te p o r c e n to ) d e s e u s a s so c ia d o s e d e c id ir p o r m a io r ia s im p le s d o s p re s e n te s ,

e x c e to n o s c a so s d e q u o rum q u a lif ic a d o p re v is to n e s te e s ta tu to .

A r t . 1 0 - C om p e te E x c lu s iv am en te a A ssem b lé ia G e ra l:

a ) E le g e r e d a r p o s s e a o s m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u tiv a , d o C o n se lh o

F is c a l e d o C o n se lh o C om u n itá r io ;

b ) S u b s ti tu ir o u d e s ti tu ir to ta l o u p a rc ia lm en te o s m em b ro s d a D ire to r ia ,

m ed ia n te a s ra z õ e s e o q u o rum e sp e c if ic a d o s n o p a rá g ra fo 4 ° d o a r t ig o U ;

c ) F ix a r o v a lo r d a s c o n tr ib u iç õ e s f in a n c e ira s re g u la re s e o b r ig a tó r ia s d o s

a s so c ia d o s ; ,

d ) A v a lia ç ã o e p re s ta ç ã o d e c o n ta s e re la tó r io s d a D ire tó r ia , c om b a se n o s

P a re c e re s d o C o n se lh o F is c a l;

e ) D e lib e ra r so b re a a dm is s ã o e d a d em is s ã o d e fu n c io n á r io s , b em com o

so b re s e u s re sp e c tiv o s s a lá r io s in ic ia is , a um en to s re a is d e s a lá r io s ,

g ra tif ic a ç õ e s o u o u tra s fo rm a s d e rem u n e ra ç ã o a p ro v a d o s p e la D ire tó r ia ;

f) E x c lu ir p e s so a s d o q u a d ro d e a s so c ia d o s b em com o re a dm iti- Ia s ;

g ) A p ro v a r a re a liz a ç ã o d e c o n v ê n io d e q u a lq u e r . n a tu re z a ; _

h ) A p ro v a r a lte ra ç õ e s n e s te E s ta tu to , m a s som en te p e lo v o to d a m a Jo n a

a b so lu ta d o s só c io s em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s f in a n c e ira s ;

i) A p ro v a r e m o d if ic a r re g im en to s in te rn o s d e D ep a r tam en to o u S e rv iç o q u e

v e n h a a s e r im p la n ta d o s e /o u a dm in is tra d o p e la e n tid a d e .

P a rá g ra fo Ú n ic o - P a ra a s d e lib e ra ç õ e s a q u e se re fe rem à s a lín e a s "\;l" e "h " d e s te

a r t ig o é e x ig id o d e lib e ra ç ã o d a a s s em b lé ia e sp e c ia lm en te c o n v o c a d a p a ra e s s e f im ,
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A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a t iv a d e C o c a l

F u n d a d a em A ss em b lé ia G e ra l d e 1 9 d e ju lh o 1 9 9 7

E s ta tu to re fo rm a d o e a p ro v a d o em A ss em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d e 2 8 d e m a rç o 2 0 1 8

_ _ _ _ _ - 'c = u jQ .. . . .q u o rumse rá o e s ta b e le c id o n o e s ta tu to , b em c om o o s c r i té r io s d e e le iç ã o d o s

a dm in is tr a d o re s .

A r t . I i - A A s s em b lé ia G e ra l a d o ta o b r ig a to r ie d a d e o re g im e d e v o to s e c re to :

a ) N a s e le iç õ e s d a D ire to r ia E x e c u tiv a , C o n s e lh o F is c a l e d o C o n s e lh o

C om u n itá r io ;

b ) N a su b s t i tu iç ã o p a rc ia l d a D ire to r ia E x e c u tiv a e n a su b s t i tu iç ã o to ta l ;

c ) N a s v o ta ç õ e s p a ra e x c lu s ã o o u re a dm is s ã o d e só c io ;

d ) N o s c a so s em q u e a p ró p r ia A G , p o r v o n ta d e d a m a io r ia ju lg a r

c o n v e n ie n te .

A r t .1 2 - A D ire to r ia E x e c u tiv a s e rá c om p o s ta p e lo P re s id e n te , V ic e - P re s id e n te , 0 1

,(um ) S e c re tá r io , O I (um ) T e so u re iro e D l (um ) S u p le n te e le i to s em A G .

P a rá g ra fo P r im e iro - o tem p o d e m a n d a to d o s m em b ro s q u e c om p õ em a d ire to r ia , l im ita d o

a o m á x im o d e q u a tro a n o s , s e n d o a dm it id a um a re c o n d u ç ã o

P a rá g ra fo S e g u n d o - S ã o m em b ro s e fe t iv o s d a D ire to r ia E x e c u tiv a : O p re s id e n te , o

V ic e -P re s id e n te , S e c re ta r ia e o T e so u re iro e le i to s em A G p a ra m a n d a to d e 0 4 (q u a tro )

a n o s .

P a rá g ra fo T e rc e iro - N o c a so d e v a c â n c ia s im u ltâ n e a o u c o n s e c u tiv a d o s c a rg o s d e

P re s id e n te e V ic e - P re s id e n te , e o s d em a is m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u tiv a d e v e rá

c o n v o c a r A G E p a ra a s d e v id a s s u b s t i tu iç õ e s .

P a rá g ra fo Q u a r to - A D ire to r ia p o d e rá s e r s u b s t i tu íd a a q u a lq u e r m om en to , n o to d o

em p a r te , p o r m a io r ia a b so lu ta d o s v o to s d o s a s s o c ia d o s em A G e sp e c ia lm e n te

c o n v o c a d a p a ra e s te f im , em c a so d e in c ú r ia , n o c a so s e c om p ro v a ç ã o d e a to s q u e

c om p rom e tam o s o b je t iv o s , a im a g em , o u a é t ic a d a e n tid a d e o u q u e d e sv ir tu e s u a s

• f in a l id a d e s e s ta tu tá r ia s .

P a rá g ra fo Q u in to - P a ra e fe i to d o q u e tra ta o p a rá g ra fo a n te r io r d e s te a r t ig o s e rá

c o n s id e ra d a in c ú r ia , e n tre o u tro s o s c a so s d e 3 ( trê s ) fa l ta s c o n s e c u tiv a s o u 5 (c in c o )

a l te rn a d a s d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , s em ju s t i f ic a t iv a s a c e i ta s p e lo s d em a is m em b ro s e

d e v id am e n te la v ra d a em A T A , b em c om o a c om p ro v a d a in a p t id ã o p a ra o e x e rc íc io d o

c a rg o .

A r t . 1 3 - C a b e rá a D ire to r ia E x e c u tiv a , c o le t iv id a d e :

a ) T ra ç a r e s tr a té g ia e p la n o d e a ç ã o q u e g a ra n ta a im p lem e n ta ç ã o d o s

o b je t iv o s d a E n tid a d e e a e x e c u ç ã o d e d e l ib e ra ç õ e s tom a d a s em A G ;

b ) P re p a ra r p ro p o s ta s d e p a u ta p a ra A G O o u A G E q u e v e n h a a c o n v o c a r , b em

c om o re la tó r io s a s e rem su bm e tid o s a -m e sm a ;- - _

c ) A u to r iz a r d e sp e s a s e d e l ib e ra r s o b re q u e s tõ e s a dm in is tra t iv a s em g e ra l ,

e x c e to a q u e la s d e c om p e tê n c ia e x c lu s iv a d a A G ;

d ) C o n v o c a r a A G E ;

e ) In d ic a r um d e s e u s m em b ro s o u d o C o n s e lh o C om u n itá r io p a ra re p re s e n ta r

a E n tid a d e em a to s p ú b lic o s o u em o u tro s e v e n to s , n o c a so d o

im p e d im e n to d o P re s id e n te o u n o s c a so s q u e ju lg a r c o n v e n ie n te ;

"
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A ssociação C om unitária de R ad iod ifusão A lterna tiva de C ocal
Fundada em A ssem blé ia G era l de 19 de ju lho 1997
Esta tu to refo rm ado e aprovado em A ssem blé ia G era l E x trao rd inária de 28 de m arço 2018

t) E laborar re la tó rio anual, inc lu indo con tas, a tiv idades, rea lizações e a tos
----------.adm in istra tivos, para serem subm etidos à AG e dem ais ó rgãos.------

-----~Parág rafo -Ú n ico~kD ire to ria-E xecu tiva leun ir~ se-á-o rd inariam en te-b im ensalm en te-e-

ex trao rd inariam en te sem pre que convocada pelo p residen te ou por 02 (do is) de seus

m em bros ou pelo C onselho C om unitário e deliberará som en te por m aio ria abso lu ta .

CA PITULO IV

DA D IREÇÃO

A rt. 14 - Caberá a cada D ire to r, ind iv idualm en te :

a) Execu tar com zelo e pon tualidade as tarefas deco rren tes do cargo que

exerce bem com o aquelas espon taneam en te assum idas peran te a D ire to ria
ou qualquer ou tro ó rgão da en tidade;

b ) M an ter postu ra pub lica com patíve l com as responsab ilidades do cargo que
exerce ;

c) R epresen tar a En tidade ex ternam en te , sem pre que designado pela
D ire to ria .

A rt. 15 - Caberá ao P residen te :

a) C oordenar as reun iões de D ire to ria e as Seções da AG , sa lvo nos casos
excepcionais p rev isto s nos parág rafos 4 do art. 8 ;

b ) R epresen tar a A ssociação , o fic ia lm en te jun to a ou tra en tidade , ó rgão

pub lico e a com unidade em gera l na defesa dos d ire ito s e in teresses dos

associados, sa lvo nos im ped im en tos e nos casos específicos de deliberação
em con trario por parte da D ire to ria ;

c) R esponder em ju ízo pela En tidade;

d ) A ssinar jun tam en te com a Secre tária as A TAS da D ire to ria e da AO e
dem ais docum en tos de circu lação in terna ;

e) A ssinar jun tam en te com o Tesoure iro os cheques para pagam en to e

despesas em gera l, rec ibos, con tra tos, convên ios, operações bancárias,
ba lancetes e balanços. "

t) Nom ear em seu im ped im en to , qualquer d ire to r com o procurador, para

rep resen tá-lo jun to a institu ições bancárias, com erc ia is e industria is em
níveis federa l, estadual e m un ic ipa l.

A rt. 16 - C aberá ao V ice-P residen te :

a) Partic ipar a tivam en te nas reun iões da D ire to ria , con tribu indo com suas
funções co le tivas;

-b ) Substitu ir- o P residen te-nos casos de afastam en to -tem porário -ou - defin ido --
deste , bem com o nos seus im ped im en tos.

A rt. 17 - Caberá ao Secre tário :

a) Secre taria r as reun iões de D ire to ria e as seções da AG salvo exceções

p rev istas no parág rafo 4 do artigo 8 , lav rando e assinando jun tam en te com
Presiden te as respectivas ATAS ; \
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A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a t iv a d e C o c a l

F u n d a d a em A s s em b lé ia G e ra l d e 1 9 d e ju lh o 1 9 9 7

E s ta tu to r e fo rm a d o e a p ro v a d o em A s s em b lé ia G e ra l E x tr a o rd in á r ia d e 2 8 d e m a rç o 2 0 1 8

b ) M a n te r o rg a n iz a d o em a rq u iv o p ró p r io c a d a s t ro a tu a l iz a d o d o s a s s o c ia d o s ,

- - - - - - - - - - b em -c o m o to d a a " d o c um e n ta ç ã o e s c r i ta ; - s o n o ro s , f o to g rá f ic o s o u -v íd e o -_
- - - - - - - - - - s o n o ro -d a -E n t id a d e ; - - - - - - - - - - - - - - _

c ) R e g is t r a r em f ic h a d e m a tr íc u la em r ig o ro s a o rd em n um é r ic a , n o m e ,

e n d e re ç o , d a ta d e n a s c im e n to , f i l ia ç ã o , p ro f is s ã o , n u m e ro d e d o c um e n to

d e id e n t id a d e e d o C P F d e c a d a um d o s a s s o c ia d o s ;

d ) P re p a r a r e d i ta is , c o n v o c a ç õ e s , c i r c u la r e s d e a v is o s , e d e to d o t ip o d e

c o r r e s p o n d ê n c ia s o c ia l a s s in a n d o -o s ju n tam e n te c o m o P re s id e n te ;

e ) S u p e rv is io n a r o t r a b a lh o d a S e c re tá r ia .

A r t . 1 8 - C a b e rá a o T e s o u re i ro :

a ) M a n te r s o b c o n tro le e r e s p o n d e r p e la a r r e c a d a ç ã o e d e p ó s i to n a d e v id a

c o n ta b a n c á r ia d e to d a re c e i ta d a E n t id a d e ;

b ) S u p e rv is io n a r e te r s o b o s e u c o n tro le a e s c r i tu r a ç ã o c o n tá b i l d a E n t id a d e ;

c ) A p re s e n ta r b a la n c e te t r im e s t r a l à D ire to r ia e a o C o n s e lh o F is c a l ;

d ) A s s in a r ju n tam e n te c o m o P re s id e n te , c o n fo rm e d is p o s to n o i tem " e " d o

a r t ig o 1 4 ;

e ) S u p e rv is io n a r o t r a b a lh o d a á r e a d e T e s o u ra r ia .

A r t . 1 9 - C a b e rá a o S u p le n te :

a ) P a r t ic ip a r a t iv am e n te n a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia , c o n tr ib u in d o em su a s

fu n ç õ e s c o le t iv a s :

b ) S u b s t i tu i r o S e c re tá r io e /o u T e s o u re i ro n o s c a s o s d e a f a s tam e n to

tem p o rá r io o u d e f in i t iv o d e s te s , b em c om o n o s s e u s im p e d im e n to s .

C A P ÍT U L O V

D O C O N S E L H O F IS C A L

A r t .2 0 - C o n s e lh o F is c a l s e r á c o n s t i tu íd o p o r 0 3 ( t r ê s ) m em b ro s e f e t iv o s e 0 3 (T rê s )

s u p le n te s , e le i to s em A O p a ra u m m a n d a to d e 0 4 (q u a tro ) a n o s . .

A r t . 2 I - O C o n s e lh o F is c a l r e u n ir - s e - á t r im e s t r a lm e n te p a r a a p re c ia r e a p ro v a r o u n ã o

o s b a la n c e te s f in a n c e i ro s , o s d o c um e n to s c o n tá b e is e o s a to s a d m in is t r a t iv o s q u e s e

r e la c io n am c om a s f in a n ç a s d a E n t id a d e .

P a r á g ra fo P r im e iro - O s p a re c e r e s e a s d e l ib e r a ç õ e s d o C o n s e lh o F is c a l s e r ã o

r e g is t r a d o s em A T A S c ir c u n s ta n c ia d a s , la v r a d a s em liv ro s p ró p r io s e a s s in a d a s p o r

s e u s m em b ro s lo g o a p ó s o e n c e r r am e n to d o s t r a b a lh o s .

P a r á g ra fo S e g u n d o - O s m em b ro s s u p le n te s p o d e rã o , o b e d e c id a s em o rd em d e

s u p lê n c ia , s u b s t i tu i r em q u a lq u e r - r e u n iã o o m em b ro o u m em b ro s - e f e t iv o s .f a I to s o s , _

P a rá g ra fo T e rc e i ro - E m c a s o d e c o n s ta ta ç ã o d e ir r e g u la r id a d e s n a s c o n ta s d a

E n t id a d e , d e p e n d e n d o d a g ra v id a d e , o u em c a s o d e c o n f i rm a ç ã o d e a to s

a d m in is t r a t iv o s c o n tr á r io s a o s in te r e s s e s c o le t iv o s , o C o n s e lh o F is c a l p o d e rá c o n v o c a r

a A s s em b lé ia G e ra l E x tr a o rd in á r ia p a r a d e l ib e r a r s o b re o a s s u n to .

\

C A P ÍT U L O V I
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Associação Comunitária de Radiodifusão A lternativa de Cocal
Fundada em Assem bléia G eral de 19 de ju lho 1997

Estatu to reform ado e aprovado em Assem bléia G eral Extraordinária de 28 de m arço 2018

DO CONSELHO COMUNIT ÀRIO

A rt. 22 - O Conselho Comum tario aaA ssocm ção tn tegraao por pe!o-m enos-05-(cinco)--
en tidades e institu ições sem fins lucrativos situadas na com unidade de atuação desta

Entidade, com mandatos de 04 (quatro) anos, é o órgão responsável pela fiscalização

do trabalho da Em issora especialm ente no que diz respeito ao seu caráter ético _
com unitário , ficando a A ssem bléia G eral na incum bência de convocar as entidades
para que apresentem seus m embros.

A rt. 23 - O Conselho Comunitário reunir-se-á ord inariam ente um a vez a cada 03 (três)
m eses e extraord inariam ente quando a D ireção achar conveniente, quando convocado
pelo Conselho F iscal ou por m aioria sim ples dos sócios da Entidade.

A rt. 24 - A A ssem bléia G eral elegerá por um mandato de 04 (quatro) anos a D ireção
do Conselho Comunitário , com posta por O l(um ) presidente, 01 (um ) Secretario , e
O l(um ) Suplente.,

Parágrafo Prim eiro - O secretario na sua ausência ou im pedim ento , substitu irá o

Presidente e o Suplente assum irá o lugar do Secretário , em caso de vacância defin itiva
de um ou de am bos os cargos.

Parágrafo Segundo - O Presidente coordenará as reuniões do Conselho e o
representará junto aos dem ais órgãos da Entidade e, quando for o caso , externam ente.

Parágrafo Terceiro - O Secretário lavrará as ATAS das reuniões e as assinará em

conjunto com os dem ais m embros da D ireção , preparará editais de convocações e
m anterá em arquivo próprio os livros e docum entos do Conselho .

Parágrafo Quarto - O s M embros da D ireção do Conselho Comunitário poderão
participar com direito a voz, das reuniões da D iretória Executiva e do Conselho F iscal.

Parágrafo Quinto - A D ireção do Conselho Comunitário reunir-se-á sem pre que
ju lgar conveniente, por convocação de qualquer de seus m embros e deliberará por

• m aioria absolu ta.

Parágrafo Sexto - O Conselho Comunitário terá caráter deliberativo nas questões
relacionadas à aplicação da ética na Entidade e consultivo em assuntos polêm icos
ligados á veiculação de program as da Em issora. .-

Parágrafo Sétim o - A s decisões do Conselho Comunitário serão dadas sob a form a de

pareceres em resoluções com aprovação sim ples de seus m embros, devendo subm eter-
se a A ssem bléia G eral em caso de contestações de pelo m enos 1/3 (um terço) dos
sócios da Entidade.

A rt. 25 - O s Cargos da D iretoria Executiva, Conselho F iscal e Conselho Comunitário
não serão em nenhum a hipótese rem unerados.

A rt-:-26- O s cargos da -D ireção Técnica dos serv iços-que-v ieram -a-ser adm inistrados--

pela Entidade, com o Em issora de Rádio , serão preenchidos através de eleição em AG ,
que defin irá a form a ou o quantitativo da rem uneração dos m esm os.

CAPITULO V II

DAS RECEITAS ,
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Associação Comunitária de Radiodüusão Alternativa de Cocal
Fundada em Assembléia Geral de 19 de julho 1997
Estatuto reformado e aprovado em Assembléia Geral Extraordinária de 28 de março 2018

Art. 27 - A receita da Associação advirá:
---:-;---------------------- a)-Da.contribuição.regulacdos_associados;

------
b) Da contribuição especial de qualquer pessoa fisica ou juríôica, a tituIOde-

doação;

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais;

d) De recursos provenientes de convênios, contratos, aplicações e prestações
de serviços;

e) Firmar convênios, Cooperações, financeiras com Entidades e intituições
nacionais ou internacionais, para obtenção de doações, dotações e

contratos de gestão, a projetos específicos.

CAPITULO VIII
DO REGIMENTO INTERNO
, ,

Art. 28 - A Emissora de radiodifusão a ser adm inistrada pela Associação, de

conform idade com a legislação vigente deverá ser regida por REGIMENTO

INTERNO, onde constem obrigatoriamente os seguintes pontos entre outros:
a) A Direção Técnica será formada por 03 (Três) membros: 01 (um) Diretor

Adm inistrativo, 01 (um) Diretor de programação, 01 (um) Diretor

comercial e financeiro, eleito em Assembléia Geral para um mandato de
04 (quatro) anos;

b) O Conselho Comunitário de programação será formado no m ínimo por 05

(cinco) membros da Entidade ou instituição eleitos em AG com a

finalidade de avaliar periodicamente a programação orientando os
programadores e, quando for o caso propondo á destituição de

programador que se mostra inapto para a função ou que violar os
princípios da Entidade;

c) D ispositivo garantindo, dentro da programação, o direito de voz de todas

as pessoas que desejarem , especiaJmente aos representantes .dos
seguimentos organizados da comunidade, independentemente de qualquer
função, observada apenas adequação de horário, conforme natureza da

programação.

d) As entidades e instituições representativas da sociedade civil, que tiverem

programas, serão inteiramente responsáveis pelos conceitos idéias, e

informações que veicularem em seus programas.

Art. 29 - A Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal adotará
conforme nome de fantasia Radio Comunitária Tropical FM , 103~5Mhz.

CAPITULO IX

DAS ELEIÇÕES

Art. 30 - Para as eleições da D iretoria da Associação, poderão concorrer tàntas quantas

chapas forem apresentadas, bastanào para isso: _ ~~I"""'Mó
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A s so c ia ç ã o C om u n i tá r ia d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a t iv a d e C o c a l

F u n d a d a em A s s em b lé ia G e ra l d e 1 9 d e ju lh o 1 9 9 7

E s ta tu to r e fo rm a d o e a p ro v a d o em A s s em b lé ia G e ra l E x tr a o rd in á r ia d e 2 8 d e m a rç o 2 0 1 8

a ) Q u e o s c a n d id a to s s e jam só c io s em p le n o g o z o d e s e u s d ir e i to s e q u e

---------'--~-p re e n c l iam o s re q u is i to s d e s te E s ta tu to p a ra o c a rg o q u e c o n c o r r em ; _

b T Q u e s e jam -c om p le tm rq u a n d o a o -n úm e ro -d e -c a n d id a to s ; _

c ) Q u e s e jam e n c im a d a s p o r u m tí tu lo o u le g e n d a q u a is q u e r ;

d ) Q u e s e jam e n tr e g u e s a o P re s id e n te d a C om is s ã o E le i to r a l , p o r u m d e s e u s

in te g ra n te s 1 5 (q u in z e ) d ia s a n te s d a s e le iç õ e s q u e p ro to c o la r á ;

P a rá g ra fo P r im e iro - N e n h um c a n d id a to p o d e rá f ig u ra r em m a is d e um a c h a p a d e

e le iç ã o .

P a rá g ra fo S e g u n d o - O P re s id e n te d a C om is s ã o E le i to r a l , n o p ra z o m á x im o d e 0 5

( c in c o ) d ia s , v e r i f ic a r á s e to d o s o s c a n d id a to s d a c h a p a re c e b id a p re e n c h em o s

re q u is i to s d e s te E s ta tu to , n e la a s s in a la n d o o s q u e n ã o o s a t is f a ç am .

P a rá g ra fo T e rc e iro - D e c o r r id o o p ra z o p re v is to n o p a rá g ra fo a n te r io r , o

r e p re s e n ta n te d e v e rá r e t i r a r , n a S e c re ta r ia d a A s s o c ia ç ã o , a s u a c h a p a d e v id am e n te

in fo rm a d a , s e h o u v e r s ó c io q u e n ã o a te n d am a o s re q u is i to s , d e v e rá d e v o lv e r a o

P re s id e n te , d e n tro d e ( t r ê s ) d ia s , c o m a s s u b s t i tu iç õ e s n e c e s s á r ia s p a ra s u a in te g ra l

r e g u la r iz a ç ã o .

P a rá g ra fo Q u a r to - O P re s id e n te d a C om is s ã o E le i to r a l v e r i f ic a r á s e a s s u b s t i tu iç õ e s

fo ram fe i ta s d e a c o rd o c om o s re q u is i to s e x ig id o s e a p re s e n ta r á a o P re s id e n te d a

A s s em b lé ia , n o d ia d a s e le iç õ e s , d e v id am e n te in fo rm a d a .

P a rá g ra fo Q u in to - A c h a p a a p re s e n ta d a q u e n ã o s a t is f a z e r a to d o s o s re q u is i to s s e r á

r e c u s a d o p e lo P re s id e n te d a A s s em b lé ia e c o n s id e ra d o s n u lo s o s v o to s q u e

e v e n tu a lm e n te lh e fo rem a tr ib u íd o s .

A r t . 3 1 - S e rá fo rm a d a um a c om is s ã o e le i to r a l , e le i ta em A s s em b lé ia G e ra l g a ra n t id a à

p a r t ic ip a ç ã o p a r t id á r ia d e re p re s e n ta n te s d a s c h a p a s in s c r i ta s .

A r t .3 2 - Im e d ia tam e n te a p ó s a v o ta ç ã o , p re c e d e r - s e - á a p u ra ç ã o e c o n c e d e r - s e - á

le g i t im am e n te e le i ta a c h a p a q u e o b t iv e r m a io r ia d e v o to s .

P a rá g ra fo Ú n ic o - Q u a n d o fo r a p re s e n ta d a um a ú n ic a c h a p a , e s ta s ó s e rá c o n s id e ra d a

e le i ta s e o b t iv e r , n o m ín im o , m e ta d e m a is u m d o s v o to s d o s p re s e n te s ; n ã o . o

c o n s e g u in d o , s e r á c o n v o c a d a um a re u n iã o e x tr a o rd in á r ia n o p ra z o d e 1 5 (q u in z e ) d ia s ,

e a p re s e n ta d a o u tr a c h a p a o u o u tr a s c h a p a s n a fo rm a d e s te E s ta tu to , n e s te c a s o , o p ra z o

d e e n tr e g a a o P re s id e n te , d e q u e tr a ta a a l ín e a " d " d o a r t . 2 8 , s e r á d e 0 8 (o i to ) d ia s , s e

n e s s a r e u n iã o a p re s e n ta r - s e n o v am e n te um a ú n ic a c h a p a , e e la n ã o o b t iv e r a m e ta d e e

m a is u m v o to d o s p re s e n te s , a s e s s ã o s e rá s u s p e n s a p e lo P re s id e n te d a M e s a p e lo

e s p a ç o d e m e ia h o ra , p a ra q u e um a c om is s ã o d e 0 3 ( t r ê s ) s ó c io s p re s e n te s o rg a n iz em

um a n o v a c h a p a s e rá c o n s id e ra d a e le i ta c o m q u a lq u e r n úm e ro d e v o to s .

A r t . 3 3 - O e s c ru t ín io em q u e o n um e ro d e c é d u la s n ã o c o r r e s p o n d e r a o n um e ro d e

v o ta n te s " s e r á n u lo ; e n tr e ta n to ,- s e a d if e r e n ç a d e c é d u la s .n ã o in f lu i r n o re s u l ta d o d a

v o ta ç ã o , e s ta n ã o s e rá a n u la d a , n em n e c e s s á r ia n o v a v o ta ç ã o .

A r t .3 4 - N ã o s e rã o a p u ra d a s e s im d e c la r a d a s n u la s c é d u la s d a s c h a p a s :

a ) Q u e t iv e rem q u a lq u e r n om e r is c a d o ;

b ) Q u e n ã o p re e n c h e rem o s re q u is i to s d o p a rá g ra fo IO d o a r t . 2 8 .

,
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A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e R ad io d ifu sã o A lte rn a tiv a d e C o c a l

F u n d ad a em A ssem b lé ia G e ra l d e 1 9 d e ju lh o 1 9 9 7

E s ta tu to re fo rm ad o e ap ro v ad o em A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d e 2 8 d e m a rç o 2 0 1 8

a ) Q u e o s c a n d id a to s se jam só c io s em p le n o g o zo d e se u s d ire ito s e q u e
- - - - - - - - - -

p re e n ch am o s re q u is ito s d e s te E s ta tu to p a ra o c a rg o q u e c o n co rrem ; _

b l-Q u e -se jam ~ com p le ta s -q u an d o 'a o 'n úm e ro d e -c a n d id a to s ; , _

c ) Q u e se jam en c im ad a s p o r um títu lo o u le g en d a q u a isq u e r ;

d ) Q u e s~ iam en tre g u e s a o P re s id e n te d a C om is sã o E le ito ra l , p o r um d e se u s

in te g ra n te s 1 5 (q u in z e ) d ia s a n te s d a s e le iç õ e s q u e p ro to c o la rá ;

P a rá g ra fo P r im e iro - N en h um can d id a to p o d e rá f ig u ra r em m a is d e um a ch ap a d e

e le iç ã o .

P a rá g ra fo S eg u n d o - O P re s id e n te d a C om is sã o E le ito ra l , n o p ra z o m áx im o d e 0 5

(c in c o ) d ia s , v e r if ic a rá se to d o s o s c a n d id a to s d a c h ap a re c e b id a p re e n ch em o s

re q u is ito s d e s te E s ta tu to , n e la a s s in a la n d o o s q u e n ão o sa tis fa ç am .

P a rá g ra fo T e rc e iro - D e co rr id o o p ra z o p re v is to n o p a rá g ra fo a n te r io r , o

re p re se n ta n te d e v e rá re tira r , n a S e c re ta r ia d a A sso c ia ç ã o , a su a c h ap a d ev id am en te

in fo rm ad a , s e h o u v e r só c io q u e n ão a te n d am ao s re q u is ito s , d e v e rá d ev o lv e r a o

P re s id e n te , d e n tro d e ( trê s ) d ia s , c om a s su b s ti tu iç õ e s n e c e s sá r ia s p a ra su a in te g ra l

re g u la r iz a ç ã o .

P a rá g ra fo Q u a r to - O P re s id e n te d a C om is sã o E le ito ra l v e r if ic a rá se a s su b s ti tu iç õ e s

fo ram fe ita s d e a c o rd o com o s re q u is ito s e x ig id o s e a p re se n ta rá a o P re s id e n te d a

A ssem b lé ia , n o d ia d a s e le iç õ e s , d e v id am en te in fo rm ad a .

P a rá g ra fo Q u in to - A ch ap a ap re se n ta d a q u e n ão sa tis fa z e r a to d o s o s re q u is ito s se rá

re c u sa d o p e lo P re s id e n te d a A ssem b lé ia e c o n s id e ra d o s n u lo s o s v o to s q u e

ev en tu a lm en te lh e fo rem a tr ib u íd o s .

A r t. 3 1 - S e rá fo rm ad a um a com is sã o e le ito ra l , e le ita em A ssem b lé ia G e ra l g a ra n tid a à

p a r tic ip a ç ã o p a r tid á r ia d e re p re se n ta n te s d a s c h ap a s in sc r ita s .

A r t.3 2 - Im ed ia tam en te a p ó s a v o ta ç ã o , p re c e d e r-s e -á a p u ra ç ã o e co n c ed e r-s e -á

le g itim am en te e le ita a c h ap a q u e o b tiv e r m a io r ia d e v o to s .

P a rá g ra fo Ú n ic o - Q u an d o fo r a p re se n ta d a um a ú n ic a c h ap a , e s ta só se rá c o n s id e ra d a

e le ita s e o b tiv e r , n o m ín im o , m e ta d e m a is um d o s v o to s d o s p re se n te s ; n ã o o

co n se g u in d o , s e rá c o n v o c ad a um a re u n iã o ex tra o rd in á r ia n o p ra z o d e 1 5 (q u in z e ) d ia s ,

e a p re se n ta d a o u tra c h ap a o u o u tra s c h ap a s n a fo rm a d e s te E s ta tu to , n e s te c a so , o p ra z o

d e en tre g a a o P re s id e n te , d e q u e tra ta a a lín e a "d " d o a r t . 2 8 , s e rá d e 0 8 (o ito ) d ia s , s e

n e s sa re u n iã o ap re se n ta r -s e n o v am en te um a ú n ic a c h ap a , e e la n ã o o b tiv e r a m e ta d e e

m a is um v o to d o s p re se n te s , a s e s sã o se rá su sp en sa p e lo P re s id e n te d a M e sa p e lo

e sp a ç o d e m e ia h o ra , p a ra q u e um a com is sã o d e 0 3 ( trê s ) só c io s p re se n te s o rg a n iz em

um a n o v a ch ap a se rá c o n s id e ra d a e le ita c om q u a lq u e r n úm e ro d e v o to s .

A r t. 3 3 - O e sc ru tín io em q u e o n um e ro d e c é d u la s n ã o co rre sp o n d e r a o n um e ro d e

v o ta n te s se rá n u lo ; -e n tre ta n to , s e a d ife re n ç a d e c é d u la s .n ã o in f lu ir nO Je su lta d o d a

v o ta ç ã o , e s ta n ã o se rá a n u la d a , n em n e c e s sá r ia n o v a v o ta ç ã o .

A rt.3 4 - N ão se rã o ap u ra d a s e s im d e c la ra d a s n u la s c é d u la s d a s c h ap a s :

a ) Q u e tiv e rem q u a lq u e r n om e r is c a d o ;

b ) Q u e n ão p re e n ch e rem o s re q u is ito s d o p a rá g ra fo lO d o a r t . 2 8 .
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Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal
Fundada em Assembléia Geral de 19 de julho 1997
Estatuto reformado e aprovado em Assembléia Geral Extraordinária de 28 de março 2018

====:JCç:A~P~IãT1U[!L:çOl:Xj(-------------- _
DA REFORMA DO ESTATUTO,------------- _

Art. 35 - Quando a Diretoria verificar a conveniência da reforma do Estatuto,
apresentará em Assembléia sua proposta fundamentada neste sentido; desde que a
mesma seja apoiada por maioria de votos, a Diretoria nomeará uma Comissão de 03
(três) ou mais membros, a qual, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias elaborará a
reforma apresentando o projeto à Assembléia.

Art. 36 - Em Plenário, a Comissão, pelo seu relator dirá das razões das modificações
feitas, podendo qualquer sócio apresentar emendas ou sugestões que serão postas em
votação.

Art.37 - Lido e submetido à votação, o projeto com as emendas aceitas serão
considerados aprovados desde que obtenham maioria dos votos.
,

CAPITULO XI
OUTRAS DISPOSIÇÕES

•

Art. 38 - A Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal poderá ser
dissolvida por motivo de insuperável dificuldade no preenchimento de seus objetivos e
depois de a Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim , manifestar-se
sobre o assunto e merecer a aprovação de 2/3 (dois terço) no mínimo, de seus
membros.

Parágrafo Único - Dissolvida a Associação, far-se-á a liquidação de acordo com as
leis em vigor, destinando-se todo o acervo social em beneficio de uma ou mais
instituições congêneres.

Art. 39 - Para os fins de direito, este Estatuto será inscrito em registro de títulos da
Comarca de Cocal, estado do Piauí.

ArtAO - Fica eleito o foro da Comarca de Cocal - PI, para dirim ir quaisquer dúvidas
oriundas da execução do presente Estatuto.
ArtAI - O presente Estatuto, revogadas as disposições em contrário, entrará em vigor
no dia da aprovação pela Assembléia Geral.
ArtA2 - Os dirigentes e associados não responderão nem mesmo subsidiariamente,
pelas obrigações contraídas pela Entidade.

Art. 43 - Este Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral na reunião ordinária no dia
19 de julho de 1997, reformado em Assembléia Geral Extraordinária no dia 28 de
março de 2018.

Cocal (PI), 28 de março de 2018.

,
DIRETORIA EXECUTIVA
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02057324/0001-91

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE C

Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO 935 / SAO FRANCISCO / COCAL / PI /
64235-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/10/2018 a 15/11/2018

Certificação Número: 2018101721425471549377

Informação obtida em 22/10/2018, às 10:51:43.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 22/10/2018 10:51
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE COCAL
CNPJ: 02.057.324/0001-91

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:53:03 do dia 22/10/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2019.
Código de controle da certidão: B3C0.B169.1936.A99E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 22/10/2018 10:53
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE COCAL

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.057.324/0001-91

Certidão nº: 160767520/2018

Expedição: 22/10/2018, às 11:53:19

Validade: 19/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE

C O C A L

                      (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.057.324/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.050630/2016-13. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL 
Localidade: Cocal / PI. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Ofício 01/2017 1944018). 
1.1) Data de postagem: 5/6/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Ofício 01/2017 1944018). 
 
3) Estatuto Social: fls. 25 a 37 (Ofício 02/2018 2926823). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, “c”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 5º, § 1º, e 6º, “b”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, “c”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, §§ 1º e 2º (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 22 e 23. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º; Irregular 
e) Direitos dos associados: art. 5º; 
f) Deveres dos associados: art. 6º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art.      ; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 27; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 8º e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 35 a 38; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10, “d”, 12 e 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 30 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 8º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 38, parágrafo único. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 39 a 43 (Ofício 01/2017 1944018). (10/6/2014 - 10/6/2018). Vencida 
Presidente: Raimundo Martinho Ferreira; 
Vice-Presidente: Maria Dalva de Albuquerque Costa; 
Secretário(a): William Joseph de Meneses e Silva; 
Tesoureiro(a): Maria de Lourdes Melo Bezerra; 
Suplente: Tatiane Machado de Albuquerque. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3, 6, 9, 12 e 15 (Ofício 02/2018 2926823). Pendente 
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6) CNPJ: fl. 17 (Ofício 02/2018 2926823). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Ofício 01/2017 1944018). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 16, 36 e 37 (Ofício 01/2017 
1944018). Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3483417. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3483433. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3483436. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- No estatuto social:  
CÓDIGO CIVIL 
(I) não estão previstos os requisitos para a demissão e exclusão dos associados, em desacordo com o art. 54, II 
do Código Civil (CC); 
(II) não está expressamente previsto que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, conforme art. 57 do CC. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 10/6/2018. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Estadual. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Raimundo Martinho 

Ferreira 
13/06/1948 160.335.903-68 

326626 
(SSP/PI) 

Francisca Maria 
Cardoso / 

Martinho Silvino 
Ferreira 

003085661503 - 
 

Vice-Presidente 
Maria Dalva de 

Albuquerque Costa 
23/01/1958 387.100.993-87 

1126870 
(SSP/PI) 

Marcela Raimunda 
Machado / 

Francisco Mariano 
de Albuquerque 

003105531597 DEM 
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Secretário(a) 
William Joseph de 
Meneses e Silva 

11/09/1954 045.591.772-87 
4087124 
(SSP/PI) 

Maria Terezinha 
de Meneses e 
Silva / Pedro 

Moraes e Silva 
 

- 
 

Tesoureiro(a) 
Maria de Lourdes 

Melo Bezerra 
20/11/1953 725.296.443-49 

315733 
(SSP/PI) 

Raimunda Arcanjo 
de Melo / Manoel 

de Melo 
000481771570 MDB 

 

Suplente 
Tatiane Machado de 

Albuquerque 
06/12/1985 025.106.233-38 

5012425-0 
(SSP/PI) 

Maria do Rosário 
de Albuquerque / 

Wladimir 
Machado de 

Alburquerque 

032156931562 - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23477/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050630/2016-13.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA
DE COCAL, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cocal, estado do Piauí, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota
Técnica nº 4108/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

O estatuto social deve conter
a(s) seguinte(s) disposição(ões)
prevista(s) no Código Civil:

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os requisitos para a demissão
e exclusão dos associados

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 10/6/2018. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Deve ser encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo
a grade de programação e a
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

a grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
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outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 22/10/2018, às
11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/10/2018, às 17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3483476 e o código CRC C76089C0.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3483460).

Checklist Roteiro RadCom (3483472).

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 3483476
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42040/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

RAIMUNDO MARTINHO FERREIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ALTERNATIVA DE COCAL (CNPJ n° 02.057.324/0001-91)

Rua Floriano Peixoto, nº 935 - Bairro: São Francisco

64.235-000 / Cocal – PI

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050630/2016-13.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23477/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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22/10/2018, às 17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3483521 e o código CRC 6FA34F06.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42040/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050630/2016-13 - Nº SEI: 3483521
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PI Distrito:
Município: Cocal Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL CNPJ: 02.057.324/0001-91
Nome Fantasia: RÁDIO TROPICAL FM 103,5 Mhz Bairro: SÃO FRANCISCO

Logradouro: RUA FLORIANO PEIXOTO Número: 935
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02057324000191 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 64235000 Logradouro: RUA FLORIANO PEIXOTO

Número: 935 Complemento: Bairro: SÃO FRANCISCO Estado: PI
Município: Cocal Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 64235000 Logradouro: RUA FLORIANO PEIXOTO

Número: 935 Complemento: Bairro: BAIRRO SÃO FRANCISCO Estado: PI
Município: Cocal Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/08/2007 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537600006181998 Fistel: 50401952657

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

158 PortariaPortaria  MCMC  16/02/2005 28/02/2005
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

63877 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/03/2007 05/03/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

171 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/08/2007 30/08/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

67488 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/10/2007 04/10/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

509 DespachoDespacho  MCMC  26/06/2009 06/10/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD internet teia menu  ajuda 
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 64235000 Logradouro: RUA FLORIANO PEIXOTO

Número: 935 Complemento: Bairro: SÃO FRANCISCO UF: PI
Município: Cocal Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  3S282204 Longitude: 41W331656 Raio: 31

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 03S281100 Longitude: 41W325900

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

Processo n°: 53900.050630/2016-13.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE
COCAL.

Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que
consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção Aplicada
Data da
Infração

Trânsito em Julgado
da Decisão

Condenatória

Concluído 53000.057832/2006
Itens 14.2, 17.2 e 19.3 da Norma Complementar nº
1/2004 e art. 21, inciso IV da Lei nº 9.612, de 1998

Advertência 20/10/2005 6/10/2009

 

2.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 27/03/2019, às 11:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4006183 e o código CRC 0C4BBCA7.

 
Minutas e Anexos
 
Anexo SRD (4006174).

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 4006183
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.057.324/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/08/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE COCAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R FLORIANO PEIXOTO
NÚMERO

935
COMPLEMENTO

CEP

64.235-000
BAIRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO
MUNICÍPIO

COCAL
UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(86) 9941-6641 / (86) 9502-1824

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/03/2019 às 11:30:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 27/03/2019 11:30
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS COM DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE COCAL

CNPJ: 02.057.324/0001-91

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:29:03 do dia 27/03/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/04/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 27/03/2019 11:30
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02057324/0001-91

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE C

Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO 935 / SAO FRANCISCO / COCAL / PI /
64235-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2019 a 16/04/2019

Certificação Número: 2019031801421495443184

Informação obtida em 27/03/2019, às 11:31:55.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE COCAL
CNPJ: 02.057.324/0001-91

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:30:43 do dia 27/03/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/09/2019.
Código de controle da certidão: FFE2.9F00.6F1B.FA8B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE COCAL

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.057.324/0001-91

Certidão nº: 169907300/2019

Expedição: 27/03/2019, às 11:30:48

Validade: 22/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE

C O C A L

                      (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.057.324/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão CNDT (4006691)         SEI 53900.050630/2016-13 / pg. 9



Nº 39, segunda-feira, 28 de fevereiro de 2005 91ISSN 1677-7042

<!ID547057-0> PORTARIA Nº 182, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-

formidade com o § 1º do art. 13, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto

nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de

dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.000187/2003, e

do PARECER/MC/CONJUR/MGT/Nº 1871-1.07/2004, resolve:

Outorgar permissão à FUNDAÇÃO ARNÓBIO ABREU para executar, pelo prazo de dez anos,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-

clusivamente educativos, no município de Assu, Estado do Rio Grande do Norte. Este ato somente

produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da

Constituição.

EUNÍCIO OLIVEIRA

.

.

<!ID551346-0> PORTARIAS DE 21 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando

o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

186 53720.000689/99Associação Goianésia - FM Goianésia do Pará Goianésia do Pará/PA

187 53740.002017/00Associação Beneficente e Cultural Comunitária
Rádio Liberdade FM

São Bento do Sul/SC

EUNÍCIO OLIVEIRA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID552013-0> PORTARIA N
o
- 82, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005

Estabelece as diretrizes gerais e os proce-
dimentos operacionais para a execução or-
çamentária e financeira dos programas sob
a responsabilidade do Ministério das Ci-
dades constantes da Lei Orçamentária de
2005 (Lei no 10.934/2004), e dá outras pro-
vidências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
suas atribuições, resolve:

Art. 1º Os objetivos, diretrizes e procedimentos operacionais
dos programas Urbanização, Regularização e Integração de Assen-
tamentos Precários; Fortalecimento da Gestão Municipal Urbana;
Reabilitação de Áreas Urbanas Centrais; Revitalização de Bens do
Patrimônio Histórico Nacional; Saneamento Ambiental Urbano; Dre-
nagem Urbana Sustentável; Resíduos Sólidos Urbanos; Mobilidade
Urbana; Habitação de Interesse Social; Apoio ao Desenvolvimento
Urbano de Municípios de Pequeno Porte; Apoio ao Desenvolvimento
Urbano de Municípios de Médio e Grande Porte, para aplicação dos
recursos do Orçamento Geral da União do exercício de 2005
(OGU/2005), são os constantes desta Portaria e dos Manuais dis-
poníveis na INTERNET, no endereço eletrônico http://www.cida-
d e s . g o v. b r.

§ 1º Os Manuais referidos no caput, que integram a presente
Portaria, foram divididos em dois grupos, de acordo com as fases do
processo de operacionalização: o “Manual para Apresentação de Pro-
postas”, destinado a prestar informações específicas para acesso aos
recursos de cada Programa e suas Ações, e o “Manual de Instruções
para Contratação e Execução 2005”, contendo orientações quanto aos
procedimentos e responsabilidades para contratação e execução.

§ 2º Os recursos dos programas e ações a que se refere o
caput deste artigo serão provenientes:

I - do Orçamento Geral da União, na Unidade Orçamentária
56101, nos seguintes programas:

a) Urbanização, Regularização e Integração de Assentamen-
tos Precários - ações classificadas sob os nºs 15.451.1128.0572,
15.452.1128.0584 e 16.451.1128.0634;

b) Fortalecimento da Gestão Municipal Urbana - ação clas-
sificada sob o nº 15.121.1136.0642;

c) Reabilitação de Áreas Urbanas Centrais - ações classi-
ficadas sob os nºs 15.121.1137.0602 e 15.451.1137.0610;

d) Revitalização de Bens do Patrimônio Histórico Nacional -
ação classificada sob o nº 15.846.6004.10AJ.

e) Saneamento Ambiental Urbano - ações classificadas sob
os nºs 17.512.0122.0636 e 17.512.0122.0654;

f) Drenagem Urbana Sustentável - ações classificadas sob os
nºs 17.512.1138.0578 e 17.512.1138.0580;

g) Resíduos Sólidos Urbanos - ação classificada sob o nº
17.512.8007.0638;

h) Mobilidade Urbana - ações classificadas sob os nºs
15.451.9989.0590, 15.453.9989.09GH, 15.451.9989.0596,
15.453.9989.09AX, 15.453.9989.09CC, 15.451.9989.0594,
15.453.9989.09FY, 15.453.9989.0592, 15.451.1078.0598;

i) Habitação de Interesse Social - ação classificada sob o nº
16.482.9991.0648;

j) Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano de Mu-
nicípios de Pequeno Porte - ação classificada sob o nº
15.451.6001.109A;

k) Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano de Mu-
nicípios de Médio e Grande Porte - ação classificada sob o nº
15.451.6001.109B;

II - de contrapartidas, assim entendida a complementação do
valor necessário à execução do objeto do Contrato de Repasse, po-
dendo ser constituída por recursos financeiros ou bens e serviços
economicamente mensuráveis, passíveis de compor o valor do in-
vestimento, na forma dos Manuais que integram a presente Por-
taria;

III - de outras fontes que vierem a ser definidas.
Art. 2º A contrapartida fica definida conforme disposto no

art. 44 da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004, e no Manual de
Instruções para Contratação e Execução 2005 e estará identificada por
município no endereço eletrônico http://www.cidades.gov.br.

Art. 3º Para efeito desta Portaria e dos Manuais que a in-
tegram será considerado:

I - Ministério das Cidades - Gestor;
II - Municípios, Estados, Distrito Federal e Entidades Pri-

vadas sem fins lucrativos - Proponentes/Contratados; e
III - Caixa Econômica Federal (CAIXA) - Prestadora de

Serviços.
Art. 4º Os demais requisitos e procedimentos para a con-

tratação e execução, a serem observados pelos Proponentes, pela
CAIXA e pelo Ministério das Cidades constam nos manuais que
integram a presente Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID543347-0> PORTARIA Nº 107, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o disposto no art. 94, item 3, alínea "b" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 53000.054840/2004, resolve:

Autorizar a transferência direta da outorga para MEGA EMPRESA DE COMUNICAÇÕES
LTDA. explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo, cuja outorga foi deferida à STÚDIO FM STEREO LTDA. pela Portaria nº
636, de 1º de junho de 1976, publicada no DOU em 11de junho de 1976 e renovada, pela Portaria nº
1311, de 16 de julho de 2002, publicada no DOU em 25 de setembro de 2002. Aprova, em conseqüência,
os quadros societário e diretivo da entidade cessionária.

EUNÍCIO OLIVERIA

<!ID551345-0> PORTARIAS DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve

autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos

legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

146 53650.002156/98Movimento de Ação Comunitária - MAC Solonópole/CE

147 53665.000036/98Associação Comunitária Vicente Ferrer de Aragua-
tins

A r a g u a t i n s / TO

148 53680.000520/98Associação de Proteção e Assistência à Materni-
dade e a Infância Dr. João Moreira

Santa Quitéria do Mara-
nhão/MA

149 53680.000573/98Associação de Radiodifusão Comunitária Alto
Alegre do Pindaré - ARCAP

Alto Alegre do Pinda-
ré/MA

150 53680.000651/98Associação Integrada Conhecer São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA

151 53710.000810/02Associação Comunitária de Radiodifusão Novos
Te m p o s

Nova Serrana/MG

152 53710.000870/99Associação Comunitária Alto Ituêto (ACAI) de
Radiodifusão

Santa Rita do Ituê-
to/MG

153 53710.000952/99Associação Comunitária de Radiodifusão do Bair-
ro Vila Santa Branca - Sintonia FM 91,1

Ribeirão das Neves/
MG

154 53740.000013/02Associação Comunitária Cultural Amigos de Mon-
te Carlo (ACCAMC)

Monte Carlo/SC

155 53740.000352/00Associação Cultural Comunitária Camponovense Campos Novos/SC

156 53740.000648/02Associação Rádio Comunitária Cidade Verão Santa Terezinha de Itai-
pú/PR

157 5 3 7 6 0 . 0 0 0 4 11 / 9 8Associação Comunitária Cultural, Educacional de
Comunicação e Radiodifusão de Canto do Buriti

Canto do Buriti/PI

158 53760.000618/98Associação Comunitária de Radiodifusão Alterna-
tiva de Cocal

Cocal/PI

159 53770.003055/98Associação de Radiodifusão Comunitária Ecoló-
gica Jardim Guapimirim - Rádio JG FM

Guapimirim/RJ

160 53770.002016/98Associação Fidelense de Radiodifusão Comunitá-
ria - AFIRC

São Fidélis/RJ

161 53830.001753/98Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural
e Social do Município de Itápolis

Itápolis/SP

163 53830.000664/99Associação Comunitária "Flor do Panema" Capão Bonito/SP

164 53830.000503/01Rádio Comunitária Criativa 102.1 FM Paulínea/SP

165 53790.000647/02Associação João Dehon Boa Vista do Buricá/
RS

166 53790.000292/99Associação Comunitária Padre Luvico Redin Sertão/RS

167 53770.001305/99Associação Comunitária de Comunicação e Cida-
dania

Duque de Caxias/RJ

169 53770.000343/99Associação Comunitária de Rádio Nova Sião Rio de Janeiro/RJ

170 53760.000681/98Associação de Desenvolvimento Comunitário e
Cultural de Regeneração (PI) ADERE

Regeneração/PI

171 53660.000526/98Associação de Comunicação e Ação Social Co-
munitária de Baixo Guandu

Baixo Guandu/ES

172 53660.000109/99Associação Cultural de Rádio Comunitária da Ser-
ra - SEDE

Serra/ES

173 53640.001515/98Associação Comunitária Betel de Ação Social e
Radiodifusão - ACBAS

Feira de Santana/BA

177 53000.000137/03Associação Comunitária Sorriso Sorriso/MT

EUNÍCIO OLIVEIRA
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<!ID519300-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 168, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
DE CAMPO BELO - MG a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Campo Belo, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 80,

de 21 de janeiro de 2004, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária de Campo Belo - MG a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Campo Belo, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519301-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 169, DE 2007

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA para
explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Mateus Leme, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de novembro de 2005, que outorga concessão à Fundação Sara
Nossa Terra para explorar, por 15 (quinze) anos, serviço de radio-
difusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519322-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 170, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA ALTO BANDEI-
RANTE - ACABAN a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Ipaumirim, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 426,

de 28 de agosto de 2003, que autoriza a Associação Comunitária Alto
Bandeirante - ACABAN a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ipau-
mirim, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519323-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 171, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE CO-
CAL para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Cocal, Estado do
Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 158,

de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Cocal, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519324-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 172, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO NO-
VO AMANHECER FM para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de São
João do Meriti, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 275,

de 9 de maio de 2006, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Rádio Novo Amanhecer FM para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de São João do Meriti, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519325-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 173, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outor-
gada à FUNDAÇÃO REDENTORISTA DE
COMUNICAÇÕES SOCIAIS para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Paranaguá, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

8 de agosto de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Fundação Redentorista de
Comunicações Sociais para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pa-
ranaguá, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Processo nº 53900.050630/2016-13. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL 
CNPJ nº 02.057.324/0001-91 
Localidade: Cocal / PI. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Ofício 01/2017 1944018). 
1.1) Data de postagem: 5/6/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 3659540. 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 3659540. 
 
3) Estatuto Social: Petição 3659550. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, “c”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 5º, § 1º, e 6º, “b”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, “c”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, §§ 1º e 2º (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 22 e 23. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º; 
e) Direitos dos associados: art. 5º; 
f) Deveres dos associados: art. 6º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 3º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 27; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 8º e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 35 a 38; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10, “d”, 12 e 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 30 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 8º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 38, parágrafo único. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 3659542. (9/6/2018 - 8/6/2022) 
Presidente: Raimundo Martinho Ferreira; 
Vice-Presidente: Maria Dalva de Albuquerque Costa; 
Secretário(a): William Joseph de Meneses e Silva; 
Tesoureiro(a): Maria de Lourdes Melo Bezerra; 
Suplente: Tatiane Machado de Albuquerque. 
 

Checklist Roteiro RadCom (4006739)         SEI 53900.050630/2016-13 / pg. 20



FLBDM   Página 2 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3, 6, 9, 12 e 15 (Ofício 02/2018 2926823). 
 
6) CNPJ: CNPJ 4006681. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4006684. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 3659573. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4006686. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4006688. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4006691. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Todos os dirigentes exercem o segundo mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Os dados constantes no Requerimento de renovação encaminhado correspondem aos cadastrados na 
Agência Nacional de Telecomunicações. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Raimundo Martinho 

Ferreira 
13/06/1948 160.335.903-68 

326626 
(SSP/PI) 

Francisca Maria 
Cardoso / 

Martinho Silvino 
Ferreira 

003085661503 - 
 

Vice-Presidente 
Maria Dalva de 

Albuquerque Costa 
23/01/1958 387.100.993-87 

1126870 
(SSP/PI) 

Marcela Raimunda 
Machado / 

Francisco Mariano 
de Albuquerque 

003105531597 DEM 
 

Secretário(a) 
William Joseph de 
Meneses e Silva 

11/09/1954 045.591.772-87 
4087124 
(SSP/PI) 

Maria Terezinha 
de Meneses e 
Silva / Pedro 

Moraes e Silva 

 - 
 

Tesoureiro(a) 
Maria de Lourdes 

Melo Bezerra 
20/11/1953 725.296.443-49 

315733 
(SSP/PI) 

Raimunda Arcanjo 
de Melo / Manoel 

de Melo 
000481771570 MDB 

 

Suplente 
Tatiane Machado de 

Albuquerque 
06/12/1985 025.106.233-38 

5012425-0 
(SSP/PI) 

Maria do Rosário 
de Albuquerque / 

Wladimir 
Machado de 

Alburquerque 

032156931562 - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.050630/2016-13.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE
COCAL.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 27/03/2019, às 11:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4006211 e o código CRC 0DCC7E88.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 4006211
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 4619/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050630/2016-13.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL , na localidade de Cocal, estado do
Piauí, por meio da Portaria nº 158, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
28/2/2005 (4006722), e Decreto Legislativo nº 171, publicado no DOU de 30/8/2007
(4006726).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 30/8/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 5/6/2017, à fl. 2 (Ofício 01/2017 1944018),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ALTERNATIVA DE COCAL

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Raimundo Martinho Ferreira;

Vice-Presidente: Maria Dalva de Albuquerque Costa;

Secretário(a): William Joseph de Meneses e Silva;

Tesoureiro(a): Maria de Lourdes Melo Bezerra;

Suplente: Tatiane Machado de Albuquerque.
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3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 2 (Ofício
01/2017

1944018) /
novo

requerimento
assinado por

todos os
dirigentes:

Petição
3659540

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição
3659550

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição
3659542

3.1 Mandato da diretoria em exercício
9/6/2018 -
8/6/2022

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 3, 6, 9, 12
e 15 (Ofício

02/2018
2926823)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

Petição
3659573

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

Petição
3659540

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

CNPJ 4006681

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão
Anatel

4006684

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4006686
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10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4006688

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT
4006691

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho

Interno SEARC
4006183

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4006696).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050630/2016-13,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão
Alternativa de Cocal, inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 30 de agosto de 2017, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cocal, estado do Piauí, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
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da Nota Técnica nº 4619/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53760.000618/1998 e nº 53900.050630/2016-13, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão
Alternativa de Cocal, inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cocal, estado do Piauí.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 05/04/2019, às 09:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/04/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 30/04/2019, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 03/05/2019, às 13:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4006729 e o código CRC B530B22D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 4006729
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050630/2016-13.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal .

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 4619/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
4006729), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de
Cocal, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocal,
estado do Piauí, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/05/2019, às 07:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 13/05/2019, às 18:18 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4157181 e o código CRC D5FDD803.
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Minutas e Anexos

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050630/2016-13,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão
Alternativa de Cocal, inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 30 de agosto de 2017, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cocal, estado do Piauí, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 4619/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
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dos processos nº 53760.000618/1998 e nº 53900.050630/2016-13, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão
Alternativa de Cocal, inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cocal, estado do Piauí.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 4157181
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.050630/2016-13
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal - PI
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa
a Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de
Cocal, inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocal,
estado do Piauí.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436954 e o código CRC B375A9EE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 4436954
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Assoc iação Com un itá ria de Rad iod ifusão A lte rna tiva de Coca l.

R ád io T rop ica l FM 87,9 MHz Te I.(86 ) 99911 .4490 /99984 .7718

CNPJ:02 .057 .324 /0001-91 Rua F lo riano Pe ixo to , 935 Ba irro São

F ranc isco CEP64.235-000 . Coca l- P iau í

email-tropicalcocal@gmail.com/tropicaI642@gmai!.com

O fic io 003 /2019 Coca l-P i, 31 de ju lho de 2019

Assun to : env iado cop ias em re lação ao O fic io de NQ 7140 /2018 /SE I-

MCT IC . Re la tivo à aná lise do processo nQ53900 .050630 /2016-13 .

lim a . Senhora Coordenadora .

Tenho a honra de d irig ir-m e a vossa Exce lênc ia , na cond ição de

P res iden te da Assoc iação Com un itá ria de Rad iod ifusão A lte rna tiva de

Coca l, CNPJ nQ 02.057 .324 /0001-91 , a fim de saber com o esta r do

andam ento do processo nQ 53900 .050630 /2016-13 . Q ue fo i ped ido

a través de o fic io de NQ 7140 /2018 /SE I-MCT IC . Q ue todas essas

docum entações ex ig idas fo ram env iadas pe lo s is tem a E le trôn ico CADSE I,

den tro do prazo lega l, e agora estou env iado pe lo corre io cop ias

an te rio res dos m esm os para que não m e a ja m a is duv idas.

Cord ia is Saudações

~Utl~ lI!dw!v~~~
Raim und~ M artinho Ferre ira

P res iden teA

lim a . Senhora

V ilm a de Fá tim a A lva renga Fan is

DD . Coordenadora -G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria

Departam ento de Rad iod ifusão Educa tiva , C om un itá ria e de F isca lização

Esp lanada dos M in is té rios , B loco R , 3QAndar

M in is té rios da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações .

..-._~..- ",..,Om "'30
OOC t~ ;~~ rroG \~ !:;~~~ f.:::,r.::.. .TV. :v_

EmIl.~1~ '3 ,.I~~ /.l!tI..p .~ ')fOO
Ao<'".h"" Q&,.,c Q ¥-º- _1"\; ••. ;.)\, ••.• _"'./0.>.
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Associação Comunitária de Radiodifusão

Alternativa de Cocal.
Rádio Tropical FM 87,9 MHz Te1.(86)99911-4490

CNPJ:02.057.324/0001-91 Rua Floriano Peixoto, 935 Bairro 5ão Francisco CEP64.235-000.

Cocal- Piaul

Celular (86) 9984-7718 email-tropicalcocal@gmail.com

Oficio 12/2018
Cocal-PI, 04 de dezembro de 2018.

A Senhora

VILMA DE FATIMA ALVARENGAFANIS

COORDENAADORA-GERALDE RADIODIFUSÃOCOMUNITARIA.

M inistério da Oênda, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, e de Fiscalização

, Esplanada dos M inistérios, Bloco R. 32 Andar

CEP 70044-900 - Brasília- DF

Fone: (61) 2027-6281

Senhora COOrdenadora geral,

Assunto: Oficio N2 42040/2018/SEI-MCTIC.

Cumprimentando cordialmente, acuso recebimento do oficio n2 42040/2018/SEI-

MCTIC, desde estamos enviando todos os documentos exigidos:

1 - Relatório Da Associação:

2 - Ata da Associação e Registro Civil

3 - Estatuto da Associação e registro Civil

4 - Requerimento de renovação de Outorga;

5 - Declarações dos Dirigentes da Diretoria Executiva;

6 - Anexo 5 - Modelo de Requerimento de renovação de outorga _ Radiodifusão comunitária
7 - Declaração Assinada pelos dirigentes da Entidade;

8 - Declaração assinada pelo representante legal;

9 - Certidões negativas: Cadastro Nacional da pessoa Juridica, Certidão negativa da Anatel, .'

Certidão negativa de débitos Relativos Aos tributos federais e a dívida ativa da união,

Certificado de regularidade do FGTS- CRF,e certidão negativa de débitos trabalhistas.

Nada mais para O momento, as m inhas considerações até outra oportunidade para o mesmo
empenho.

(j?aA~UM~t;;:ilrJ]r~_=
Raimundo Martinho Ferreira

Presidente
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/

A sso c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e R a d io d ifu sã o A lte rn a tiv a d e C o c a l.

R á d io T ro p ic a l F M 8 7 ,9 M H z T e l.(8 6 ) 9 9 9 1 1 -4 4 9 0

C N P J : 02.057.324/0001-91 R u a F lo r ia n o P e ix o to , 9 3 5 B a ir ro

S ã o F ra n c is c o C E P 6 4 .2 3 5 -0 0 0 .C o c a l- P ia u í

C e lu la r (8 6 ) 9 9 8 4 -7 7 1 8 e m a il- tro p ic a lc o c a l@ g m a il.c o m

D E C LA R A Ç ÃO

R A IM U N D O M AR T IN H O FE R R E IR A ,b ra s ile iro , p ia u ie n s e ,

p o r ta d o r d o C P F n º 1 6 0 .3 3 5 .9 0 3 -6 8 e d o R G n º 3 2 6 -6 2 6 - S S P /P I,

re s id e n te e d om ic ilia d o a R u a M a ch a d o , 3 8 - c e n tro - C o c a l -

Piauí, P re s id e n te d a D ire to r ia E x e c u tiv o d a A s s o c ia ç ã o

C om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a tiv a d e C o ca l. D e c la ro p a ra

o s d e v id o s fin s e e fe ito s le g a is , q u e s o u b ra s ile iro n a to , c o n fo rm e

có p ia s d o s d o c um e n to s em a n e xo :

S e n d o o q u e tin h a a d e c la ra r .

C o c a l(P I) , 0 2 d e d e z em b ro d e 2 0 1 8

C o rd ia is S a u d a ç õ e s

cKcu~"71al(Jo1i~Jccf(e1LlU ...C. .~

Raimundo Marfinho Ferreira

Presidente da AssociaçãolCocal-PI

A

T Im a . S e n h o ra

F ra n c is c a L e tic ia B a rb o sa D u a r te M ie le - '-A n a lis ta T é c n ic a

S e c re ta r ia d e ra d io d ifu sã o

M in is té r io d a C iê n c ia , T é c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e ra d io d ifu sã o C o m u n itá r ia

D e p a r ta m e n to d e R a d io d ifu sã o E d u c a tiv a , C o m u n itá r ia e d e F isc a liz a ç ã o

E sp la n a d a d o s M in is té J io s , B lo c o R , 3 ° a n d a r 7 0 0 4 4 -9 0 0 -B ra s il ia - D F
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A sso c ia ç ão C om un itá r ia d e R ad io d ifu são A lte rn a tiv a d e C o ca l.

R ád io T ro p ic a l FM 87 ,9 M H z T e l.(8 6 ) 9 9 9 1 1 . 4 4 9 0

C N P J : 0 2 .0 5 7 .3 2 4 /0 0 0 1 .9 1 R u a F lo r ia n o P e ix o to , 9 3 5 B a irro

S ão F ran c isco C E P 64 .2 3 5 .0 0 0 . C o ca l. P ia u í

C e lu la r (8 6 ) 9 9 8 4 -7 7 1 8 em a il- tro p ic a lc o c a l@ gm a il.c om

D E C LA R A Ç Ã O

M A R IA D A LV A D E A LB U Q U E R Q U E , b ra s ile ira , p ia u ie n s e ,

p o r ta d o ra d o C P F n º 3 8 5 .1 0 0 .9 9 3 -8 7 e d o R G n º 1 .1 2 6 -8 7 0 -

5 5 P /P I, re s id e n te e d om ic ilia d o a R u a O la v o B ila c , 3 9 3 - B a ir ro

São P e d ro - Cocal - Piauí, Vice-Presidente d a Diretoria

E xe c u tiv o d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o

A lte rn a t iv a d e C o c a l. D e c la ro p a ra o s d e v id o s f in s e e fe ito s le g a is ,

q u e s o u b ra s ile ira n a to , c o n fo rm e c ó p ia s d o s d o c um e n to s em

a n e x o :

5 e n d o o q u e tin h a a d e c la ra r .

C o c a l(P I) , 0 2 d e d e z em b ro d e 2 0 1 8

C o rd ia is S au d açõ e s

=C::a::~~rq~~~
Vice-Presidente da AssociaçãoICocal-P/

A

l lm a . S en h o ra

F ran c isc a L e tic ia B a rb o sa D u a rte M ie le - A n a lis ta T écn ic a

S ec re ta r ia d e rad io d ifu são

M in is té r io d a C iên c ia , T e cn o lo g ia , In o v a çõ e s e C om un ic a çõ e s

C o o rd en a ç ão -G e ra l d e rad io d ifu são C om un itá r ia

D ep a r tam en to d e R ad io d ifu são E d u ca tiv a , C om un itá r ia e d e F isc a liz a ç ão

E sp lan ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 0 an d a r 7 0 0 4 4 -9 0 0 -8 ra s ilia - D F
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Associação Comunitária de Radiodifusão A lternativa de Cocal.

Rádio Tropical FM 87,9 MHz TeI.(86) 99911-4490

CNPJ: 02.057.324/0001-91 Rua Floriano Peixoto , 935 Bairro

São Francisco CEP 64.235-000. Cocal- P iauí

Celular (86) 9984-7718 em ail.tropicalcocal@ gmail.com

D E C L A R A Ç Ã O

W llllAM JOSEPH DE MENESES E SILVA , b ra s ile iro ,

p ia u ie n s e , p o r ta d o r d o C P F n Q 0 4 5 .5 9 1 .7 7 2 -8 7 e d o R G n
Q

4 .0 8 7 .1 2 4 - S S P /P I , re s id e n te e d o m ic i l ia d o n o A s s e n ta m e n to

J a c a ré - C o c a l - P ia u í , Secretário da D iretoria Executiva d a

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a t iv a d e C o c a l.

D e c la ro p a ra o s d e v id o s f in s e e fe ito s le g a is , q u e s o u b ra s ile iro

n a to , c o n fo rm e c ó p ia s d o s d o c u m e n to s e m a n e x o :

S e n d o o q u e t in h a a d e c la ra r .

C o c a l(P I) , 0 2 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 8

q C o rd ia is S a u d a ç õ e s

I {t/-~~.1,,1. ,£ .kí~'lL .(S/v<:..
w 'f in 'Josepn d (neses e SiIVá-
Secretário da sociaçãolCocal-PI

A

llm a. Senhora

Francisca Leticia Barbosa Duarte M iele - Analista Técnica

Secretaria de radiodifusão

M inistério da C iência, Técnologia, Inovações c Comunicações

Coordenação-Geral de radiodifusão Comunitária

D epartam ento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Esplanada dos M inistérios, B loco R , 3° a n d a r 7 0 0 4 4 -9 0 0 -B ra s il ia - DF
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;C A sso c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a tiv a d e C o c a l .

R á d io T ro p ic a l F M 8 7 ,9 M H z T e l.(8 6 ) 9 9 9 1 1 -4 4 9 0

C N P J : 02.057.324/0001-91 R u a F lo r ia n o P e ix o to , 9 3 5 B a ir ro

S ã o F ra n c is c o C E P 6 4 .2 3 5 -0 0 0 . C o c a l . P ia u í

C e lu la r (8 6 ) 9 9 8 4 .7 7 1 8 e m a il- tro p ic a lc o c a l@ g m a il .c o m

D E C LA R A Ç Ã O

M A R IA D E LO U R D E S M E LO B E Z E R R A , b ra s ile ira ,

p ia u ie n s e , p o r ta d o ra d o C P F n Q 7 2 5 .2 9 6 .4 4 3 -4 9 e d o R G n Q 3 1 5 -

7 3 3 - 5 5 P /P I, re s id e n te e d om ic ilia d o n a A v e n id a J o a q u im V ie ira

d e B r ito , 2 9 4 - c e n tro - C o c a l - P ia u í, T e s o u re ira d a D ire to r ia

E x e c u tiv o d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o

A lte rn a tiv a d e C o c a l. D e c la ro p a ra o s d e v id o s f in s e e fe ito s le g a is ,

q u e s o u b ra s ile ira n a to , c o n fo rm e c ó p ia s d o s d o c um e n to s em

a n e x o :

5 e n d o o q u e tin h a a d e c la ra r .

C o c a l(P I} , 0 2 d e d e z em b ro d e 2 0 1 8

C o rd ia is S a u d a ç õ e s

(4 '\ U J~ c tv k '£ D J ! . f lc t t : ;C te J d w .& 'lfv o L /
M a r ia d e L o u rd e s M e lo B e z e r ra U

T e s o u re ira d a A s s o c ia ç ã o lC o c a l-P I

A

I Im a . S e n h o ra

F ra n c is c a L e tic ia B a rb o s a D u a r te M ie le - A n a lis ta T é c n ic a

S e c re ta r ia d e ra d io d ifu s ã o

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e ra d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

D e p a r ta m e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a tiv a , C o m u n itá r ia e d e F is c a l iz a ç ã o

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° a n d a r 7 0 0 4 4 -9 0 0 -B ra s í l ia - D F
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A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R ad io d ifu s ã o A lte rn a tiv a d e C o c a l .

R á d io T ro p ic a l FM 8 7 ,9 M H z T e l.(8 6 ) 9 9 9 1 1 -4 4 9 0

C N P J : 02.057.324/0001-91 R u a F lo r ia n o P e ix o to , 9 3 5 B a ir ro

S ã o F ra n c is c o C E P 6 4 .2 3 5 -0 0 0 . C o c a l . P ia u í

C e lu la r (8 6 ) 9 9 8 4 -7 7 1 8 em a il .t ro p ic a lc o c a l@ gm a il .c om

D E C LA R A Ç ÃO

T A T IA N E M A C H A D O D E A LB U Q U E R Q U E , b ra s ile ira ,

p ia u ie n s e , p o r ta d o ra d o C P F n º 0 2 5 .1 0 6 .2 3 3 -3 8 e d o R G n º

5 0 1 2 4 2 5 -0 - S S P /P I, re s id e n te e d om ic ilia d o n o lo te am e n to

M u n d ia l - B a ir ro S a n ta lu z ia - C o c a l - P ia u í, S u p le n te d a

D ire to r ia E x e c u tiv o d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o

A lte rn a tiv a d e C o ca l. D e c la ro p a ra o s d e v id o s fin s e e fe ito s le g a is ,

q u e s o u b ra s ile ira n a to , c o n fo rm e có p ia s d o s d o c um e n to s em

a n e x o :

S e n d o o q u e tin h a a d e c la ra r .

C o c a l(P I) , 0 2 d e d e z em b ro d e 2 0 1 8

C o rd ia is S a u d a ç õ e s

6 h â a~ t.C ?v7ad~ c b jlêf}~7Ft
Tatiane Machado de Albuquerquli

Suplente da AssociaçãolCocal-PI

A

I lm a . S e n h o ra

F ra n c is c a L e tic ia B a rb o sa D u a r te M ie le - A n a lis ta T é c n ic a

S e c re ta r ia d e ra d io d ifu s ã o

M in is té r io d a C iê n c ia , T é c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e ra d io d ifu s ã o C om u n itá I ia

D e p a r tam en to d e R ad io d ifu s ã o E d u c a tiv a , C om u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° a n d a r 7 0 0 4 4 -9 0 0 -8 ra s i l ia - D F
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTENTE LEGAL DA

ENTIDADE

Eu, RA IMUNDO MARTINHO FERREIRA , na qualidade de

representante lega l da ASOC IAÇAO COMUNITAR IA DE

RAD IOD IFUSÃO ALTERNATIVA COCAL declaro para os devidos

fins que: O endereço comple to da sede da entidade é na RUA

FLOR IANO PEIXOTO , W 935, BA IRRO SÃO FRANC ISCO_

COCAL-P I , cu jas coordenadas geográficas,(03 jO (28)'(11) 5 d e

l a t i t u d e e ( 4 1 j O ( 3 2 ) ' ( 5 9 ) " W d e l o n g i t u d e ( C o o r d e n a d a s

a t u a l i z a d a s às 7 : 3 0 d o d i a 2 1 / 0 2 l 2 0 1 7 ( l a t i t u d e ( 0 3 j O ( 2 8 } ' ( 1 1 6 ) 5 e

l o n g i t u d e ( 4 1 j O ( 3 2 ) ' ( 9 7 1 ) " W ) , o n d e está insta lada o sistema

irrad iante de sua estação(torre e antena).

,/ Todos os d irigentes da entidade residem na área de execução
do serv iço .

,/ A entidade não é executante de qualquer modalidade de

serv iço de rad iod ifusão, inc lusive comunitária , ou de qualquer

serv iço de d istribu ição de sina is de te levisão mediante

assinatura , bem com a entidade não tem como in tegrante de

seu quadro d ire tivo ou de associado, pessoas que, nessas

condições, partic ipem de outra entidade detentora de outorga

para execução de qualquer dos serv iços mencionados;

,/ O nome fantasia-da "'entidade ou da em issora , se este for

u tilizada, será RÁD IO COMUNITÁR IA TROPICAL FM 87.9;

,/ O endereço da insta lação do sistema irrad iante é na

FLOR IANO PEIXOTO , W 935, BA IRRO SÃO FRANC ISCO -

COCAL-P I, cu jas coordenadas geográficas, na padron ização,

( 0 3 j O ( 2 8 } ' ( 1 1 ) 5 d e l a t i t u d e e ( 4 1 j O ( 3 2 } ' ( 5 9 ) " W d e l o n g i t u d e

( C o o r d e n a d a s a t u a l i z a d a s às 7 : 3 0 d o d i a 2 1 / 0 2 / 2 0 1 7 (

l a t i t u d e ( 0 3 ) ° ( 2 8 ) ' ( 1 1 6 ) 5 e l o n g i t u d e ( 4 1 ) °(32)'(971) " W ) ;

,/ A entidade apresentará P ro je to Técn ico de acordo com as

disposições da Norma n° 1/2015, aprovada pela Portaria Me

n° 4334, de 21 de setembro de 2015, e com os dados

ind icados em seu requerim ento , caso lhe se ja so lic itado;

,/ A entidade requerente e seus d irigentes não possuem

qualquer víncu lo de subord inação ou outro que su je ite a

entidade à gerência , à adm in istração, ao dom ín io , ao
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com an d o o u a o r ie n ta çã o d e q u a lq u e r d e q u a lq u e r e n tid a d e ,

s e ja d e o rd em fin a n ce ira , re lig io s a , fam ilia r , p o lít ic o -p a rt id á r ia

o u com e rc ia l, em re sp e ito a o d is p o s to n o a rt. 1 1 d a L e i n a

9 .6 1 2 , d e 1 9 d e fe ve re iro d e

,/ 1 9 9 8 . e,

, / A e n tid a d e re q u e re n te , s e co n tem p la d a com um a ou to rg a , n ã o

ve ic u la rá p u b lic am en te com e rc ia l, p o d e n d o ve ic u la r a p e n a s
t

a p o io cu ltu ra l n o s te rm o s d a re g u lam en ta çã o .

C o ca l- P I, 0 5 d e

d e zem b ro d e 2 0 1 8

CRcu~lt{tIJo 1JaJi{ ~ ~1.eUt:. :

RAIMUNDO MARTINHO FERREIRA

P re s id e n te d a A sso c ia çã o d e R ad io d ifu s ã o A lte rn a tiv a C o ca l

E n d e re ço p a ra co rre sp o n d ê n c ia : RUA FLORIANO PEIXOTO, W

935, BAIRRO SÃO FRANCISCO-COCAl-PI, C E P :6 4 2 3 5 -0 0 0 ;

C on ta to : (8 6 )9 9 9 0 9 -4 4 3 4 ; C o rre io e le trô n ic o (e -

m a il) :tro p ic a Ic o ca I@ gm a il.c om

"'"
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADM INISTRADAS

PELA ANATEL

N o m e :

C N P J :

A S S C O M D E R A D IO D IF U S A O A L T E R N A T IV A D E C O C A L

02.057.324/0001-91

C e rtifica m o s q u e n ã o co n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la tiva s à s re ce ita s a d m in is tra d a s p e la

A n a te J , re ssa lva d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a isq u e r d ív id a s d e re sp o n sa b ilid a d e d o co n tr ib u in te a c im a q u e
vierem a se r a p u ra d a s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -se e xc lu s iva m e n te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o co n s titu in d o , p o r

co n se g u in te , p ro va d e in e x is tê n à a d e d é b ito s in sc rito s e m D ív id a A tiva d a U n iã o , a d m in is tra d o s p e la P ro cu ra d o ria G e ra l
d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m itid a à s 1 0 :2 8 :5 3 d o d ia 2 7 /1 1 /2 0 1 8 (h o ra e d a ta d e 8 ra s flia ).

V á lid a a té 2 7 /1 2 /2 0 1 8 .

•

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu ita m e n te .
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hllp://www .receita.fàzenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP J/copjrevalf

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD IC A

CÓD IGO E DESCR IÇÃO DAA l'M O ADE ECONÓM lCA PR INC IPAL

60.10~1-O0~A tividades de rádio

fU F I
~

I COM 'tEMENTO

I I DATADAS ITU J !Ç ÃOCAD /oSTRA I..
03 /11 /2005

I I DATADAS ITU ,6ÇAoESPEC IA I....__ ..

~

~

, M UN lC iP lQ

COCAL

j TELEFONE

~86 )9941 -6641 / (86 ) 9502 .1824

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO OATAOEABERTURA

CADASTRAL 1810811997

NÚMERO DE INSCR IÇÃO

02 .057 .32410001 -91
MATRIZ

NOVE a .PRESAR IA L

ASSOC IACAO COMUN ITAR IA O E RAD IOD lFUSAO ALTERNAT IVA DE COCAL

cà )1GQ E DESCR IÇÃO DAS ATMDACES ECONOM cAs SECUNOÁR IAS

94 .30 -8 -00 ~A tiv idades de assoc iações de de fesa de d ire ito s soc ia is

94 .93~O - A tiv idades de o rgan izaÇÕ és assoc ia tivas ligadas à cu ltu ra e à a rte

94.99-5-00 - A tividades associativas não especificadas anterionnente

cóD IGO E DESCR IÇÃO DA NATUREZAJUR lo tC A

399-9 - A ssociação Privada

I mULO DO ESTABE lEC lt.EN lO {NC J ,E DE FANTAS~._ .

ILOGRAOOURO

R FLOR IANO PE IXO TO

I CEP I8 .A lRRO !O ISTR ITO

64 .235 -ll00 SAO FRANC ISCO

) ENOEREÇO ELETRONICO

I ;~ FEOEAAThORESPON sA va (EFR )

I S fTU .AÇÁo CADASTFUL

AT IVA

I MOTIVO OE SrTU l'< ;ÃO CAOASTRIoL

I sm J ,lÇ ÁQ ESPECLAL._-

Ap rovado pe la Ins tru ção N o rm a tiva R FB nO 1 .634 , de 06 de m a io de 2016 .

Em itido no d ia 0411212018 às 15 :18 :01 (da ta e ho ra de B ras ília ). Página: 111

lofl
03/12/2018 I
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28/11/201.8
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODlFUSAO ALTERNATIVA DE COCAL

CNPJ: 02.057.324/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida ás 10:10:43 do dia 28/11/2018 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 27/05/2019.
Código de controle da certidão: D16F.6A40.3FOC.8428
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1,
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23'1112018,
hUPS:lIwww.sifge.caixa.gov.brfEmpreSalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirpaper.asp

C e r t if ic a d o d e R e g u la r id a d e d o F G T S - C R F

In s c r iç ã o :

R a z ã o S o c ia l:

E n d e r e ç o :

02057324/0001-91

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVADE C

RUA FLORIANO PEIXOTO 935 / SAO FRANCISCO / COCAL / PI / 64235-
000

A C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A rt. 7 ,

d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta , a e m p re s a

a c im a id e n tif ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o F u n d o d e

G a ra n tia d o T e m p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o rre n te s d a s
o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

V a lid a d e : 2 4 /1 1 /2 0 1 8 a 2 3 /1 2 /2 0 1 8

C e r t if ic a ç ã o N úm e r o : 2 0 1 8 1 1 2 4 0 2 1 2 3 7 2 7 3 0 8 6 8 8

j In fo rm a ç ã o o b tid a e m 2 8 /1 1 /2 0 1 8 , à s 1 0 :0 8 :5 0 .

A u tiliz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n tic id a d e n o s ite d a C a ix a :
w w w .c a ix a .g o v .b r

httPS:IIWWN.Sifge.caixa.gOv.br/EmpreSalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirpapel.asp

1 '1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE COCAL

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 02.057.324/0001-91

Certidão nO: 163235102/2018

Expedição: 28/11/2018, às 10:12:57

Validade: 26/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

do Tribunal Superior do

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE

C o C A L

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores02.057.324/0001-91,

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,

na Resolução Administrativa n° 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe~

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRASIL

COMARCA DE COCAL

CARTÓR IO W LAD IM IR LOPES

MAR IA AUZA IR LOPES ARAGÃO - TABEL IÃ

MAR IA W ALD IANA LO I'ES - TABEL IÃ SUBSTITUTA
CNPJ: lI6 .735 .146 .0001- 61

D eclaro por m eio deste que fo i reg istrado sob n" 236 , nas fo lhas 26 _ 27 , do liv ro A -6 de R eg istro

C iv il de Pessoas Ju ríd icas o scgu in te :

CER T lDÃO

CERT IF ICO , com o m e facu lta a le i a requerim cn to vcrbal de pessoa in teressada , que revendo em m eu

poder e C artó rio , desta c idade , o liv ro de R eg istro nOA -6 datada de II de junho de 2018 , consta o

R eg istro de Pessoa Ju ríd ica :

1 - A la da A ssem ble ia G era l O rd inária de E le ição e Posse da D ire to ria Execu tiva , C onselho F isca l,

C ouse lho C om unitário e D ireção T écn ica da A ssociação C om un itária de R ad iod ifusão A ltem ativa de

C ocal, rea lizada d ia 09 de junho de 2018 ; R eg istrada no L iv ro A -6 , sob n° 236 , fls . 26 -27 ;

2-**********************************************************************

Éo que cum prc ccrtificar, ao que m c reporto e dou fé . E u , 'j7/& 7 '// JJ/.v,.-, .rl p c6z~-f,;;'"

Escreven te A u to rizada do C artó rio desta c idade , a fiz d ig ita r e usino . v

")

Cocal-P I, 11 de junho de 2018

Em TestemO " " '(~ ;'da V erdade

0(L~'rvJ 4Ú'h d,q, " r;4., •.-d;;;'
.I! l..'

REJANE ALVES DOS SANTOS

ESCREVENTE AUTOR IZADA

Rua D . Pedro I. li" 75 - C ocal -P i

E -m ai!: carto riow lad im irlopescocal@ ho trna il.com

(86) 3362-1175

Rcjane Alves dos Santos

Escreven te A u to rizada ,
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A TA D A A S S EM B LE IA G ER A L O R D IN A R IA D E E LE iÇ Ã O E p o s sE ., D A .' d Ü o

D IR E TO R IA E X E C U T IV A , C O N S E LH O F IS C A L , C O N S E LH O C O M U N ITÁ R IO , E : ' _ p\

D IR E Ç Ã O TÉ C N IC A D A A S SO C IA Ç Ã O C O M U N ITA R IA D E R A D ID IO D IF U S Â t).- '

A L T E R N A T IV A D E C O C A L , R E A L IZ A D A D IA 0 9 D E JU N H O D E 20 1 8 .

Aos nove dias do mês de junho de dois mil e dezoito, às nove horas, reuniram-

se em Assembleia Geral Ordinária para eleição da Diretoria Executiva,

Conselho Fiscal, Conselho Comunitário e Direção Técnica da Associação

Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal - CNPJ: 02.057.324/0001-91,

para o mandato de 2018 a 2022, com sede e foro na cidade de Cocal-Pi, na

Rua Floriano Peixoto, nO935, Bairro São Francisco, CEP: 64.235-000 Cocal-

Piauí, os associados abaixo assinados, todos devidamente credenciados,

atendendo a convocação do edital publicado na sede da Associação no

período de 26 de maio a 09 de junho de 2018, os sócios da Associação

Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal, com a finalidade de eleger e

dar posse à Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Conselho Comunitário e

Direção Técnica, conforme Estatuto Social. Dando Início aos trabalhos o

Senhor presidente: Raimundo Marlinho Ferreira, para comporem a Diretoria

Executiva, Conselho Fiscal, Conselho Comunitário e Direção Técnica, para dar

andamento, após várias conversações, os sócios presentes apresentaram

nomes para comporem a uma chapa única, ficando assim constituída: Diretoria

Executiva: Presidente - Raimundo Marlinho Ferreira: Vice-Presidente - Maria

Dalva de Albuquerque: Secretário - William Joseph de Meneses e Silva:

Tesoureira - Maria de Lourdes Melo Bezerra: Suplente - Tatitane Machado de

Albuquerque. Conselho Fiscal: Primeiro Membro - Sabrina Kelly dos Santos

Araújo, Segundo Membro, Aristides Salustiano Veras Neto: Terceiro Membro-

Maria Estela de Jesus: Primeiro Suplente - João Evangelista de Araújo:

Segundo Suplente - Erinaldo José de Carvalho e Terceiro Suplente - Manoel

Cardoso Machado: Conselho Comunitário: Gleydson Francisco Fontenele de

Brito - representando a Associação de Moradores do Bairro São Pedro - CNPJ

nO: 05.860.873\0001-98; Corcino Medeiros dos Santos, representando a

Associação das Vítimas do Rompimento da Barragem Algodões I "AVABA"

CNPJ nO:10.897.887\0001-16; Eudecilia Maria Veras Machado, representando

a Igreja Católica Nossa Senhora do Perpétuo Socorro - CNPJ nO:

06.550.586\0001-69; Raimundo Nonato Cardoso Vieira, representando o

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cocal- CNPJ nO:07.244.411\0001-71,

o Pastor, Raimundo Nonato da Silva, representando a Igreja do Evangelho

Quadrangular - CNPJ nO: 62.955.50SI2223-78: Direção Técnica: Diretor

Administrativo - Luiz Fontenele Cardoso: Diretor de Programação - Antônia

Carvalho da Silva, e Diretor Comercial e Financeiro - Danilo de Almeida Brito;

o presidente colocou em votação que foi aprovado solicitando aos presentes

que se manifestassem levantando as mãos os que aprovassem, e constatando

a aprovação por unanimidade dos presentes à Assembleia, todos os cargos

indicados, que eleitos para um mandato de quadriênio, foram empossados em

seus respectivos cargos. Dando continuidade o senhor presidente Raimundo

Marlinho Ferreira solicitou que a Assembleia escolhessem a direção do

Conselho Comunitário entre seus pares,
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após várias m an ifestações fo ram esco lh idos os segu in tes nomes: P res iden te _

Eudecilia M aria Veras Machado - representan te a Ig re ja Nossa Senhora do

Perpé tuo Socorro : Secre tá rio - Corc ino Mede iros dos Santos - representando

a Associação das V ítim as do Rompim ento da Barragem A lgodões I - AV ABA e

Sup len te - Ra im undo Nonato Cardoso V ie ira , - representando o S ind ica to dos

Traba lhadores Rura is de Coca l, ficando os demais como membros. In ic iada a

e le ição , em observância a ordem do d ia , constan te do ed ita l, a e le ição dos

membros da D ire to ria e dos Conse lhos da Associação, a Chapa Única

apresentada e constitu ída pe los m embros da d ire to ria an te rio r fo i ree le ita por

ac lam ação, unan im idade de votos, sendo com posse im ed ia ta dos membros da

chapa ree le ita . Segu idamente , de ixou a pa lavra liv re a quem qu isesse fazer

uso da mesma. Fazendo uso da pa lavra o senhor P res iden te ree le ito

Ra im undo Martinho Ferre ira m an ifestou-se sobre as necessidades de avançar

com as ativ idades da Associação em seu campo de abrangência constan te em

nosso mun icíp io . Não havendo in te ressados em fazer uso da pa lavra ou outros

assuntos a de liberar, o P res iden te decla rou encerrados os traba lhos desta

AGO , so lic itou que o secre tá rio lavrasse a presente a ta , confo rm e a Le i para

reg is tro no L ivro de Pessoas Juríd icas, e que depo is de lida e achada conform e

va i ass inada por m im , e por todos os presentes. Coca l (P I), 09 de junho de

2018iJJe ~ '
~a >cm((~:d:x~dfe~i~e;:;;":./ );!~

t
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DECLARAÇÃO ASS INADA PELOS D IR IG ENTES DA ENT IDADE

Nós, aba ixo -ass inados , na qua lidade de d irigen tes da ASOC IAÇAO

COMUN ITAR IA DE RAD IOD IFUSÃO ALTERNAT IVA COCAL- COCAL - P IAU I,

dec la ram os , pa ra os dev idos fin s e e fe itos lega is , que nos

com prom e tem os ao fie l cum prim en to da Le i n ° 9.612/98, do R egu lam en to

e das N o rm as es tabe lec idas pa ra o Se rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria .

C oca l-P I, 05 de dezem bro de 2018

Q;ÚríYlwlch1f/;;1 ~(',~ _'.
P res iden te : R a im undo M artinho Fe rre ira ;

C PF N ° 160.335.903-68
RG N ° 326.626 - SSP -P I

V ice -P res iden te : M a ria D a lva de

CPF NO 387.100.993-87
RG N ° 1.126.870 - SSP -P I

l '- ?et

Secre tá rio : W lIia • Joseph e

CPF N ° 045.591.772-87
RG N ° 4.087-124 - SSP -P I

LBla H t~ ele. bQUM (rs&n& Bp~Rl1f\.Kh,(
Tesou re ira : M a ria de Lou rdes M e í B eze rra ;

CPF N ° 725.296.443-49
RG N ° 315-733 - SSP -P I

5]llÓtú nhtaocio ch~a{1fJ./Á£J11AM
Sup len te : Ta tiana M achado dê A lbuq~e rqu '

C PF N ° 025.106.233-38
RG N ° 5012425-0 - SSP -P I

E nde reço : RUA FLOR IANO PE IXO TO , N ° 935 , BA IRRO SÃO FRANC ISCO -

COCAL-P I,C EP :64235-000; Con ta to : (86)99909-4434; Corre io e le trôn ico

(e -m a il ):trop ica lcoca l@ gm a il.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

DO ESTADO DO PIAuí

COMARCA DE COCAL

CARTÓRIO DO l' OFíCIO

CART RIO WLADIM IR lOPES DE COCAl-PI

CÓDIGO NACIONAL DA SERVENTIA N ' 07.821-2

LIVRO N. A-6 - Registro C ivil de Pessoas Jurldicas

REGISTRO: 280

Folha n O ; 137V

MARIA AUZAIR lOPES ARAGÃO

Tabeliã(o) I Portaria n O

04/1212018

I
A g s a d a ç ã o C o m u n i tá r i a d e R a d io d i f u s ã o A l te r n a t iv a d e C o c a !

F u n d a d ~ em A $ ~ e ~ b !~ iaG e r a ! d £ 1 9 d e ju lh o 1 9 9 7

E s ta tu to a i t e r& d o ~ 2 p ~ o \ 'a d o em A s s em b lé ia G e r a l E x t r £ .o n :H n á r le d e 2 1 d e n o v em c ro 2 6 1 S

CAPiTULO 1

D A A S S O C IA Ç Ã O , S E D E E F I I I I S

Art. 1°_ A Associação Comunitária de Rsdiodifusão Alternativa de Cocal, fundada em 19 de

julho de 1997, cem sede e foro na R.ua Floriano Peixoto, 935, bairro São Franc:sco,

município de Coca! 1- Estado do Piauí, é uma associação civil de objetivos culturais,

artísticos, le igos, der(locrâticos 6 desenvolvimento sustentâvel do meio ambiente natural,

cultural, humzno ê sem fim lucrativo e oe duração ilim itada com atuação no município de

Cocal - P iauí. I
Art, 2 0 - A Associação tem por fim :

a) Contribuir com a luta da oemocratização dos meios de comunicação, pela

demccr~tiZaç8.0 dos meios da informação a pela inst:tucionalização do Direito

da comunicar;

b) Contribuir para elevação do nivel cultural da comunidade;

c) Executar!servicos de radiodi'íusão em 9m issora ou em issora própria, de acordo

cem o àÚ:post~ neste estatuto;
c!) Coietar, 'pesquisar, eJaborer e divulgar nos meios ás comunicaçé.o loca.is,

regionais e nacionais relacionados à comunidade ou de seu interesse;

e) Promover curses de capacitação profissional para a área de radiodifusão,

observada a legislação vigente;

~ }~ ~ ~ ~ ~ ~ r a ~ ~ s ~ ~ ~ ~ ~ :~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 2 ~ ~e c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ;Ç ã Oia d io f ô n ic a ;

h) Estimula~ a organização e 3 . participação da popu!açêo e suas entidades na

implantação de madidaS3m defesa do interesse público na área da

::omunicação.

i) Incentivar projetos voitados pare o desenvolvlmsnlo do Individuo, das

insütuições e das comunidades, na área de assistên::ia sccia!, c2p2citEr

recursos' humanos para atuar junto a o~tras institu ições voltadas para c

trabalho I voluntário, através de treinamento adequado e assessoria

especializada;

j) Estruturar programas de par;srias com outras organizações sociais, visando a

sua otim Ização; promover e assistência social, por meio de apo:o de projetos

relacionados a geração de renda, ao desenvolvimento do saneamento, saúde,

educação e turismo baseado nos princípios do desenvolvimento sustentável;

k) Editar livros, documentos e material audiovisual de interesse cultural, ~restar

serviços Igratuiíos e pecuniÉ:~io, permanentes a sem qualquer discrim inação ée

cfientelaJ

! } Agenciar! captar e adm inislré:!.r recursos para pm jetos cuiturais, compre.r e
vender artigos de art,ssém2ro, livres, CD 's, DVD's e outros produtcs de

reprodução áudio-visual, com o objetivo de estimular a sua produçêo e obter

recursos para o custeio d a e : derila is atividades do Instituto,

!
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A ssociação C om un itá ria de R ad iod ifu são A lte rna tiva de C ocal

Fundada em A sshm blé ia G era l de 19 de ju lho 1997

E sta tu to a lte rado e ap rovado em A ssem blé ia G era l E x trao rd inária de 21 de novem bro 20 ]8

I
m) Estabelecer cooperação com entidades públicas ou privadas, nacionais ou

internacionais, mediante parcerias, convênios, contrates ou acordos, visando

a consecução de seus objetivos sociais;
n) Promover desenvolvimento habitacional, ambiental, humana, econim ico,

geração de emprego e renda e do trabalho, meios de comunicação de massa,

telecomunicação, inclusão digital e outras m idias;
o) Fomentar o desenvolvimento da ciencias, tecnologia, inovação;

p) promqver o turismo, esperte, recreação e lazer nas comunidades;
q) Preservar o meio ambiente, ás águas e recursos hídricos e desenvolver novas

fontes de energias alterr,ativas;
r) Promover agrigultura natural, fam iliar, pesca, aqui cultura, pecuária e

alimehtação saudavel;
s) Promoção da saúde, assistencia social e previdenciaria e do sanemeamento

básico, para as comunidades carentes locais
t) Promover educação especial, educação de básico, tecnica, tecnologica e c

ensin1o-pesquísa-extenção da educação superior;

u) Promover ações de iguadade racial e de genero.

CAPíTULO 11 I
DOS ASSOCIADOS

I
Art. 3' - POdera assooiar-se a ASSOCIAÇAO, com garantia de ingresso gratuito, como

I
associado, de toda e qualquer pessoa fisica cu jurídica; maior de 16 anos de idade,

I
independente de raça, cor, sexo cu cação sexual, condicão social ou financeira, concepção

I -

religiosa ou filosófica, orientação polftica ou qualquer outra condição desde que não seja
I

integrante dos quadros de sócio, a:::lm inistradores e programadores de outra entidade

I
congênere e concorde com o disposto neste estatuto, e aprovado pela Assembléia Geral,

I
conferindo lhes, inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de

I
escolher, mediant.e voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem

I
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas

I
instâncias deliberativas existentes. A demissão ou exclusão do associado só é admissível

I
havendo justa causa, assim reconhe::ida em procedimento que assegure direito de defesa

I
e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

I
Art. 4° - O quadro 'de associados seré; formado por 02 (duas) categorias de sócios:

I
a) SÓCIOS FUNDADORES - Aqueies que assinaram a ata da Assembléia de

Fundação da entidade e contribuem regularmente;
b) SÓCIOS CONTRIBUINTES • Aqueles que se integrarem aos quadros da

entidade após sua funcação, passando a pagar regularmente a contribuicão

fina1ceira estabelecida 3m Assembléia Geral; .
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04/12 /2018

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e R a d io d i f u s ã o A l t e r n a t i v a d e C o c a l

F u n d a d a e m A s s e m b lé i a G e r a l d e 1 9 d e ju lh o 1 9 9 7

E s t a tu to a l t e r a d o e a p r o v a d o e m A s s e m b lé i a G e r a l E x t r a o r d in á r i a d e 2 J d e n o v e m b r o 2 0 1 8

c) BENEMER ITOS : pesso~s fís icas ou ju ríd icas que fize rem doações de bens

para o acervo patrim on ie l da en tidade ;
d ) HONORÁR IOS : os qU8_ por sua atuação na área de sua especia lidade ,

fize rem jus a essa qua lifi:::ação .

Parágra fo Ún ico - A contribu ição finance ira regu la r e obriga tó ria para os associados será .

estabe lec ida pe la AG em form a de mensa lidade .

A rt. 5° - São D ire itos de Todos os Associados:
a ) Partic ipar da D ire to ria Execu tiva apenas os bras ile iros na tos ou natu ra lizados

há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados. Ter voz e vo to

na A G ;

b) P ropor à d ire to ria e demais órgãos da Entidade med idas, p ro je tos ou

prov idênc ia que ju lgar conven ien te ;

c) Cand ida ta r-se para cargos da D ire to ria Execu tiva do conse lho F isca l ou de

qua lquer organ ism o ligado á entidade e exercê-lo , se e le ito , con fo rm e a norm a

deste esta tu to ;
d ) Ter acesso qua lquer documento o fic ia l da Entidade , inc lus ive ao Cadastro dos

Associados, m ed ian te sO lic itação escrita ou verba lm ente ;

Parágra fo P rim e iro • O d ire ito a vo to na AG ou em qua lquer ou tro órgão do qua l o

assoc iado partic ipe somente será . assegurado estando o mesmo em dia cem suas

obrigações finance iras.
Parágra fo Segundo - Sócios con tribu in tes só poderão p le itear cargos na D ire to ria

Execu tiva e Conse iho F isca l a partir de 01(um ) ano de associado .

A rt. 6° - São Deveres dos Associados:

a ) M anter em dia sua contritlu ição finance ira obriga tó ria ;

b ) Partic ipar da AG com ou de qua lquer ou tro órgão a que este ja v incu lado ou

para o qua l tenha sido e le ito ;

c) Ze la r pe lo bom nome da ::n tidade ;
d ) Não se om itir d ian te de irregu la ridades ou fa lhas que even tua lm ente venham

a consta ta r, denunciando-as nos fó runs devidos.

CAP íTULO 111
DOS ORGÃOS DA ENTIDADE

Art. 7 ' - São os órgãos perm anentes da ASSOC IAÇÃO : a Assembié ia Gera i, a D ire to ria

Execu tiva , Conse lho F isca l e Conse lho Comun itá rio .
A rt. 8 0 - A convocação dos órgãos de libera tivos fa r-se-á na fo rm a do esta tu to , garan tindo a

1/5 (um qu in to ) dos associados o d ire ito da prom ové-Ia .

A rt. 9° - A AG é órgão máxim o de de liberação da Entidade , de la podendo partic ipar todos

os associados em dia com as obrigações finance iras.
Parágra fo P rim e iro - A AG , reun ir-se-á ord inariam ente uma vez por ano , em data , loca l e

hora rio por e la própria de te rm inada, E : extraord inariam ente sempre que

convocada pe la D ire to ria Execu tiva , pe lo Conse lho F isca l, pe lo Conse lho Comun itá rio ou

por pe lo m anos 1/5 (um qu in to ) dos associados.
Parágra fo Segundo - A convocação da AG em carâ te r extraord inário (AGE) deverá ser

fe ita com antecedência m ín im a de 3 (o ito ) d ias, a través de ed ita l a fixado na sede da

Entidade e pub licado em jorna l ou rev is ta de c ircu lação loca l, onde deverão consta r

obriga to riam ente loca l, da ta , horârio e pauta .
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0 4 1 1 2 1 2 0 1 8

Associacão Com~nitlÍria de Radiodifusão Alternativa de Coc2l
Fundad~ em Asskmbléia Geral de 19 de julho 1997
Estatuto alterado e aprovado em Assembléia Geral Extraordinária de 21 de novembro 2018

P a rá g ra fo T e rc e iL - A A s s em b lé iz G e ra l O rd in é r ia (A G O ) s e ré s em p re d ir ig id a p e lo s

membros da D iretoria Executiva.
Parágrafo Quarto: - A AG será: d iriç ida peles dirigentes do órgão que provocou, salvo

proposta em contrário aprovado pela maioria dos partic ipantes. No caso da convocação ser

fe ita por 1/5 (um qJinto) dos associados a Mesa D iretora serâ feita na própria Assembléia .

Parágrafo Quinto:- A AG deliberará em prim eira convocação somente com a presença de

pelo menos metade mais um dos associados quites com suas obrigações financeiras e, em

s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , 6 0 (s e s s e n ta ) " , in u to s a p ó s , c om p e lo m e n o s 2 0% (v in te p o r c e n to )

de seus assocíados e decíd ir por maioria simples dos presentes, exceto nos casos de

quorum qualificado: previsto neste estatuto .

A rt. 10 - Compete Exclusivamente a Assembléia Geral:

a) E leger e dar posse aos membros da D iretoria Executiva, do Conselho Fiscal e

do Conselho Comunitário ;

b) Substitu ir ou destitu ir to ta l ou parcia lm ente os membros da D iretoria , m ediante

as razões e o quorum especificados no parágrafo 40 do artigo 11;

c) F ixar;o valor das c c n t~ ib u iç õ e s financeiras regulares e obrigatórias aos

associados;

d) Avaliação e prestação de contas e relatórios da D iretória , com base nos

Pareceres do Conselho Fiscal:

e) Oeiiberar sobre a adm issão e da dem issão de funcionários, bem como sobre

seus respectivos salários in ic ia is , aumentos reais de salários, gratificações cu

outras formas de remuneração aprovados pela D iretória;

f) Exclu ir pessoas do quadro de associados bem como readm iti-Ias;

g ) A p ro v a r a re a liz a ç ã o d e c o n v ê n io d e q u a lq u e r n a tu re z a ;

h) Aprovar alterações neste Estatuto , m as somente pelo voto da maioria absoluta

dos sÓcios em dia com s'Jas obrigações financeiras;

i) A p ro v a r e m o d if ic a r re g im e n to s in te rn o s d e D e p a r ta m e n to c u S e rv iç o q u e

venha a ser implantados elou adm inistrado peja entidade.

Parágrafo Único - rara as deliberações a que se referem às alíneas ~ b "e ~ h "deste artigo é
exig ido deliberação da assembléia especialm ente convocada para esse fim , cu jo quorum

será o estabelecido no estatuto , bem como os critérios de eleição dos adm inistradores.

I

I

Art. 11 - A Assemblêia Geral adota obrigatoriedade o regim e de voto secreto:

a) Nas eleições da D iretJria Executiva, Conselho Fiscal e do Conselho

ComOnitário :

b) Na substitu ição parcia l da D iretoria Executiva e na substitu ição total;

c) Nas votações para exclusão ou readm issão de sócio;

d) Nos c~sosem que a própria AG , por vontade da maioria ju lgar conveniente.

A r t.1 2 . A D ire to r ia E x e c u t iv a s e ré c om p o s ta p e lo P re s id e n te , V ic e - P re s id e n te , 0 1 (um )

S e c re ta r io , 0 1 (um ) T e s o u re iro e 0 1 (um ) S u p le n te e le ito s em A G .

Parágrafo Prim eiro - o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria ,

lim itado ao máximo de quatro anos, sendo adm itida uma recondução

Parágrafo Segundo - São membros efetivos da D iretoria Executiva: O presidente, o ViC6-

Presidente, Secretaria e Tesoureiro ela itos em AG para mandato de 04 (quatro) anos.

Parágrafo Terceiro - No caso de vacância simultânea ou consecutiva dos cargos ee

Presidente e V ice- Presidente, e cs demais membros da D iretoria Executiva deverá

c o n v o c a r A G E p a ra a s d e v id a s s u b s t it " iç õ e s .
I
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A sso c iação co m L itá ria d e R ad io d ifu são A lte rn a tiv a d e C oca l

F undad a em A ssbm b lé ia G era l d e 19 de ju lh o 1997

E sta tu to a lte rado e ~ p l"o "ado em A ssem b lé ia G era l E x trao rd in á ria d e 21 de novem b ro 2018

P a rá g ra fo a u a rto
l. A D ire to ria p o d e rá s e r s u b s titu id a a q u a lq u e r m o m e n to , n o to d o e m

p a rte , p o r m a io ria I a b s o lu ta d o s v o te s d o s a s s o c ia d o s e m A G e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a

p a ra e s te fim , e m c a s o d e in c ú ria , n o c a s o s e c o m p ro v a ç ã o d e a to s q u e c o m p ro m e ta m c s

o b je tiv o s , a im a g e m , o u a é tic a d a e n tid a d e o u q u e d e s v irtu e s u a s fin a lid a d e s e s ta tu tâ ria s .

P a rá g ra fo Q u in to - P a ra e fe ito d o q u e tra ta o p a rá g ra fo a n te rio r d e s te a rtig o s e ra

c o n s id e ra d a in c ú ria , e n tre o u tro s o s c a s o s d e 3 (trê s ) fa lta s c o n s e c u tiv a s o u 5 (c in c o )

a lte rn a d a s d a s re u n iõ e s d a D ire to ris , s e m ju s tific a tiv a s a c e ita s p e lo s d e m a is m e m b ro s e

d e v id a m e n te la v ra d a e m A T A , b e m c o m o a c o m p ro v a d a in a p tid ã o p a ra o e x e rc íc io d o

c a rg o . I
A rt. 13 - C a b e ré a D ire to ria E x e c u tiv a , c o le tiv id a d e :

a ) T ra ç a r e s tra té g ia e p la n o d e a ç ã o q u e g a ra n ta a im p le m e n ta ç ã o d o s o b je tiv o s

d a E ~ tid a d e e a e x e c u ç ã o d e d e lib e ra ç õ e s to m a d a s e m A G ;

b ) P re p a ra r p ro p o s ta s d e p s u ta p a ra A G O o u A G E q u e v e n h a a c o n v o c a r, b e m

c o m o re la tó rio s a s e re m s u b m e tid o s a m e s m a ;

c ) A u to riz a r d e s p e s a s e d e lib e ra r s o b re q u e s tõ e s a d m in is tra tiv a s e m g e ra l,

e x c e to a q u e la s d e c o m p e tê n c ia e x c lu s iv a d a A G ;

d ) C o n v o c a r a A G E ;

e ) In d ic a r u m d e s e u s m e m b ro s o u d o C o n s e lh o C o m u n itá rio p a ra re p re s e n ta r a

E n tid a d e e m a to s p ú b lic o s o u e m o u tro s e v e n to s , n o c a s o d o im p e d im e n to d o

P re s id e n te o u n o s c a s e s q u e ju lg a r c o n v e n ie n te ;

f) E la b o ra r re la tó rio a n u a l, in c lu in d o c o n ta s , a tiv id a d e s , re a liz a ç õ e s e a to s

a d m In is tra tiv o s , p a ra s e ra m s u b m e tid o s à A G e d e m a iS ó rg ã o s

P a rá g ra fo Ú n ic o 1 - A D ire to ria E x e c u tiv a re u m r-s e -á o rd m a n a m e n te b Im e n s a lm e n te e

e x tra o rd ln a n a m e n te s e m p re q u e c o n v o c a d a p e lo p re S Id e n te c u p o r 0 2 (d O IS ) d e s e u s

m e m b ro s o u p e lo C o n s e lh o C o m u n itá rio e d e lib e ra rá s o m e n te p o r m a io ria a b s o lu ta .

C A P IT U L O IV

D A D IR E Ç Ã O

A rt. 1 4 • C a b e rá a c a d a D ire to r, in d iv id u a lm e n te :

a ) E x e c u ta r c o m z e lo e p o n tu a lid a d e a s ta re fa s d e c o rre n te s d o c a rg o q u e e x e rc e

b e m I c o m o a q u e la s e s ? o n ta n e a m e n te a s s u m id a s p e ra n te a D ire to ria o u

q u a lq u e r o u tro ó rg ã o d a e n tid a d e ;

b ) M a n t~ r p o s tu ra p u b lic a c o m p a tív e l c o m a s re s p o n s a b ilid a d e s co c a rg o q u e

e x e rc e ;

c ) R e p re 1 s e n ta r a E n tid a d e e x te rn a m e n te , s e m p re q u e d e s ig n a d o p e la D ire to ria .

A rt. 1 5 . C a b e rá a o P re s id e n te :

a ) C o o rd e n a r a s re u n iõ e s d e D ire to ria e a s S e ç õ e s d a A G , s a lv o n o s c a s e s

e x c e p c io n a is p re v is to s n :J s p a rá g ra fo s 4 d o a rt. 8 ;

b ) R e p re 's e n ta r a A s s c c ia ç ê ::J , o fic ia lm e n te ju n to a o u tra e n tid a d e , ó rg ã o p u b lic o e

a c o m u n id a d e e m g e re ! n a d e fe s a d o s d ire ito s e in te re s s e s d o s a s s o c ia d o s ,

s a lv o I n o s im p e d im e n to s e n o s c a s o s e s p e c ific a s d e d e lib e ra ç ã o e m c o n tra rio

p o r p a rte d a D ire to ria ;

c ) R e s p o n d e r e m ju iz o p e ia E n tid a d e ;

d ) A s s in a r ju n ta m e n te c o m 3 . S e c re tá ria a s A T A S d a D ire to ria e d a A G e d e m a is

d o c u ~ e n to s d e c irc u la ç ê .o in te rn a ;

e ) A s s in a r ju n ta m e n te c o m o T e s o u re iro o s c h e q u e s p a ra p a g a m e n to e d e s p e s a s

e m g e ra l, re c ib o s , c o n t:-a to s , c o n v ê n io s , o p e ra ç õ e s b a n c á ria s , b a la n c e te s e

b a la n 'ç o s .

I
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A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e R a d i o d i f u s ã o A l t e r n a t i v a d e C o c a l

F u n d a d a e m A s s e m b l é i a G e r a l d e 1 9 d e j u l h o 1 9 9 7

E s t a t u t o a l t e r a d o e a p r o \ 'a d o e m A s s e m b l é i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a d e 2 1 d e n o v e m b r o 2 0 1 8

f) Nomear em seu im ped im ento , qua lquer d ire tor como píO curador, para

representá-lo jun to a institu ições bancárias, comerc ia is e industria is em níve is

jadara l, estadua l e munic ipa l.

A rt.16 - Cabera ao V ice-P residente :

a) Partíc ipar a tivamente na£ isun iões da D ire toria , contribu indo com suas funções

co le tivas;

b ) Substitu ir o P residente : i a s casos de afastamento temporário ou defin ido

deste , bem como nos seL;S im ped im entos.

A rt. 17 - Caberá ao Secre tário :

a ) Secre taria r as reun iões de D ire toria e as seções da AG salvo exceções

previs tas no parágra fo 4 do artigo 8, lavrando e assinando juntamente com

Presidente as respectivas ATAS ;

b) M anter organ izado em arqu ivo próprio cadastro a tua lizado dos associados,

bem como toda a documentação escrita , sonoros, fo tográ ficos ou vídeo-

sonoro da Entidade;

c) Reg istra r em ficha d6 matrícu la em rigorosa ordem numérica , nome,

endereço, data de nascim ento , filiação, pro fissão, numero de documento de

identidade e do CPF de cada um dos associados;

d) P reparar ed ita is , convocações, c ircu la res de avisos, e de todo tipo de

correspondência socia l ass inando-os jun tamente com o Pres idente ;

e) Superv is ionar o traba lho c:a Secre tária .

A rt.18 - Caberá ao Tesoure iro :

a) M anter sob contro le e res;:>onder pe la arrecadação e depósito na devida conta

bancária de toda rece ita da Entidade;

b) Superv is ionar e ter sob o seu contro le a escritu ração contáb il da Entidade;

c) Apresentar ba lancete trim estra l à D ire toria e ao Conse lho F isca l;

d ) Assinar jun tamente com c Presidente , conform e disposto no item "a" do artigo

1 4 ;

e) Superv is ionar O traba lho da area de Tesouraria .

A rt. 19 - Cabera ao Suplente :

a) Partic ipar a tivamente nas reun iões da D ire toria , contribu indo em suas funções

co le tivas:

b) Substitu ir o Secre târio e leu Tesoure iro nos casos de afastamen.to temporário

ou defin itivo destes, bem como nos seus im ped im entos.

CAP iTULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art.20 - Conse lho F isca l sera constitu ído por 03 (três) m embros efe tivos e 03 (T rês)

sup len tes, e le itos em AG para um mandato de 04 (quatro) anos.

A rt. 21 - O Conse lho F isca l reun ir-se-é trim estra lm ente para apreciar e aprovar ou não os

ba lancetes finance iros, os documentos contábe is e os atos adm in is tra tivcs que se

re lac ionam com as finanças da Entidace. .

Parágra fo P rim eiro - O s pareceres e 8 . S de liberações do Conse lho F isca l serão reg istrados

em ATAS circunstanciadas, lavradas 6ti1 livros próprios e assinadas por seus membros logo

apõs o encerramento dos traba lhos.

Parágra fo Segundo - Os membros sup lentes pode ião, obedecidas em ordem de

sup lência , substitu ir em qua lquer reun ião o membro C I l membros efe tivos fa ltosos.
v
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A s s o c i a ç ã o C o m t i n i t á r i a d e R a d i o d i f u s ã o A l t e r n a t i v a d e C o c a l

F u n d a d a e m A s s e m b l é i a G e r a l d e 1 9 d e j u l h o 1 9 9 7

Estatuto alterado e ~ p r O \ : a d o em Assembléia Geral Extraordinária de 21 de novembro 2018

I

Parágrafo T e r c e i r ~ - Em caso de constatação de irregu laridades nas contas da Entidade,

dependendo da gravidade, ou em caao de confirm ação de atos adm in istrativos contrários

aos in teresses co letivos, o Conselho F iscal poderá convocar e. Assemblé ia Geral

Extraord inária para deliberar sobre o e.ssunto .

C A P íT U LO V I I
D O C O N S E LH O C O M U N IT Á R IO

I
A rt. 2 2 - O C o n se lh o C om un itá r io c a A sso c ia ç ã o in te g ra d o p o r p e lo m e n o s 0 5 (c in c o )

entidades e institu ições sem fins lucrativos situadas na comunidade de atuação desta

E n tid a d e , c om m an d a to s d e 0 4 (q u a tro ) a n o s , é O ó rg ã o re sp o n sá ve l p e la fis c a liz a ç ã o d o

trabalho da Em issora especia lm ente r.o que d iz respeito ao seu caráter ético - comunitário ,

ficando a Assemblé ia Geral na incumbência de convocar as entidades para que

apresentem seus membros.

A rt. 23 - o Conselho Comunitário re u n ir~ s e -á ord inariam ente uma vez a caca 03 (três)

m eses e extraord inariam ente quando a D ireção achar conven iente , quando convocado pelo

Conselho F iscal ou por m aioria s im ples dos sócios da Entidade.

A rt. 2 4 - A A ssem b lé ia G e ra l e le g e ré p o r um m an d a to d e 0 4 (q u a tro ) a n o s a D ire ç ã o d o

C o n se ih o C om un itá r io , c om p o s ta p o r 0 1 (um ) p re s id e n te , 0 1 (um ) S e c re ta r io , e 0 1 (um )

S u p le n te . I
Parágrafo Prim eiro - O secretarie na sua ausência ou im pedim ento , substitu irá o

Presidente e o Suplente assum irá o I'Jgar do Secretário , em caso de vacância defin itiva de

um ou de ambos os cargos.

Parágrafo Segundo - O Presidente coordenará as reun iões do Conselho e o representará

junto aos demais órgãos da Entidade e, quando for o caso , externam ente.

Parágrafo Terceiro - O Secretário lavrará as ATAS das reun iões e as assinará em

conjunto com os dE .~m a ismembros da D ireção , preparará ed ita is de convocações e manterá

em arqu ivo próprio os livros e documentos do Conselho .

Parágrafo Quarto - Os Membros da D ireção do Conselho Comunitário poderão partic ipar

com dire ito a voz, 8as reun iões da D iretória Executiva e do Conselho F iscal.

Parágrafo Quin to - A D ireção do Conselho Comunitário re u n ir -s e ~ á sempre que ju lgar

conven iente , por 'convocação de qualquer de seus membros e deliberará por m aioria

a b so lu te . I

Parágrafo Sexto : - O Conselho Comunitário terá caráter deliberativo nas questões

re lac ionadas à ap licação da ética na Entidade e consu ltivo em assuntos polêm icos ligados

á veicu lação de program as da Em issora.

Paráarafo Sétim o - As decisões de Conselho Comunitário serão dadas sob a form a de

pareê 'eres em reso luções com aprovação sim ples de seus membros, devendo submeter-se

a Assemblé ia Geral em caso de contestações de pelo m enos 1/3 (um terço) cos sócios da

E n tid a d e . I
Art. 25 - Os Cargos da D iretoria Executiva , Conselho F iscal e Conselho Comunitário não

serão em nenhuma hipótese remunerados.

A rt. 26 - Os cargas da D ireção Técn ica dos serv iços que vieram a ser adm in istrados pela

Entidade, como Em issora de Rádio , serão preench idos atraves de ele ição em AG , que

defin irá a form a ou o quantita tivo da remuneração dos mesmos.

C A P IT U LO V II I I

D A S R EC E IT A S
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I
A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e R a d io d i f u s ã o A l t e r n a t i v a d e C o c a l

F u u d a d a e m A s s h m b lé i a G e r a l d e 1 9 d e ju lh o 1 9 9 7

E s ta tu to a l t e r a d o e a p r o v a d o e m A s s e m b lé i a G e r a l E x t r a o r d in á r i a d e 2 1 d e n O 'r e m b r o 2 0 1 8

I
Art. 27 - A re:::eita da Associação advirá:

a) Da contribuição regular àos associados;
b) Da contribuição especial de qualquer pessoa física ou juiÍdice, a mula de

doação;
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais;
d) De re1curscs provenientes de convênios, contratos, aplicações e prestações de

serviços;
e) Firmar convênios, Cooperações, financeiras com Entidades e instituições

n a d a r a i s o u internacionais, para o b te n ç ã o de doações, dotações e contratos

de gestão, a projetos es~ecíficos.

CAPíTULO VIII I
DO REGIMENTO INTERNO

I
Art. 28 - A Emissora de radiodifusão a ser administrada pela Associação, de conformidade

com a legislação ~igente deverá ser regida por REGIMENTO INTERNO, onde constem
obrigatoriamente os seguintes pontos entre outros:

a) A Dir~ção Técnica sere. formada por 03 (Três) membros: 01 (um) Diretor
Administrativo, 01 (um) Diretor de programação, 01 (um) Diretor comercial e
financeiro, efeito em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos;

b) O Conselho Comunitário de programação será formado no mini mo por 05

(cinco) membros da Entidade ou instituição eleitos em AG com a finalidade de
avaliar periodicamente a programação orientando os programadores e.
quando for o caso propondo à destituição de programador que se mostra

inapto para a função ou que violar os princípios da Entidade;
c) Dispositivo garantindo, centro da programação, o direito de voz de todas as

pessoas que desejarem. especialmente aos representantes dos seguimentos

organizados da comu:lidade, independentemente de qualquer função,
observada apenas edequação de horário, conforme natureza da
progriamação.

d) As entidades e instituições representativas da sociedade civil, que tiverem
progr~mas, serão inteiramente responsáveis pelos conceitos idéias, e
informações que veicularem em seus programas.

Art. 29 - A Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal adotará conforme

nome de fantasia Radio Comunitária Tropical FM, 103,5 Mhz.

CAPITULO IX
DAS ELEiÇÕES

Art. 30 - Para as eleições da Diretoria da Associação, poderão concorrer tantas quantas

chapas forem apresentadas, bastando para isso:
a) Que os candidatos sejam sócios em pleno gozo de seus direitos e que

preencham os requisitos deste Estatuto para o cargo que concorrem;

b) Que s'ejam completas quando ao número de candidatos;
c) Que sejam encimadas por um título ou legenda quaisquer;
d} Que sejam entregues ao Presidente da Comissão Eleitora!, por um de seus

integrantes 15 (quinze) tias antes das eleições que protocolará;
Parágrafo Primeiro - Nenhum candicato poderá figurar em mais de uma chapa de eleição.

I
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A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e R ad io d ifu sã o A lte rn a tiv a d e C o c a l

F u n d ad a em A ssem b lé ia G e ra l d e 1 9 d e ju lh o 1 9 9 7

E s ta tu to a lte ra d o e ap ro v ad o em A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d e 2 1 d e n o v em b ro 2 0 1 8

Parágrafo Segundo - O Presidente da Comissão Eleitoral, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, verificará se todos os candidates da chapa recebida preenchem os requisitos deste

Estatuto, nela assinalando os que nãc o satisfaçam.
Parágrafo Terceiro - Decorrido o p:-azo previsto no paragrafo anterior, o representante

deverá retirar, na Secretaria da Associação, a sua chapa devidamente informada, se

houver sócio que não atendam aos ;equisitos, deverá devolver ao Presidente, dentro de

(três) dias, com as substituições necessárias para sua integral regularização.
Parágrafo Quarto - O Presidente da Comissão Eleitoral verificará se 2S substituições foram

feitas de acordo com os requisitos exigidos e apresentará ao Presidente da Assembléia, no

dia das eleições, devidamente informzda.

Parágrafo QLlinto - A chapa apressntada que não satisfazer a todos os requisites será

recusado pelo Presidente da Assembiéia e considerados nulos os votos que eventualmente

lhe forem atribuídos.

Art. 31 - Será formada uma comiss8o eleitoral, eleita em Assembléia Geral garantida à

participação partidária de representantes das chapas inscritas.

Art.32 - Imediatamente após a votação, preceder-se-â apuraçã.o e concedeí-se-á

legitimamen!e eleita a chapa que obtiver maioria de votos.

Parágrafo Unico - Quando for apresentada uma única chapa, esta só será considerada

eleita se obtiver, no mínimo, metade mais um dos votos dos presentes; não o conseguindo,

será convocada uma reunião extraordinária no prazo de 15 (quinze) dias, e apresentada

outra chapa ou outras chapas na forna deste Estatuto, neste caso, o prezo de entrega ao

Presidente, de que trata a alínea "d~ do art. 28, será de 08 (oito) dias, se nessa reunião

apresentar-se novamente uma única chapa, e ela não obtiver a metade e mais um voto dos

presentes, a. sessão será suspensa pelo Presidente da Mesa pelo espaço de meia hera,

para que uma comissão de 03 (três) sócios presentes organizem urna nova chapa será

considerada eleita com qualquer número de votos.

Art. 33 - O escrutínio em que o numero de cédulas não corresponder ao numero de

votantes será nulo; entretanto, se a diferença de cédulas não influir no resultado da

votação, esta não será a nulada, nem necessária nova votação.

Art.34 - Não serão apuradas e sim declaradas nulas cédulas das chapas:

a) Que tiverem qualquer nome riscado;

b) Que não preencherem cs requisitos do parágrafo 1° do art. 28.

CAPITULO X

DA REFORMA DO ESTATUTO

Art. 35 - Quando a Diretoria verificar a conveniência da reforma do Estatuto, apresentará

em Assembléia sua proposta fundamentada neste sentido; desde que a mesma seja

apoiada por maioria de votos, a Diretoria nomeará uma Comissão de 03 (três) ou mais

membros, a qual, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias elaborará a reforma

apresentando o projeto à Assembléia.

Art. 36 - Em Plenário, a Comissão, pelo seu relator dirá das razões das modificações feitas,

podendo qualquer sócio apresentar emendas ou sugestões que serão postas em votação.

Art.37 - Lido e submetido à votação, c projeto com as emendas aceitas serão consicerados

aprovados desde que obtenham maioria dos votos.

CAPITULO XI

OUTRAS DISPOSiÇÕES
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I

I
A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r i a d e R a d io d i f u s ã o A l t e r n a t iv a d e C o c a l

F u n d a d a e m A s s e m b lé i a G e r a l d e 1 9 d e ju lh o 1 9 9 7

Estatuto alterado e aprovado em Assembléia Geral Extraordinária de 21 de novembro 2018

A rt. 38 - A AssJ iação C om un itá ria de R ad iod ifusão A lte rna tiva de C oca l pode rá se r

d isso lv ida por m otivo de insuperável d ificu ldade no preench im ento de seus ob jetivos e

depo is de a Assemblé ia Gera l, especia lm ente convocada para esse fim , m an ifestar-se

sobre o assunto e m erecer a aprovação de 2/3 (do is terço ) no m ín im o, de seus m embros.

Parágrafo Ún ico ~ D isso lv ida a Assodação , far-se-a a líqu idação de acordo com as le is em

vigor, destinando-se todo o acerve socia l em benefic io de um a ou m ais institu ições

congêneres . I
Art. 39 - Para os fins de d ire ito , este Estatu to será inscrito em reg istro de títu los da

Com arca de Cocal, estado do P iau í.

Art.40 - F ica ele ito o foro da Com arca de Cocal - P I, para d irim ir quaisquer dúvidas oriundas

da execução do p resen te E s ta tu to .

Art.41 - O presente Estatu to , revogadas as d isposições em contrário , en trará em vigor nc

d ia da ap rovação pe ia A ssem b lé ia G era l.

Art.42 - Os d irigen tes e associados nã.o responderão nem mesmo subsid iariam ente , pe las
ob rigações con tra ídas pe la En tidade .

A rt. 43 - E s te E s ta tu to fo i ap rovado em Assem b lé ia G era l na reun ião o rd iná ria no d ia 19 de

ju lho de 1997 , re fo rm ado em Assem b lé ie G era l E x trao rd iná ria no d ia 28 de m arço de 2018 .

Coca l (P I), 21 de novem bro de 2018 .

D IRETOR IA EXECUT IVA

~(f deuj;;"k -&.WCU" -'-

R a im u n d o M a n in h o F e r r e i r a

P res iden te I 0 / .
Itn -r:

Maria D a lva de A lbuque rque C osta .

V ics( P res iden te t

I . 6 '/ 'V i! f

G JV J - '; a - . . . . J J b ;y '~ c? "d~
W iI\iam Joseph:,de ,M eheSes e S ilva)

--S ecre tá rio O i r ~
L t!lQ ~ l(!.d( )'tiGonct?I-W1r l/r K,R}.f,'\rG....ey
Mária de Lou rdes M e io Beze rra - ()

~ou re ira I n/
rz:õiolll 1110 ca,x/o de Ai.tL 0 (,(1 .'79 I L i

Ta tiane M achado de A lbuque rque I' .

S up len te I

COCAL (P I), 04 de Dezembro de 2016, Eu - Tabe liã (~ , reg is tre i o \n docum ento acim a do livro A .6 , Reg istro C iv il de

; ; e j a n e ;:= ::~ 'U
l E s c r e v e n l i Autorizada'
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MINISTERIO DA

C I~NC IA . TECNOLOG IA ,

INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES d a ~ '£ R / I I IC Jt:C 'l ••••• "

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
(Pessoas Ju ríd icas de D ire ito P rivado)

IDENT IF ICAÇÃO

N o m e d a P e s s o a J u r íd i c a : ( IS S O C o C O M DE R { }O IO D IF U 5 io r-IL T & R tV H I IU f l D f C o e I /L

C N P J : O j .0 5 1 ,3 : ) .1 / / 0 0 0 1 .3 1 C E P d a s e d e : G L ( â 3 ! :J ~O O ( )

()Q R ad iod ifusão sonora
S e r v i ç o a s e r r e n o v a d o :

E n d e r e ç o ( I a s e d e : f (U f ) F L O R i 1 '7 / \ /0P [ I X d T õ , 9 3 S .B .5 r J o F R t9 N ( / ( { { J

E -m o i ! ( i e c o n ta to : - . t tO f6 1 - c . . c J J e - 0 4 n m d J CóO r1 -

()(l em frequência m odu lada

( ) em ondas curtas

( ) em ondas m éd ias

( ) em ondas trop ica is

) R ad iod ifusão de sons e im agens

P e r ío d o ( I a r e I / o v a ç ã o :

L o c a l i d a d e d a r e I / o v a ç ã o : U F : PI

Eu, R R I fV 1 ( ) ( \ {D O M { / f \ 1 1 \1 1 - /0 F E R R 1 3 I r ? f l in scrito no CPF

sob o nO - 1 6 0 - 33 l ; . 3 D 3 - ç; 5 \ , na qualidade de rep resen tan te legal da pessoa ju ríd ica

acim a qualificada , venho so lic itar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA rela tiva ao serv iço , período ,

localidade e estado acim a descrito s, subscrevendo , a inda , as declarações a segu ir e encam inhando a

docum entação constan te do A l\'EXO deste requerim en to .

D ECLARAÇÕES

Com vistas à in strução da presen te so lic itação , DECLARO , para os dev idos fins, que:

(a) nenhum dos sócios ou d irigen tes da Pessoa Ju rid ica partic ipa do quadro socie tário ou d ire tivo de ou tras

pessoas ju ríd icas execu tan tes do m esm o tipo de serv iço de rad iod ifusão na localidade em que a ou to rga

que será renovada, nem . de ou tras pessoas ju ríd icas execu tan tes de serv iço de rad iod ifusão em M unicip ios

d iversos, em excesso aos lim ites estabelec idos no art. 12 do D ecre to -L ei nO236 , de 28 de fevere iro de

Requerim en to de R enovaçao de O uto rga - pág . :
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MINISTÉRIO DA
CltNCIA, TECNOLOGIA,

INOVAÇOES E COMUNICAÇÕES

1 9 6 7 ;

(b ) n e n h um d o s d ir ig e n te s e s tá n o exercício d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e p a r lam e n ta r

o u d e c a rg o s o u fu n ç õ e s d o s q u a is d e c o r ra fo ro e sp e c ia l ;

( c ) a P e s s o a Ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tra n s a c io n a r c om a a dm in is tr a ç ã o p ú b lic a fe d e ra l , d ir e ta o u

in d ire ta .

(d ) a P e s s o a Ju r íd ic a c um p re o d is p o s to n o a r t . 7 ° , c a p u t , in c is o X X X II I , d a C o n s t i tu iç ã o ;

(e ) a P e s s o a Ju r id ic a n ã o e x e c u ta s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s em o u to rg a ; e

(f) n e n h um d o s só c io s o u d ir ig e n te s d a P e s s o a Ju r íd ic a fo i c o n d e n a d o em d e c is ã o tra n s i ta d a em ju lg a d o o u

p ro fe r id a p o r ó rg ã o ju d ic ia l c o le g ia d o , p e la p rá t ic a d o s i l íc i to s re fe r id o s n o a r t . 1 ° , c a p u t , in c is o I , a l in e a s

~~bH"c" '~d""'e" "f' ~..O ''' "h" "i~'<'<'J." "k" "I" ....m" "n" "o" ,. ~.e "q" da Lei Complelnentar nO 64 de' , , , , o. , , , ) , , , , p ,

1 8 d e m a io d e 1 9 9 0 .

C ie n te d e q u e a fa ls id a d e d a s in fo rm a ç õ e s a q u i p re s ta d a s p o d e c o n f ig u ra r in f ra ç ã o p e n a l e a dm in is tr a t iv a ,

s u je i ta n d o o s re s p o n s á v e is à a p l ic a ç ã o d a s s a n ç õ e s c a b ív e is , f i rm o e s te re q u e r im e n to .

cr<aim)()(vlcio 1Y1[Az-l(;'n£c->~fJlnA~
A ss in a tu ra d o re p re s e n ta n te le g a l

,•

R eq u e r im e n to d e R e n o v a ç Jo d e O u to rg a . p á g . 2
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ANEXOS
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

QUAU DAENTIDAD£

R azão Soc ia l: ::;550(,-( O ~UNTf1fiI fi DE f i l lD ' (\D tr-USJ90 (.Jl fc : I~N,q7j t1i'J D f C o o

N om e Fan tasia : ( AÜ ' O TRQ P ' ( . fi L F N g ~ 5 ' i:I.051::J.2lf!{XrJ.{ ':f

Ut7 FLOR' I1NO P f I X o 1 õ , 9 3 ó - . 03/ s/Tú í -R i lN U £ -G O

M unicfp io : to C fi L ? [ " 4 3 . 3S:0C% J

N om e do rep resen tan te lega l:j {V1U N D O /fI f } R 1í N 1 / O - f R r ~E / R I:)

.E ndereço e le trôn ico (e-mom: oPl C rl LGOC fi (9J9fY11i1L. GOl'<1

Endereço de C orrespondênc ia : f\ U fi

M unic ip io : CD C ) g L

f:- LOel 0/110 P E IfOTO, 9 3S.I3/.sl/v F 0

P 1 CEP : ,LI:) 3 5 -0 C '0

Coordenadas do S istem a Irrad ian te

(P ad rão G PS -W GS 84):

la titude :

long itude :

ODEINST DO SlSTtMA IRRADIANTE

R.ufl n ORIf7f-W P E IxoT0'93!J- .811/P.J70SHO ç KN U { / ( C O

Coe 11 L + J l . i / , j 3 S - 0 C 'O

• ( N / S ) 03" ( S
'W ' " ! :> 'l r i ,

Endereço :

Município:

Exce len tiss im o Senho r M in is tro de E stado da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e C om un icações,
. ' l l

A en tidade ac im a qua lificada , regu la rm en te au to rizada a p resta r o S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria no

M un iáp io e U F descrito s , v em , a través de seu s d irig en tes , aba ixo iden tificados, so lic ita r a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à in strução da p resen te p roposta , encam inham os a docum en tação necessá ria para a renovação e

DEClARAMOS, para o s dev ido s fin s , que :

I _ a pessoa ju rid ica possu i recu rso s fin ance iro s para o em preend im en to p le iteado ;

t i _ a pessoa ju ríd ica não está im ped ida de tran sac ionar com a adm in is tração púb lica federa l, d ire ta ou ind ire ta ;

III - a pessoa jurídica cum pre o d isposto no art. 7 2 , caput in c iso XXX III,d a C onstitu ição ;

IV . a pessoa ju rid ica não execu ta se rv iço s de rad iod ifu são sem ou to rga ;

V _ a pessoa ju ríd ica não m an tém v íncu lo s , in c lu sive po r m eio de seu s d irig en tes , que a subo rd inem ou a su je item

à gerênc ia , à adm in is tração , ao dom ín io , ao com ando ou à o rien tação de qua lquer ou tra en tid ade , m ed ian te

com prom isso s ou re lações fin ance iras , re lig io sas , fam ilia res , po lítico -partid á rias ou com erc ia is .

V I _ a responsab ilid ade ed ito ria l e as a tiv idades de se leção e d ireção da p rog ram ação ve icu lada são p riva tiv as de

b rasile iro s na to s ou na tu ra lízados há m ais de dez anos.

V II _ nenhum dos d irig en tes da en tid ade está no exerc lc io de m anda to e le tivo que lhes assegu re im un idade

parlam en ta r ou de cargos ou funções dos qua is deco rra fo ro espec ia l;
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VIII- todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprim ento das norm as aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il m etros a partir da antena transm issora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "F ', "g", "h", "i", "t, "k", "I", "m ", "n", "o",
"p" e "q" da Lei Complem entar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

X I - a em issora encontra-se com suas instalações e equipam entos em conform idade com a últim a autorização do

M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâm etros técnicos previstos na
regulam entação vigente, constantes da respectiva licença de funcionam ento.

C ientes de que a falsidade das inform ações aqui prestadas pode configurar infração penal e adm inistrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firm am este
Requerim ento de Renovação de Outorga.

) r: rR R Fp:u

Tit. E leitor: '.30$ S '{6 I5C, ;

CPR ~
SSPI PI j(jO'3:35.!f03-t>f

LtJF} DE fllr3iA

11fi IMUNDO
[:5/0 -AI Icc

Ó rgão

Em issor:

p

/iLLI'ifvl..J05EPJ! DEMEN-5Fc; E SiU/,.:J

"F ti I {; Tit. E leitor: O '5'133T().f{!f

11 0 '51 -..,(j, LI Ór~ão CPF: t{!>~!;7!l(. l1y.J _,(1:;'...." Em issor: í D ,

fl5.5 ft../ / A JYI E /-./To T fi C
'OCHL

Nome do dirigente:

Cargo:

RG :

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

M unicípio:

A ssinatura:

Endereço:

M unicípio:

A ssinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

M unicípio:

A ssinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG :
SSP( Pr
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Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:
Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:
Endereço:

TCEP: IMunicípio: I UF: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:
Endereço:

Município: I UF: CEP: I
Assinatura: \:>

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:
Endereço:

Município: TUF: I CEP: I
Assinatura:

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria ng 4.334, de
2015.

- Será aceito requerimento dfferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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'13,06/1948

FERREIRA

Y Á U O A iU ro o o O T E H R IT O R lO N A Q O N .U .

DA:"" 00
~~0IC1oO

L E I !'r"7.11G O E . 2 S J O a I8 3 - D E C R E T O tf ' 8 ? ..2 :5 C 1 8 3

..... "" '"
FRANCISCA MARIA CARDOSO
MARTINHO SILVINO FERREIRA

'CERT;CASAM. 58 L 8 F 168V
EXP COCAL-PI 27/05/91

:J60. 335.903-68

Re?fÍflUCA FfOERAJi'lA 00 BRASa.

.• • .• G O V E R N O 0 0 E S A O O D O "fA U !
• '4$* • $EClLft:TA.~.ce s.EGUR./l.ltÇA P'Jiil.JU

1N1i.1ITUT00Etr.f lP.c~;J.O J,."\,l,QCEDE:1!.lLoU.i1K!'"

CARTE!t\A DE tDENTfOADE

~ .
i E•••••••••••••••••• _ •••• do ,_ •••• - CAOASTl\O DE

PESSOAS F1sJcAs - cPF. lIflI&da .a ptginà. por tlirCelfO£, UllvD

n o s c a s o s pr-'sta n a 1 e g is 1 8 Ç iD ~

! -----------------'---'---'
J

I
!.-A •••• -• • " '. - '" - I l. .} - - :J - '- - .o - ' -----0\,
;~\:,."U;~dG''}i./llU.{mA/:S..l:/J,Ui{ C, I

1 '.RAlMNJJ' IIW tflNIJ-. fE1tR 'URA "'. ,

IJ

I
'! vÃLmo EM TODO O TERRITÓRIO NACIDlIIAI.

,R Emitido em: 10/11/93JL. ...J

-

........ __ . . . .- -_ . ._ . ._._ .• .• ..._ . ._.

'. ii~~ MINI5TállODUAmmA '. '1
1

; : . '! . SecrMarla do Receltoo&denll . '.'
. .;.

C P F - C A D ~ .::;- ,-R O D E P E S S O A S F fs lC A S I
• • • • •
RAIMUNDO MARTINHO FERREIRA

lIlvda lnKriçio Dala do N n d •••• to

16033590:; -68 13/06/46

I IU m lllilr :;1 1 1 1 1 1 1
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I;}~ ~

00
,. " :: G 1ST R O =i:' Im

l!.;i: ilA U 1 ~
i'::'~ EST ADOD E ----------------- f> tj

Hi;! C O M A R C A 9E ~ ('f;f\L lim
, ;, I\IUNICÍPIO Dl( C ('t;AL 100
' •.-:: DISTRITO D I< ; 1"('1' "1 1m
~' 100
, . ~J I'. m : .T,~lmDES }.f[\.C H A D C N O LP .T O 100

illi: Oliciul ~::VETIVA do Registro Civil 11m~ m
~ : C E R T ID A C ) D E C A S A M E N T O i~

".< !I GEHl'IFICO que, sob o n9__ 5.?._.__. às !ls. 168V /169 do Livro N 2 08 11m
ítl

l
l !!. RegIstro de casamen~os, v"dflquel constar que no dia..22 de junho i~ ~.~~ 1-,.'»1 de L2 .'Z .lt.. __ lol leito o Cusa"lunto de R A JV lH ~ m ~ O ~ ,~ 1 .~ lA ~ T -~ 'r~ J~ ~ = 1 != r~ ,~ F "'~ ".= ,n= R E = '.L :rn I.L_E J ii~ IA 1 :ln~ _ H

~ll:,1 vlSU'HA lJE ALBUQUEP"UE,._. x x x x I~
~:. con~raldo peraote o Julzm..__~\e r':"g º Sr .•..J oQ.o Da ti st.a dC:! ali v,eJ.rª... ;~..Y: ~

~ q e. s te.temunhas José rie: de Oli -{eira e !:'arta dn Livramento :l~ / im
~ S l auj(): nessoas i.df\11en3 p . res1der:tq..? nesta cidad~::. x x x ~

t=lli',' --
IX!' Ele. nascido en:L_àl"O'lr}õ",:; ;-jestsL1il11I1icítl;j...Q~ x )Ç ._x ;:w.
~ I x x X aoe 11 ..__de_. __......J ,gD n ,Q - ...------m.---.de ...--1091,8 m"'_ ~

~{ profissão 1nvrudo r _ . , residente e domlclllado 00

i:~ llj'i.!, tJ:'L.l!'J.l.l2id.Din...._. .;.~_ _;£. X X , tIIho de 00
!Xii' l'~_ç}"ti-rhoSi 1 vinQ Ferrei::~ c Françj sca }lari n C~rr]Qt"jC'. i~ X 00~ I'- x x x x . x ffií

f:Jfl1 Ela nascida erro Francü ...':leste rpunicípio. X x x ml
~ I_x__ x x .aoB._.9.2_._de __ ...J!!.a.iJL..... de 12')!" ~
~ protlscãO_-OQWf sti cn .... . ._. residente e domlclllada 00
00 x x -~ x x, fllha de 100
~, ~rQnCisCO Marian~de Albuquernue

x
e MarC~la Ra~:l~:~a~~ach~d~~

ti a qual passou a assinar-se: Y!lFlA CTRT!-'I' A nr-: nI.BI'lTWRQIJE F E R R E :t:R A . xXxiÇ)çJ 00
00 Foram apresentados os documentos a qne ~e relere o art .• 1SÓ fi •• ---- ..- ......•..----...... m
!:lli! do Código Civil . . ( r-) _." 00
00 ' Observações: Casamento fel to sob re,pme.::: Comunhao de 1:je!1.:'._. __ .....I 00

oox x x x xOO

~: x x x x '~'(. ~,~
00 x x .;;: - - ..':£ - ): 'rill

Ix x x x xm
oo.x x ;{ x x l~

!l x x x ;{ xl~

00 O relerldo é verdade e dou lé. 00

li! fr~' toZ~
I I ~ _ iL_ ~Wl
m~OOOOOOOOOOOO~ OOOOOOOOOOOO~OOOOOOOOOOOOOOOO~OOOO~OOOOOOOOOO~OO

~ ~

.:. Á-nlr>lli" Cntof rit. Oltv''''
0 •• EscrltV.Plta .

. ' .
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i
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/
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.-...;,

.~
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";, ~
~

- ===
....,

- CC!

DIA MÊS ANO

19 01 19110

'-
,..
,
L.l.~'~.;...

o contutkto em Qi.rtrJlto iJwrdadeiro. Dou f'_
Oala e local. COCAL Pl O; de Março da2017.

'-~~~>:"'.A..o< .'P.,. l.••J u......
Assinatura cio Oflcial

I I \11\1\ 1)(lIJI{ ,I

I'r<;.(\\<; '\,11, i"

(LIVRO B: 12 TERMO: 12 FOLHA: 233)

MATRICULA
07821201 55 1980200012233 0000012- 66

CERTIDÃO DE CASAMENTO

13.01 2.111 0.25 1$,13

1.47 0.28 •.'" 1.7$

•.~e.. 1,153 '.'" tI.58

••• 0.00 ••• ••••

2"VIA

NOME

RAIMUNDO FONTENELE DA COSTA NETO
MARIA DALVA DE ALBUQUERQUE

< J -( I'I f( \ .

111, RI (', I,

. _. ClrrI6ri.ohrmOjupi ~o Total RI

O.:JO 0,06 0.00 0,38

NOMES COMPLETOS OE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONAUDAIlE E FIUAÇOES DOS CONJUGES

RAMJNDO FONTENELE OA COSTA NETO. BRASILEIRO, NASCIDO EM GAMELEIRA _ COCAL-pi-EM vNiE'li" ciNCo'ài;j-o-õ""S-OE:
SETE~RO (09) DO ANO DE UooII4., NOVECENTOS E SESSENTA 119601.FLHO DE ANA MARIA DA CONCEIÇÃO .
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(01) DO .!#J DE UM ML I-.'OVECENTOS E CNQOENTt. E orro t1~511I.FIlHA. DE FRANCISCO MlRIANO OE ALBUQUERQUE E~::-\RCELA RM.~;NDA fl.Vo,CHN)O.

DATADE REGI:il tiO POR EXTENSO

DEZENOVE DO Mts DE JANEIRO DO i<NO DE l~~.l,- '.c."-
REGIME DO CASAMENTO

cO~NHAo DE 'BENS-
• __ o _. __ • - •

.~~_~E ~u~~~~.':os '<:()NJU~ES PASSOU A UT';~i.}.H /(lIJANDO HOUVER ALTERAÇÁC)
:COM O M:SJ.«) NOM:
'MARI'\ DALVADE ALBUQUERQUE COSTA.- -
OBSERVAÇOES/AVERBAÇOES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4768/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

 MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53760.000618/1998 e nº 53900.050630/2016-13, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão
Alternativa de Cocal, inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cocal, estado do Piauí.

 Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 10:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626999 e o código CRC E120B6E9.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 4626999
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:50:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507660
Data prevista de publicação: 20/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035376 ATO PORTARIA Nº 4749 MIN.rtf
8e3b6d62c2aafc45
3e6985bf827ec6b2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035377 ATO PORTARIA Nº 4761 MIN.rtf
04b6f45135171e36
d3ef09ec0cb28c4d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035378 ATO PORTARIA Nº 4762 MIN.rtf
06d9f8c1638ac491
863d1d261cffc633

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035379 ATO PORTARIA Nº 4763 MIN.rtf
605f384e2b411d9a
f55470c1ec4584d4

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035380 ATO PORTARIA Nº 4764 MIN.rtf
bc84b6b43c01c4d0
a156dee4061fe265

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035381 ATO PORTARIA Nº 4765 MIN.rtf
0e59c5c2c35c3c1d
49e07de7ceac4ce0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035422 ATO PORTARIA Nº 4766 MIN.rtf
a55d9df5c031e560
22a07289f0a718b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035423 ATO PORTARIA Nº 4767 MIN.rtf
5a0bb7f99e27ed95
d06b7b294fc9fbaf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035424 ATO PORTARIA Nº 4768 MIN.rtf
440ddd7d6c957869
26712127bab67365

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035425 ATO PORTARIA Nº 4752 MIN.rtf
e22dfafd0aa5beef
cf0b4545a7e1e44a

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035426 ATO PORTARIA Nº 4753 MIN.rtf
f2747003dd97bcbe
0c0d6dcb9f2be096

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5507660

1 of 2 19/09/2019 11:51
Comprovante IN_NCRED_PRT_4768_19/09/2019 (4648500)         SEI 53900.050630/2016-13 / pg. 2

israel.silva
Realce



12035427 ATO PORTARIA Nº 4754 MIN.rtf
9f7fe1ba361352b9
8ec8db37d84c3f53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035428 ATO PORTARIA Nº 4755 MIN.rtf
ceb8b2e030e71d4e
ccb7bbdc049e2018

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035429 ATO PORTARIA Nº 4757 MIN.rtf
32d77ccecde382f4
76af43b0d87988bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035430 ATO PORTARIA Nº 4758 MIN.rtf
e48a4947b483713b
0d360125441996bd

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035431 ATO PORTARIA Nº 4759 MIN.rtf
ba8510a8dd2d5c60
940d4e4cf8747bd1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035432 ATO PORTARIA Nº 4760 MIN.rtf
ada99200ad23a27c
3dcfa5b811b1be14

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 119,00 R$ 3.931,76

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5507660
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Tabuleiro , CNPJ nº
80.294.408/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Matinhos, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.763-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000764/1999 e nº 01250.058953/2017-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Goioerê, CNPJ nº 02.486.123/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.764-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.011916/2004 e nº 01250.058813/2017-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo
de Minas, CNPJ nº 06.087.576/0001-14, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.765-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000600/2000 e nº 01250.058747/2017-24, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins, CNPJ nº
03.933.150/0001-46, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.766-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000152/2004 e nº 01250.003166/2017-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário de Jataúba, CNPJ nº
05.102.928/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jataúba, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.767-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001126/2001 e nº 53900.050659/2016-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Torres, inscrita no CNPJ nº
04.649.437/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.768-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53760.000618/1998 e nº 53900.050630/2016-13, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal,
inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocal, estado do Piauí.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.013-SEI, DE 12 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo
nº 01250.010441/2019-59, resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Movimento Comunitária Rádio Educativa FM de
Cuiabá - MT, a transferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua Bahia, s/n° -
Praça Cultural do CPA II para a Avenida Brasil, esquina com Rua Mimoso, s/n° - CPA-II, na
localidade de Cuiabá / MT. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização n° 281
/ 2005 publicada no Diário Oficial da União em 30 de junho de 2005, a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso
Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 204 / 2006, publicado no Diário Oficial da União
em 26 de maio de 2006, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53690.000142/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
15°33'30"S e longitude 56°02'53"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 793-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos
da TELEVISÃO VERDES MARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.199.664/0001-70,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na localidade de JAGUARIBE/CE, por
meio do canal 32 (trinta e dois), visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Art. 2º Autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.066082/2018-
11 e da Nota Técnica nº 14700/2019/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 837-SEI, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria nº 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionados pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.007440/2018-46,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 14026/2019/SEI-MCTIC, resolve:

Homologar a devolução à União, a partir de 09.02.2018, da frequência 1260
MKHz, outorgada à SOCIEDADE RÁDIO VALE DO JAGUARIBE LTDA para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Limoeiro do Norte, no
estado do Ceará

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 841-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da TV STUDIOS DE JAÚ S/A ,
inscrita no CNPJ sob o nº 49.931.645/0001-37, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de CERQUEIRA CÉSAR/SP, por meio do canal 24 (vinte e quatro),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.040095/2019-
33 e da Nota Técnica nº 15247/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 880-SEI, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 73, inciso XXII, Anexo XI, da Portaria MCTIC n.° 217, de 25 de janeiro de
2019, e considerando o que consta no processo n.° 01250.018649/2019-16, resolve aprovar
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da RADIO
CONFEDERACAO VALENCIANA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no município de VALENÇA DO PIAUI-PI, utilizando o canal n.° 215
(duzentos e quinze), classe C, nos termos da Nota Técnica n.° 15819/2019/SEI-MC TIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO
E AMAPÁ

AT O S DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado:

Nº 5.655 - RG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ: 13019295000432.

Nº 5.739 - JORIMA SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ: 08609047000240.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 5.740, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequência à CARAJAS SEGURANCAS LTDA,
CNPJ 29758317000173, associada à autorização para execução de Serviço Limitado
Privado.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050630/2016-13.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4768 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Cocal, estado do Piauí. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.050630/2016-13, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4655949 e o código CRC 2F3B73DE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 4655949
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EM nº 01348/2019 MCTIC
 

Brasília, 11 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.050630/2016-13,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  Alternativa  de  Cocal,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.057.324/0001-91, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de agosto de 2017, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocal, estado do Piauí, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4619/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.768-SEI, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45702/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050630/2016-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908391 e o código CRC 7B62B861.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 4908391
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EM nº 01348/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.050630/2016-13,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  Alternativa  de  Cocal,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.057.324/0001-91, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de agosto de 2017, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocal, estado do Piauí, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4619/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer  
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.768-SEI, de 17 de Setembro de 2019,  
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos termos 

da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem conferidos pela área 

técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de  

outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no Parecer.

 

I – Relatório

 

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos  
do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.
 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e 
racionalização de procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos 
relativos aos serviços de radiodifusão.

 

É o relatório.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.I.  Preliminarmente
 

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria 
nº  4334/2015,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  em  21  de  setembro  de  2015.
 

Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº  462/2011,  perdeu sua aplicação prática,  uma vez que a nova Portaria nº 



4334/2015 revogou a referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo 
Parecer Referencial, desta vez com base na atual legislação.

 

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

 

A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica  
atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do 
processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 

4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 

56377.000011/2009-12,  resolve  expedir  a  presente  orientação  normativa  a  todos  os  órgãos  jurídicos 

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 

questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 

pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  

termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o  

volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão 

consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  

verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 

Como  se  pode  observar,  a  ON  AGU nº  55/2014  prevê  dois  requisitos  para  a  utilização  desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação  
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)  
dos processos em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação - CGJC se 
referem à renovação de outorgas de rádios  comunitárias.  Ademais,  segundo informações colhidas 
junto à área técnica, há mais de 700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de 
Radiodifusão, com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

 

Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.



 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais  
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas,  sob  a  égide  do  novel 
regramento já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR, constituindo objeto  da 
presente manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

 

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

 

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual período, se cumpridas 
as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 

Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 

Atualmente,  como  assentado  nos  albores  desta  peça,  o  dispositivo  infralegal  responsável  por 
disciplinar  os  procedimentos  de  outorga  e  pós-outorga  relativos  ao  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 
2015. No que tange especificamente à renovação de outorga de radiodifusão comunitária, assim dispõe 
a citada norma em seu art. 136:

 
“Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite no Ministério 

das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão  processados  em  conformidade  com  as 

disposições desta Portaria”

 

No  que  tange  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação,  cumpre  observar  o  disposto  nos  arts. 
130, caput, e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do Ministério das  

Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art.  131.  Instaurado  o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de  trinta  dias,  

manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(...)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir 

requerimento ao Ministério das Comunicações,  observado o prazo de até  um mês antes  do vencimento da 

respectiva outorga”.

 

Consoante se extrai dos dispositivos suso reproduzidos, a atual Portaria nº 4334/2015 conferiu ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses 



antes  do  final  da  outorga,  consistindo  na  instauração  do  processo,  instruído  com os  documentos 
arrolados  (art.  130, caput),  e  notificação  da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais 
documentos  (art.  131, caput),  não  isentando  a  entidade  da  intransferível  obrigação  de  formular, 
tempestivamente, sua manifestação de interesse na renovação da autorização, manifestação esta que 
deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na apresentação de 
requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 

Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado de ofício o processo de renovação da 
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em  até  um  mês  antes  do  vencimento  da 
respectiva outorga, sob pena de extinção desta.

 

Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de  
2013, que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, 
mesmo que não atendessem ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 de  

novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 

da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro 

de  2011,  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações,  que  dará  prosseguimento  aos  respectivos 

processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, em 

caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os pedidos de 

renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se refere o caput  

e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.

 

Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para  o  deferimento  do  pedido  de  renovação,  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de  extinção  da 
outorga. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do prazo, entende-se que não 
há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à 
área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 

Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os 
quais se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e  
simples)  e  quando não são  atendidas  no  prazo  as  exigências  impostas  pelo  Ministério,  conforme 
disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da Portaria nº 4334/2015:



 
“Art. 131. (omissis)

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades  

constatadas na documentação apresentada.

 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do 

Ministério das Comunicações;”.

 

Destarte,  entende-se  que  também  não  se  vislumbram  maiores  empecilhos  jurídicos  quando 
configuradas as hipóteses de inércia da entidade, seja pela ausência pura e simples de requerimento de 
renovação, seja pelo não atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área 
técnica averiguar, em cada caso concreto, a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 

Verificada a tempestividade do requerimento, bem como a inocorrência de inércia, cabe analisar o  
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 
131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

 

(2) estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

 

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

 

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,  

Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 

O  documento  6  exige  que  o  representante  da  entidade  confirme  que  os  seus  equipamentos  e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 



Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 
3)  têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade,  bem como permitir  a  
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na  
regulamentação.  Assim,  caberá  à  área  técnica  analisar  a  referida  documentação  e  tomar  as 
providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou inconsistência nesses documentos em 
vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente deverá ser encaminhado à  
CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de consulta 
específica, devidamente justificada.

 

Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de 
Identidade;  certificado  de  naturalização  expedido  há  mais  de  10  anos;  passaporte  e,  para  os 
portugueses,  reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 

Em  sentido  contrário,  não  devem  ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

 

O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da  entidade,  além de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá 
nos  casos  em que tenha sido aplicada,  de  forma definitiva,  a  pena de  revogação de autorização.  
Assim, constatada a aplicação, de forma definitiva, de pena de revogação de autorização, não será 
admissível a renovação da outorga.

 

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento, a inocorrência de inércia e apresentados os 
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações,  encaminhando-se os autos para a deliberação do 
Congresso Nacional.

 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e 
das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a 
devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota  
Técnica da Secretaria de Radiodifusão e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa 
do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

 

Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração  de  análise  específica  por  parte  desta  CONJUR,  devendo  estar  instruídos  como 
manifestação conclusiva da Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a 
especificidade da questão a ser dirimida.



 

III - Conclusão

 

Ante o exposto,  opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial,  a ser 
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de 
radiodifusão comunitária.

 

Recomenda-se,  ainda,  que,  em cada caso concreto,  a  Secretaria  de Radiodifusão ateste,  de forma 
expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da relação de documentos anexa, que 
deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa  
dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado 
neste Parecer.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 

 

ANEXO

 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 



   DOCUMENTOS    

  SIM Fls. / nº 
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo 
constante do Anexo V da Portaria nº 4334/2015.

   

1.1.

 
  O requerimento é tempestivo?

   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a contento 
às exigências impostas? 

   

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

   

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 

devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas.

   

4
Comprovante de nacionalidade e maioridade dos 

dirigentes.
   

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos 

moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
   

6

Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação.

   

7
Certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela Anatel.
   

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ válido e atual.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 

revogação de autorização?
   

9.2   Existem outras situações que suscitem dúvidas 
quanto à renovação, tais como a ocorrência de 
infrações graves ou número significativo de 

   



 

 

 

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 18967103 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  JULIO  CESAR  FERREIRA PEREIRA.  Data  e  Hora:  28-12-2016  11:54.  Número  de  Série: 

13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso 

afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área 

técnica.



GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES - MCTIC

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo  o PARECER  n.  01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  de  natureza  referencial,  da 
lavra  do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de 
Assuntos Jurídicos de Comunicação.

Encaminhe-se  memorando  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  especialmente  à  Coordenação  de 
Radiodifusão Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 19055384 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  GIORDANO  DA SILVA ROSSETTO.  Data  e  Hora:  30-12-2016  14:47.  Número  de  Série: 

13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 4619/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050630/2016-13.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária
deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL, na localidade de
Cocal, estado do Piauí, por meio da Portaria nº 158, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
28/2/2005 (4006722), e Decreto Legisla�vo nº 171, publicado no DOU de 30/8/2007 (4006726).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à En�dade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 30/8/2017. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como
Requerente, protocolou, tempes�vamente, pedido de renovação da outorga em 5/6/2017, à fl. 2 (O�cio
01/2017 1944018), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário
Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respec�vamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE
COCAL

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Raimundo Mar�nho Ferreira;

Vice-Presidente: Maria Dalva de Albuquerque Costa;

Secretário(a): William Joseph de Meneses e Silva;

Tesoureiro(a): Maria de Lourdes Melo Bezerra;

Suplente: Ta�ane Machado de Albuquerque.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo,
conforme check-list abaixo:

 



 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempes�vo.

fl. 2 (O�cio
01/2017 1944018)

/ novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: Pe�ção

3659540

1.1 Após diligências deste Ministério, a en�dade atendeu a contento às
exigências impostas. Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas. Pe�ção 3659550

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas. Pe�ção 3659542

3.1 Mandato da diretoria em exercício 9/6/2018 -
8/6/2022

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.
fls. 3, 6, 9, 12 e 15

(O�cio 02/2018
2926823)

5
Úl�mo relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

Pe�ção 3659573

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando
que a emissora se encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a úl�ma autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respec�va
licença de funcionamento da estação.

Pe�ção 3659540

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual. CNPJ 4006681

8 Cer�dão nega�va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Cer�dão Anatel
4006684

9 Cer�dão que comprove a regularidade da en�dade com o Fundo de
Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS).

Cer�dão FGTS
4006686

10
Cer�dão conjunta nega�va de débitos da en�dade, rela�va aos tributos
federais e à dívida a�va da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

Cer�dão PGFN
4006688

11
Cer�dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da en�dade
perante a Jus�ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer�dão
nega�va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT 4006691



12 Relatório de apuração de infrações. Despacho Interno
SEARC 4006183

12.1 Foi aplicada, de forma defini�va, pena de revogação da autorização? Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos
do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4006696).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050630/2016-13, que veicula a Portaria
de Renovação da Outorga de Autorização e a respec�va documentação para que a en�dade Associação
Comunitária de Radiodifusão Alterna�va de Cocal, inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, explore pelo
prazo de dez anos a par�r de 30 de agosto de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Cocal, estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Cons�tuição da
República Federa�va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe�ção e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma�vo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4619/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à
renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emi�do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise
técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial
da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos cons�tucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 



Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53760.000618/1998 e nº 53900.050630/2016-13,
resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a par�r de 30 de agosto de 2017, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alterna�va de Cocal, inscrita no CNPJ nº
02.057.324/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Cocal, estado do Piauí.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Le�cia Barbosa Duarte Miele, Analista, em
05/04/2019, às 09:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/04/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização, em 30/04/2019, às 18:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de
Radiodifusão, em 03/05/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4006729 e o código CRC B530B22D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 SEI nº 4006729

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.050630/2016-13

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 3 de dezembro de 2019.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto:  Cocal/PI - Renov/RADCOM - Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 1.348  2019 MCTIC.

 

Francisco de Assis Alves da Silva

Assistente DAS

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Alves da Silva, DAS, em 03/12/2019, às 15:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1597234 e o código CRC 961DE901 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.050630/2016-13 SEI  nº 1597234

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.050630/2016-13

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.050630/2016-13  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoEvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53900.050630/2016-13.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1971032 e o código CRC C0087A02 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.050630/2016-13 SEI  nº 1971032

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 3 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 1348 2019 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 03/07/2020, às 12:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1984062 e o código CRC 786E32FB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.050630/2016-13 SEI  nº 1984062

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MARIA DE LOURDES MELO BEZERRA, Título 
Eleitoral: 0004 8177 1570, CPF: 725.296.443-49 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação qFS8znstGIgr22nt4NW5Img1kZc=
Certidão emitida em 17/03/2022 13:14:23

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de RAIMUNDO MARTINS FERREIRA , Título Eleitoral: 
0030 8566 1503, CPF: 160.335.903-68, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO(PSD) de COCAL/PI, com exercício no periodo  de 15/01/2012 a 
11/09/2015 (VOGAL).

Código de Validação szJHOz/A8gEddHufmT1emXfT0Vw=
Certidão emitida em 16/03/2022 18:25:50

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de TATIANE MACHADO DE ALBUQUERQUE , 
Título Eleitoral: 0321 5693 1562 , CPF: 025.106.233-38  , como membro de órgão partidário, 
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação U5I7jvhxSwwiPF+aU5EcRfreS3A=
Certidão emitida em 17/03/2022 13:20:01

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1

Anexo (9577846)         SEI 53900.050630/2016-13 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.050630/2016-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4619/2019/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4006696), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 4.768, de 17 de setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que renova a outorga da Associação
Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal (CNPJ nº 02.057.324/0001-91), executante do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Cocal, estado do Piauí.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em
23/11/2023, às 14:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11216380 e o código CRC 356DA563.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 Documento nº 11216380
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11216380&crc=356DA563


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.050630/2016-13
Referência: OFÍCIO Nº 45702/2019/CGGM/GM/MCTIC (4908391)
 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal - PI
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Em atenção do documento em referência, encaminho minuta atualizada de Exposição de
Motivos (11216380) para que seja remetida ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,
para demais providências.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCA LETÍCIA BARBOSA DUARTE MIELE

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta

Brasília, 23 de novembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em
23/11/2023, às 14:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11216392 e o código CRC 568F85C5.

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11216380)

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 Documento nº 11216392
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.050630/2016-13

Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal - PI

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos

 

Ao GACSE,

 

Em consonância com o Despacho (11216392), este Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal encaminha minuta atualizada de Exposição de Motivos (11216380) para que seja

remetida ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:26 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11239552 e o código CRC BA57C3A6.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11216380)

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 Documento nº 11239552
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 1 de dezembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.050630/2016-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4619/2019/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SUPER 4006696), emitido
pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 4.768, de 17 de setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que renova a outorga da Associação
Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal (CNPJ nº 02.057.324/0001-91), executante do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Cocal, estado do Piauí.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 20/12/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11251600 e o código CRC 8672D903.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 Documento nº 11251600
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 44713/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 493/2023 (11251600)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Depacho_DEPUB (11239552), encaminho a Exposição
de Motivos nº 493/2023 (11251600), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 14/12/2023, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11251605 e o código CRC 473417AC.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 Documento nº 11251605
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45663/2023/MCOM

Brasília, 27 de dezembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 493 (11251600)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11239552), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 493 ( 11251600), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 27/12/2023, às 17:50

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11292766 e o código CRC 72B332CC.

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 Documento nº 11292766
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EM nº 00784/2023 MCOM 
  

Brasília, 29 de Dezembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.050630/2016-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4619/2019/SEI-MCTIC, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU , emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 4.768, de 17 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que renova a outorga da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal (CNPJ nº 02.057.324/0001-91), executante do 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Cocal, estado do Piauí. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 38235/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.050630/2016-13.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 29/12/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11296435 e o código CRC 7158F468.

 

Referência: Processo nº 53900.050630/2016-13 Documento nº 11296435
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4901167

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 16/01/2024 09:26:45

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.050630/2016-13

Interessados:

     Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal,na localidade de Cocal, estado do Piauí

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga 4901166

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.050630/2016-13   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 208 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:
 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE COCAL,NA LOCALIDADE DE COCAL,
ESTADO DO PIAUÍ

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Nota SAJ com informações de caráter restrito: Inviolabilidade profissional da advocacia. Art. 22 c/c art. 24, inciso

III da Lei nº 12.527/2011. Art. 7º, inciso II da Lei nº 8.906/1994. Art. 116, V "a" e VIII da Lei nº 8.112/1990. Art. 19,

inciso XVI e § 1º da Portaria AGU nº 529/2016.

Processo nº:  53900.050630/2016-13

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.050630/2016-13, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE
COCAL, NA LOCALIDADE DE COCAL, ESTADO DO PIAUÍ, CNPJ nº 02.057.324/0001-91, na localidade de Cocal, estado do Piauí.

2. Consta dos autos a Exposição de MoLvos nº EM nº 00784/2023-MCOM (4901166), a Nota Técnica nº º

4619/2019/SEI-MCTIC (1597227), com aplicação do PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1597216).

3. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

4. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

5. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

6. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.



7. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

8. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

9. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

10. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

11. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

12. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

13. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

14. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

15. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

16. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

17. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

18. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

19. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

20. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

21. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

22. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes



quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO

23. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.050630/2016-13, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

HELOISA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República 

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waZs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 07/05/2024, às 15:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 08/05/2024, às
00:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 10/05/2024, às
18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5714994 e o código CRC 694AE163 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.050630/2016-13 SUPER nº 5714994
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.050630/2016-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 227/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53900.050630/2016-13.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00784/2023 MCOM, de 29 de Dezembro de 2023, do Ministério das Comunicações. 

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Cocal/PI.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 00784/2023 MCOM (4901166, p. 11), que submete à
apreciação da Presidência da República o Processo Administrativo nº 53900.050630/2016-13, acompanhado da Portaria nº 4.768, de 17
de setembro de 2019, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Cocal, estado do

Piauí, pelo prazo de dez anos, a par=r de 30 de agosto de 2017, para a Associação Comunitária de Radiodifusão Alterna=va de Cocal,

inscrita no CNPJ sob o nº 02.057.324/0001-91, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. O então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), por meio da Nota Técnica nº

4619/2019/SEI-MCTIC, de 3 de maio de 2019 (​​​​​​​​​​​​​​1597227), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[2], se manifestou favoravelmente
ao ato de renovação da outorga, posicionando-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária de
Radiodifusão Alternativa de Cocal, tendo em vista a completa instrução processual.

3. Por sua vez, o Parecer Jurídico Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU[3], de 28 de dezembro de 2016​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​
(1597216), registra que "ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repe  vos que sejam

objeto de 'manifestação jurídica referencial'. Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao

parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR". Sobre tal ponto, a Nota Técnica nº
4619/2019/SEI-MCTIC (1597227) sugere que "o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer

Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU". Ou seja, o órgão técnico do MCOM atestou, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda ao referido parecer referencial, dispensando a análise jurídica individualizada. 

4. Os registros administra=vos de cadastro da Associação Comunitária de Radiodifusão Alterna=va de Cocal devem ser

man=dos pelo MCOM no  Sistema de Controle de Radiodifusão -SRD[4], cujos dados rela=vos ao serviço de radiodifusão comunitária
objeto de renovação de outorga constam na Consulta Geral de RadCom (​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​1596791, p. 207), com o registro da situação da entidade.

5. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

6. Nesse sen=do, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao processo de
renovação da outorga; (ii) a informação constante no item 3 Nota Técnica nº 4619/2019/SEI-MCTIC (​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​1597227) de que "Após análise da

documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº

4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4.768-sei-de-17-de-setembro-de-2019-217285609
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


processo"; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade por ocasião
da assinatura do termo adi=vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) ponderando que a atualização
dos registros administra=vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5].

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi=r
manifestação final sobre a cons=tucionalidade, a legalidade e a compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma=va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul=vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idên=cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idên=cas e recorrentes  impactar, jus=ficadamente, a atuação do órgão consul=vo ou a celeridade dos serviços  administra=vos; e b) a a=vidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/07/2024, às 17:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/07/2024, às 18:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/07/2024, às 18:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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